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   A Constituição Federal de 1988 trouxe profundas mudanças no 
marco legal do atendimento a crianças e adolescentes. Saímos dos conceitos 
assistencialistas, discriminatórios e excludentes do antigo código de menores 
para a moderna doutrina da proteção integral, que considera a criança e o 
adolescente como um sujeito titular de direitos civis, humanos e sociais, 
tutelados com prioridade absoluta de atendimento, previstos no ordenamento 
jurídico internacional e pátrio.  
 
 

        Esta mudança de marco legal, orientador de entes públicos e 
privados ligados ao atendimento a crianças e adolescentes está 
consubstanciada no art. 227 da CF/88 e regulamentada pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente - ECA e outras normas legais recepcionadas pela 
atual constituição, em especial o capítulo IV da CLT quanto a proteção do 
trabalhador adolescente e a aprendizagem e a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação – LDB, quanto ao ensino regular e profissionalizante e em outras 
legislações esparsas.  

 
 

  Para garantir a efetividade destes direitos constitucionalmente 
assegurados, o ECA criou o “Sistema de Garantia de Direitos” que em suma 
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constitui -se numa “Rede” integrada por diversos entes públicos e privados e 

conselhos de controle social que devem agir articuladamente cada qual dentro 

de sua competência legal e “monitorados” e “controlados” pelo controle 
social dos conselhos de direitos, atuantes junto às três esferas de poder. O 
CONANDA é o representante junto à esfera federativa, os Conselhos 
Estaduais de Direito junto às esferas Estadual e Distrital e os Conselhos 
Municipais de Direitos junto à municipal. 
 

Encontramos na doutrina algumas visões restritivas  quanto 
ao sistema de garantia de direitos, considerando que este só seria composto 
pelos conselhos tutelares e de Direitos, pelo Ministério Público e pela 
Autoridade judicial. 

 
 Não comungamos com este entendimento, pois o ECA não o 

restringe. O Estatuto ao definir a política de atendimento, determina que esta 
seja realizada através de um conjunto articulado de ações governamentais 
e não governamentais, da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios a serem desenvolvidas por órgãos articulados e coordenados. 

A obrigação de garantir os direitos da C/A é de responsabilidade da família, da 
sociedade e do Estado. Todos os envolvidos na defesa dos direitos de C/A 
pertencem a esta “REDE”.  
 

  Prevê o ECA, quanto à política de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente:  
 
 

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente far-se-á através de um conjunto articulado 
de ações governamentais e não-governamentais, 
da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios.  
 
Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  
I - municipalização do atendimento;  
 

II - criação de conselhos municipais, estaduais e 
nacional dos direitos da criança e do adolescente, 

órgãos deliberativos e controladores das ações em todos 

os níveis, assegurada a participação popular paritária por 
meio de organizações representativas, segundo leis federal, 
estaduais e municipais;  
 
III - criação e manutenção de programas específicos, 
observada a descentralização político-administrativa;  

... 
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VI - mobilização da opinião pública no sentido da 
indispensável participação dos diversos segmentos da 
sociedade.  
 

 
   Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente são 
órgãos “deliberativos” e “controladores” no seu respectivo nível das ações 
previstas na política de atendimento, ou seja devem “monitorar” e “controlar” a 
política de atendimento a C/A.  
 
  Já os Conselhos Tutelares, encarregados pela sociedade de zelar 
pelo cumprimento dos direitos das crianças e dos adolescentes, o ECA lhes 
assegura atribuições executivas, não jurisdicionais, de atendimento, 
encaminhamento, requisição de serviços públicos e representação ao 
Ministério Público, nos casos previstos no art. 136 do ECA, vejamos: 
 
 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e 
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 

sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente, definidos nesta Lei.  

 
 
Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses 
previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas 
previstas no art. 101, I a VII;  
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, 
aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII; 
III - promover a execução de suas decisões, podendo para 
tanto:  
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, 
educação, serviço social, previdência, trabalho e 
segurança;  
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 
descumprimento injustificado de suas deliberações.  
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que 
constitua infração administrativa ou penal contra os 
direitos da criança ou adolescente;  
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua 
competência;  
... 
VII - expedir notificações;  
... 
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da 
proposta orçamentária para planos e programas de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  
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... 
XI - representar ao Ministério Público, para efeito das 
ações de perda ou suspensão do pátrio poder.  
 
 

  Infelizmente muitos municípios brasileiros ainda não instalaram 
seus Conselhos Tutelares. Segundo o art. 262 do ECA:  
 
 
 

“Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos 
Tutelares, as atribuições a eles conferidas serão 

exercidas pela autoridade judiciária. “ 
 
Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas 
especializadas e exclusivas da infância e da juventude, 
cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua 
proporcionalidade por número de habitantes, dotá-las de infra-
estrutura e dispor sobre o atendimento, inclusive em plantões. 
 
 “Art. 146.  A autoridade a que se refere esta Lei é o 
Juiz da Infância e da Juventude, ou o juiz que 
exerce essa função, na forma da lei de organização 
judiciária local. “ 
 

 
 
   Todo o território nacional é dividido em comarcas, conforme 
a Lei de Organização Judiciária de cada estado. Estas comarcas estão sob a 
jurisdição de um juízo exclusivo ou cumulativo com competência para a 
Infância e Juventude. 
 
  Nosso ordenamento jurídico de proteção a crianças e 
adolescentes é reconhecido como um dos mais bem elaborados e estruturados 
do mundo, servindo de referência para diversos estados estrangeiros.  
 
  Lamentavelmente em nosso país existe um grande abismo 
entre o ordenamento jurídico e a realidade vivenciada por nossa 
sociedade.  
 

  Em muitos casos os entes integrantes desta “REDE” de 

proteção integral a criança e adolescentes, não estão agindo de forma 

integrada e articulada chegando até a atuarem com sobreposição de 

ações, ações conflitantes, ou até mesmo com omissão quanto ao 
atendimento por conflito negativo de competência, entendendo que sua 

atribuição cabe a outro órgão ou entidade. 
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   É fundamental o conhecimento das atribuições, prerrogativas e 
deveres de cada ente componente desta “REDE” de proteção, para que 
possamos compreender seu mecanismo de funcionamento, especialmente 
pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, atuantes nas três 
esferas de poder e legalmente legitimados como “controladores” da política 

de proteção, para que possam exercer o relevante e essencial 

“monitoramento” e “controle”, no constitucional exercício do controle 

social, cobrando e pressionando os entes integrantes desta “REDE” 

para que cada qual exerça seu papel de forma articulada e coordenada com 
os demais, conforme previsto em nosso ordenamento jurídico.  
 
  Relevante apontar que a CF/88 define objetivos e diretrizes que 
devem ser observados quanto à assistência social, pelas três esferas de poder, 
materializados pelos seguintes dispositivos constitucionais:  
 
 
 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 
deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária; 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 
pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
 
 
 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência 

social serão realizadas com recursos do orçamento da 
seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 

e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

 

I - descentralização político-administrativa, 

cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera 

federal e a coordenação e a execução dos 
respectivos programas às esferas estadual e 
municipal, bem como a entidades beneficentes e de 

assistência social; 
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II - participação da população, por meio de 

organizações representativas, na formulação das políticas 

e no controle das ações em todos os níveis. 

 
 
 
  Diante de tais normas constitucionais, concluímos o relevante 
papel das esferas estadual e municipal, como órgãos executores dos 

programas de assistência social neste sistema descentralizado, cabendo a 
esfera federal apenas a coordenação e as normas gerais.  
 
 
  Relevante, para nosso tema, o que prescreve o parágrafo 7º do 
art. 227 da CF/88, vejamos: 
 
 
 

§ 7º - No atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente levar-se-á em consideração o disposto o art. 

204.  
 
 
 

    Tal dispositivo constitucional determina a descentralização 
político-administrativa de atendimento a C/A e nos demonstra a grande 
legitimidade e responsabilidade das esferas estadual e municipal no 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, cabendo a 
coordenação e as normas gerais à esfera federal.   

 
  É notório que o mero afastamento da criança e do adolescente de 
determinado local onde exerce trabalho proibido, não produz por si só 

efetividade quanto à garantia do não retorno ao trabalho e a garantia  

dos direitos constitucionalmente previstos.  

 
  O diagnóstico, localização, identificação e afastamento de 

determinada criança/adolescente de um local ou atividade laboral proibida, 
constitui o primeiro passo ou primeiro estágio de uma série de ações que 

necessitam ser deflagradas por diversos órgãos componentes da “REDE” de 
proteção, para efetivamente alterar a realidade desta criança/adolescente e 

garantir-lhe oportunidades mínimas de ascensão social e promoção intelectual, 
apregoadas pelo princípio da proteção integral.  

 
  Sem a intervenção coordenada, articulada e em sinergia 

entre todos os entes da “REDE” de proteção, o mero afastamento do trabalho 
não produzirá resultados efetivos quanto à garantia da proteção integral à 
criança e ao adolescente.  
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     Sem a garantia do não retorno ao trabalho, estaremos 

fabricando números que sociologicamente nada representam, a não ser um 
exemplo de desperdício de recursos públicos, causador de desestímulo e 
desânimo aos agentes envolvidos e descrédito por parte da sociedade que 
espera ansiosa por ações efetivas do Estado na busca por justiça social.  
 
  A Inspeção do trabalho, recebeu através da lei 10.593/2002, 
regulamentada pelo decreto nº 4.552, de 27 de dezembro de 2002, que 
aprovou o Regulamento da Inspeção do Trabalho,  novas atribuições 
legais, em especial a competência para intervir nas relações de trabalho, 
ampliando a competência anterior que se se restringia às relações de 
emprego, ou seja trabalho subordinado. 
 

   Esta normativa que ampliou a competência da Inspeção do 

Trabalho para relações de trabalho sem relação de emprego, não lhe 
destinou novos e eficientes instrumentos jurídicos para realizar 
esta atribuição.  

 
   O principal instrumento de coerção que os Auditores-Fiscais do 

Trabalho contam para o exercício de sua missão é o exercício do poder de 
polícia administrativo, compreendendo os autos de infração, embargos e 
interdições. Estes instrumentos estão previstos na CLT que alcança apenas 
os trabalhadores com trabalho subordinado ou relação de emprego. 

 

    Importante ressaltar, também, a falta de regramento legal 
para as relações de trabalho sem vínculo empregatício, o que 

inviabiliza totalmente a ação da Inspeção do Trabalho junto a estes 
trabalhadores. 

 
   Como fiscalizar, por exemplo o trabalho de um trabalhador 

autônomo, relação de trabalho sem relação de emprego, dono e administrador 
de sua própria força de trabalho ?. Como lhe exigir o não excesso de jornada 
de trabalho ?, com base em qual instrumento legal ?, com quais ferramentas de 
apuração (como controle de ponto e etc.) ?, como fiscalizar se alcançou  uma 
renda mínima mensal e em caso negativo o que fazer ?, e com qual 
instrumento de repressão ?. Como fiscalizar matéria que sequer tem 
regramento legal ou mesmo não admite este regramento? Como exigir o 

uso de EPIs a um trabalhador autônomo ? fundamentado em qual dispositivo 
legal, se as NRs estão previstas na CLT, que só alcança a proteção de 
empregados, ou seja a trabalhadores sob trabalho subordinado?. Caso não 
acate a determinação da Inspeção do Trabalho deverá ser lavrado auto de 
infração? Com que base legal? 

 
  Incontestável a relevância e a necessidade desta nova missão 

atribuída à Inspeção do Trabalho, mas, enquanto não existir uma 
regulamentação em lei para as relações de trabalho sem relação de 
emprego, inclusive  prevendo instrumentos adequados de intervenção e 
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coerção, esta ampliação de competências conferidas à Inspeção do 

Trabalho é, na prática, “impossível de ser exercida” 

 
 A coerção é um elemento intrínseco e imprescindível ao 

exercício da atividade de auditoria e fiscalização. 
 
   Fiscalização que detecta irregularidades e não tem poderes e 

instrumentos de coerção para persuadir à retomada da legalidade, não é 
fiscalização.  

 
   Lamentável é o fato que esta ampliação desperta na sociedade 

uma expectativa de intervenção efetiva da Inspeção do Trabalho nestas 
relações de trabalho sem relação de emprego, e diante da impossibilidade 
de atuação esta expectativa é frustrada, gerando cobranças indevidas e 
críticas errôneas, injustas e desprovidas de fundamentação, quanto à 
atuação da inspeção do trabalho. 

 
   Na temática “Erradicação do Trabalho Infantil”, esta nova 

atribuição da Inspeção do Trabalho é em muitos casos concorrente ou 

superposta à de outras entidades da “REDE”, que possuem 
competência e instrumentos efetivos para a intervenção.  

 
  As normas de proteção a crianças e adolescentes previstas no 

ECA dotam de instrumentos específicos e eficientes o Conselho Tutelar , 
o Ministério Público e a Autoridade Judiciária para o cerceamento da 
violação e a restituição dos direitos violados à crianças e adolescentes, 
conforme apontaremos no decorrer deste estudo. 

 
   A atuação da Inspeção do Trabalho nestas atividades sem 

relação de emprego é quase sempre frustrada, especialmente pela 
inviolabilidade do domicílio e falta de ferramentas aplicáveis e eficientes. 

 

  Qualquer improvisação, sem contar com ferramentas 

eficientes, seria apenas uma inserção indevida na competência de outro 
membro da “REDE”, sem obter o menor resultado efetivo e despendendo 

esforços e recursos públicos que devem ser aplicados em sua função 
precípua, onde possui instrumentos eficazes de ação e o 
potencial de atingir resultados efetivos. 

 
  A Inspeção do Trabalho deve orientar-se para as inspeções em 

estabelecimentos urbanos e rurais, formais ou informais, que mantenham 

crianças e adolescentes em trabalho com relação de emprego, 

prioritariamente nas piores formas de trabalho infantil, com destaque para os 
estabelecimentos com trabalho degradante e/ou escravo infantil. 

 
  Em muitos casos, verdadeiras relações de emprego estão 

maquiadas ou disfarçadas, e só são caracterizadas após a análise da “cadeia 
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econômica produtiva” que se beneficia do trabalho infantil. Estes casos são 
típicos da competência da Inspeção do Trabalho, como exemplo a venda de 
picolés nas ruas para determinada sorveteria que funciona de maneira formal 
ou informal, conforme veremos no decorrer deste estudo. 

 
  É da competência precípua da Inspeção do Trabalho o 

afastamento imediato de crianças e adolescentes abaixo da idade mínima para 
o trabalho com vinculo empregatício urbano e rural, a fiscalização das 
condições e dos ambientes de trabalho e a garantia de direitos trabalhistas dos 
adolescentes, oriundos da relação de emprego e da proteção especial prevista 
na Constituição Federal e no ECA, assim como a fiscalização do cumprimento 
da obrigatoriedade de contratação de aprendizes pelas empresas, propiciando 
a garantia do direito à profissionalização de adolescentes.  

 
  Caso estas atribuições acima não sejam exercidas pela Inspeção 

do Trabalho, nenhum outro ente da “REDE” terá condições de fazê-la e obter 
resultados satisfatórios.   

 
   O caminho mais razoável e adequado para a Inspeção do 

Trabalho é priorizá-las, cumprindo sua função precípua e fazendo os 
encaminhamentos necessários, como componente da “REDE”, para que os 
outros membros cumpram seu papel. 

 
    Assumir as atribuições de outros entes, sem possuir 

ferramentas apropriadas ao combate, é assumir responsabilidades que 
não são suas, e com a agravante de saber ser impossível desempenha-las, 
por total falta de competência legal, instrumentos legais adequados e de 
recursos materiais e humanos, sujeitando-se a receber críticas e cobranças 
indevidas e o que é mais grave e prejudicial, desonerar de tais obrigações as 
entidades verdadeiramente responsáveis  pelo restabelecimento do direito 
violado.  

 
 Cabe ressaltar que a Inspeção do Trabalho ao combater a 

informalidade e exigir o cumprimento da legislação trabalhista, garante os 
direitos dos trabalhadores, colaborando com a estruturação e viabilidade 
econômica das famílias, que passam a ter maior estabilidade financeira, 
propiciando que os pais não tenham a necessidade de colocar seus filhos no 

trabalho precoce,  atingindo de forma reflexa e preventiva a erradicação 

do trabalho infantil.  
 
  Analisando os resultados da Inspeção do Trabalho relativos ao 

ano de 2005, abaixo apresentados, podemos quantificar a proporção deste 
efeito reflexo, considerando que em média o registro de um pai/mãe de família 

em emprego formal, beneficia uma família de, na média brasileira, 
constituída de cinco integrantes. 
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   No ano de 2005 foram registrados sob ação fiscal “ 746.272 
” empregados, o que alcança mais de três milhões e setecentas 

mil pessoas (3.711.360) que, em potencial, obtiveram sua cidadania 
resgatada.  

 

   Foram afastadas do trabalho 7.748  

crianças/adolescentes com idade abaixo da mínima legal, foram 

registrados sob ação fiscal  29.605  adolescentes aprendizes, 

resgatando-lhes o direito constitucional da profissionalização.  

 

   A Inspeção do Trabalho alcançou mais de 27 milhões de 
trabalhadores através da atuação dos Auditores-Fiscais do trabalho, 

vejamos: 
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  O ECA é expresso e objetivo ao determinar a criação da “REDE” 

de proteção, um conjunto articulado de ações governamentais e não-
governamentais, da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios a 
serem desenvolvidas pelas entidades que possuem competência legal e 
instrumentos adequados a sua efetivação, para tanto criou diversos 
dispositivos específicos para viabilizar a garantia de direitos de C/A e os 
destinou a varias entidades especializadas. 

 
  Neste estudo abordaremos, através da análise da legislação 
especializada vigente, o papel de cada ente público, privado e de controle 

social, componente da “REDE” de proteção, com relação à erradicação do 
trabalho infantil e proteção ao trabalhador adolescente.  

 
 
    Analisaremos casos concretos que rotineiramente ocorrem e que 
constituem demanda para diversos integrantes. Analisaremos, também, os 
mecanismos de funcionamento da “REDE” e a necessidade de 

instrumentos para o “controle” e “monitoramento” das ações a 
serem desencadeadas pelos diversos entes. 
 
 
    A seguir apresentamos as principais modalidades de trabalho 
Infantil verificadas no Brasil, apontando os responsáveis pela adoção de 
medidas e providências adequadas a cada caso e propondo um fluxograma 

de ações a serem deflagradas.  
 
 
   

01 – CRIANÇA/ADOLESCENTE COM MENOS DE 16 ANOS DE 
IDADE TRABALHANDO EM ATIVIDADE FORMAL (URBANA OU 
RURAL, EXCETO O MAIOR DE 14 ANOS, COMO APRENDIZ NA 
FORMA DA LEI,):  
 
 
 
   A denúncia deve ser encaminhada às Delegacias 
Regionais do Trabalho ou aos órgãos locais do Ministério do Trabalho e 
Emprego – M.T.E. para que seja realizada ação fiscal no estabelecimento. O 
M.T.E. deverá fazer este atendimento com prioridade absoluta, a ser 
observada também por todos os demais entes componentes da “REDE”, 
conforme determina o art. 4º do ECA, vejamos:  
 
 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta 
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prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária.  
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer 
circunstâncias;  
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou 
de relevância pública;  
c) preferência na formulação e na execução das políticas 
sociais públicas;  
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção à infância e à juventude.  
 
 

    O Auditor-Fiscal do Trabalho constatando o trabalho 
infantil deverá autuar administrativamente o empregador por manter em 
trabalho criança/adolescente – C/A com idade inferior a 16 anos, com base 
legal no art. 403 da CLT. Preencherá formulário com dados da 
criança/adolescente. Notificará o empregador a afastar imediatamente a 
criança/adolescente do trabalho através de “Termo de Afastamento” e a 

pagar-lhe todos os direitos decorrentes do tempo trabalhado, inclusive os 
valores referentes ao FGTS.  

 
  Deverá, também, encaminhar “Pedido de Providências” 

ao Conselho Tutelar do Município, ao Secretário Municipal de Assistência 
Social ou órgão municipal congênere, ao Membro do Ministério Público 
Estadual - Promotor de Justiça que atua junto a Vara da Infância e Juventude 
da comarca, para que garantam, sem prejuízo de outras medidas que julgarem 
necessárias: (i) o efetivo afastamento das crianças e adolescentes do 
trabalho; (ii) o não retorno a atividades laborais proibidas; (iii) o acesso e 
a freqüência à escola, quando obrigatórios; (iv) serviços públicos de 
saúde visando investigar possíveis danos à saúde física ou psíquica 
causadas pelas condições nocivas de trabalho a que estavam 
submetidas, com a elaboração de laudo pericial conclusivo com o 
diagnóstico apontando os possíveis prejuízos físicos, psíquicos e sociais 
para cada criança ou adolescente, nos termos da Instrução Normativa – SIT 
n.º 54 de 20/12/2004, bem como a Inclusão da criança/adolescente no PETI. 

 
  O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá elaborar relatório 
circunstanciado à sua chefia de fiscalização, anexando cópias dos autos de 
infração lavrados, para que esta possa encaminhá-lo ao Ministério Público do 
Trabalho e aos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente das 

três esferas de poder (CONANDA, Conselho Estadual e Conselho Municipal) 
para conhecimento e providências cabíveis, em especial para que os 
Conselhos exerçam sua competência legal de “monitoramento” e 
“controle” das demais providencias que devem ser  tomadas por outros 
componentes da “REDE” para resgatar os direitos violados.   
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  A Instrução Normativa SIT/M.T.E. n.º 54, regulamenta, disciplina 
e coordena a atuação dos Auditores-Fiscais do Trabalho quanto à 

realização de sua função precípua de auditoria, fiscalização e autuação 
administrativa do empregador infrator da norma legal trabalhista protetora de 
crianças e/ou adolescentes. 
 

   Exaure-se a competência administrativa da Inspeção do Trabalho 
com o acionamento de no mínimo 4 entidades da rede de proteção para 
que realizem suas atribuições, visando garantir o efetivo afastamento do 
trabalho (Conselho Tutelar, Ministério Público Estadual, Ministério Público 
do Trabalho), e a inclusão da criança/adolescente, afastada do trabalho pela 
Inspeção do Trabalho, no Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI 

e de sua família em programa social federal, estadual ou municipal de 
atendimento, em especial o Bolsa Família, caso se enquadrem nos requisitos 
destes Programas (Secretaria Municipal de Assistência Social ou órgão 
congênere).  

 
  Considerando o envio do Relatório Fiscal aos três Conselhos de 

Direitos descrito acima, totalizam-se “sete” entidades acionadas pela 

Inspeção do Trabalho a exercer suas atribuições legais, em defesa dos 
direitos da C/A. 
 
  Caso o município não seja atendido pelo PETI ou não possua 

vaga (meta) disponível para a inclusão da criança ou adolescente, o conselho 
tutelar deverá oficiar o Órgão Gestor Estadual e a Coordenação Nacional do 
PETI  do MDS para as providências cabíveis. 
 

   Se ocorrer omissão do Poder Público Municipal quanto ao 
atendimento, cabe ao Conselho Tutelar representar junto ao MPE/MPT para 
que acionem judicialmente o Poder Executivo Municipal a cumprir seu papel. 
Cessará a omissão do Município quando este aderir e implantar o PETI ou 
fornecer programa de atendimento congênere.  

 
  As crianças/adolescentes encontradas em trabalho pela Inspeção 
do Trabalho possuem prioridade de inclusão no PETI em virtude de convênio 

interministerial (M.D.S./M.T.E.). Para fazer valer esta prioridade o Conselho 
Tutelar deverá apresentar cópia do “Pedido de Providencias” que recebeu do 
Auditor-Fiscal do Trabalho ao Órgão Gestor do PETI, para que este conceda a 
vaga ou a solicite ao Gestor Nacional. 
 

   Relevante e essencial para o efetivo afastamento do trabalho e 
atendimento a criança/adolescente é o acatamento e as posteriores 
providências quanto aos “pedidos de providências” formulados ao 
Conselho Tutelar, que segundo o ECA deverá exercer as atribuições previstas 
no art. 136, e ao Ministério Público (MPE/MPT) que poderá exercer a 

competência que lhe é atribuída através do art. 201 em especial os incisos V, 
VI, VII, X, XI, XII, vejamos : 
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Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses 
previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas 
previstas no art. 101, I a VII;  
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, 
aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII; 
III - promover a execução de suas decisões, podendo para 
tanto:  
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, 
educação, serviço social, previdência, trabalho e 
segurança;  
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 
descumprimento injustificado de suas deliberações.  
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que 
constitua infração administrativa ou penal contra os 
direitos da criança ou adolescente;  
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua 
competência;  
... 
VII - expedir notificações;  
... 
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da 
proposta orçamentária para planos e programas de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  
... 
XI - representar ao Ministério Público, para efeito das 
ações de perda ou suspensão do pátrio poder.  
 
 

Art. 201. Compete ao Ministério Público:  
... 
V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos 
relativos à infância e à adolescência, inclusive os 
definidos no art. 220, § 3º inciso II, da Constituição 
Federal;  
VI - instaurar procedimentos administrativos e, para 
instruí-los:  
a) expedir notificações para colher depoimentos ou 
esclarecimentos e, em caso de não comparecimento 
injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive 
pela polícia civil ou militar;  
b) requisitar informações, exames, perícias e documentos 
de autoridades municipais, estaduais e federais, da 
administração direta ou indireta, bem como promover 
inspeções e diligências investigatórias;  
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c) requisitar informações e documentos a particulares e 
instituições privadas;  
VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências 
investigatórias e determinar a instauração de inquérito 
policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas 
de proteção à infância e à juventude;  

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e 
garantias legais assegurados às crianças e 

adolescentes, promovendo as medidas judiciais e 
extrajudiciais cabíveis;  

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas 
corpus, em qualquer juízo, instância ou tribunal, na defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à criança e 
ao adolescente;  

X - representar ao juízo visando à aplicação de 
penalidade por infrações cometidas contra as 
normas de proteção à infância e à juventude, sem 
prejuízo da promoção da responsabilidade civil e 
penal do infrator, quando cabível;  
... 
XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos 
serviços médicos, hospitalares, educacionais e de 
assistência social, públicos ou privados, para o 
desempenho de suas atribuições.  
 
... 
§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem 
outras, desde que compatíveis com a finalidade do 
Ministério Público.  
 
§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de 
suas funções, terá livre acesso a todo local onde se 
encontre criança ou adolescente.  
 
 
 

Um dispositivo pouco utilizado pela Inspeção do 
Trabalho, mas que lhe é atribuído pela legislação (ECA) e que consiste num 

forte instrumento de  persuasão ao não descumprimento da legislação 

protetora de crianças e de adolescentes e a celebração de “TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA” com os infratores da norma legal, o 

qual poderá prever multa pecuniária caso seja descumprido e terá eficácia de 

título executivo extrajudicial. Segundo o ECA:   
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        Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em 

interesses coletivos ou difusos, consideram-se 

legitimados concorrentemente:  
 
        I - o Ministério Público;  
 

        II - a União, os estados, os municípios, o 

Distrito Federal e os territórios;  
 
        III - as associações legalmente constituídas há 
pelo menos um ano e que incluam entre seus fins 
institucionais a defesa dos interesses e direitos 
protegidos por esta Lei, dispensada a autorização da 
assembléia, se houver prévia autorização estatutária.  
 
 

        Art. 211. Os órgãos públicos legitimados 
poderão tomar dos interessados compromisso 
de ajustamento de sua conduta às 
exigências legais, o qual terá eficácia de 
título executivo extrajudicial.  
 
 

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao 
fundo gerido pelo Conselho dos Direitos da Criança 
e do Adolescente do respectivo município.  

 

        § 1º As multas não recolhidas até trinta 
dias após o trânsito em julgado da decisão 

serão exigidas através de execução promovida 
pelo Ministério Público, nos mesmos autos, 
facultada igual iniciativa aos demais 
legitimados.  
 

 
 

02 – CRIANÇA/ADOLESCENTE EM TRABALHO DOMÉSTICO: 
 
 

 
  O trabalho doméstico possui características peculiares que 
levaram o legislador constituinte e o legislador ordinário a separá-lo das demais 
formas de relação de emprego urbanas e rurais. 
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  Os trabalhadores domésticos possuem estatuto próprio – Lei 
5.859/73, e foram expressamente excluídos das normas celetistas –  alínea “a” 
do art. 7º da CLT. Vejamos: 
 
 

Art. 7º Os preceitos constantes da presente consolidação, 
salvo quando for, em cada caso, expressamente determinado 
em contrário, não se aplicam: 
 

a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um 
modo geral, os que prestam serviços de natureza não-
econômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial 
desta; 

 
 
  O legislador constituinte não estendeu todos os direitos 
trabalhistas previstos no art. 7º da CF/88 a categoria dos trabalhadores 

domésticos. concedeu-lhes apenas os incisos previstos no parágrafo único do 
supracitado artigo. 
 
  Nossa Carta Magna assegura a inviolabilidade do domicílio em 
seu art. 5º, XI, vejamos: 
 
 

  XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém 
nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;    

 
 
  Este dispositivo constitucional inviabiliza totalmente a atuação 
da Inspeção do Trabalho em realizar ações fiscais diretamente na 
residência das pessoas, sob pena de cometer o crime de invasão de 
domicílio combinado com abuso de autoridade. 
 

   Outrossim, a Inspeção do Trabalho não possui instrumentos 
legais que a habilite realizar autuações administrativas, pois os 

instrumentos que lhe são legalmente atribuídos estão previstos na CLT, que 
expressamente exclui sua aplicação aos trabalhadores domésticos.  

 

  A Constituição Federal não deixou os trabalhadores domésticos, 

em especial crianças/adolescentes, desamparados e vulneráveis ao 
acometimento de ilegalidades, ilícitos administrativos e de crimes por parte dos 
maus empregadores domésticos. Como exceção, o legislador constituinte 
possibilitou que a autoridade judiciária, através de mandado judicial, possa 
durante o dia quebrar a inviolabilidade do domicílio, visto que jamais tal 
garantia pode ser utilizada para camuflar e ocultar ilegalidades. Dotou os 
Conselhos Tutelares do poder de emitir notificações às pessoas para 
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cumprirem suas decisões e caso não atendam, possuem a competência de 
representar à autoridade judiciária para  a aplicação de  multa 
administrativa e providências judiciais efetivas para restituir o direito 
violado.  
   

  Estudo elaborado pela Comissão Especial do Trabalho 
Infantil Doméstico (CETID), criada pela portaria No. 78, de 19/03/2002, com o 
objetivo de discutir e apresentar uma proposta de estratégia de intervenção de 
combate ao trabalho infantil doméstico, com a participação da Organização 
Internacional do Trabalho, nos aponta três espécies bem distintas de 
trabalho infantil doméstico com relação de emprego e uma modalidade de 
trabalho infantil doméstico realizado sem relação de emprego para a 
própria família, que passamos a analisar:  

 
 
  2.1 – Trabalho Infantil Doméstico - TID em casa de terceiros, 
sem residir no domicílio do empregador:  

 
 
  Recorrente a utilização da mão de obra de criança/adolescente 
com menos de 16 anos para relação de emprego doméstico especialmente 
como babás, jardineiros, tratadores de animais domésticos, etc. Nesta 
modalidade de TID, as C/A residem com seus familiares e se deslocam para o 
trabalho, geralmente nas proximidades de sua residência onde não raro são 
expostas à jornadas excessivas que lhes impede a freqüência e 
aproveitamento escolar e em muitos casos a expõem a agentes insalubres, 
com o trato com animais.  
 
  As denúncias desta modalidade de TID devem ser encaminhadas 
ao Conselho Tutelar do município em conformidade com o art. 98, caput , I e 
II c/c o art. 136, I do ECA, vejamos:   
 
 

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao 

adolescente são aplicáveis sempre que os direitos 
reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou 
responsável;  

III - em razão de sua conduta.  

 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  
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I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses 
previstas nos artigos. 98 e 105, aplicando as medidas 
previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, 
aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII; 
 

III - promover a execução de suas decisões, 

podendo para tanto:  
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, 
educação, serviço social, previdência, trabalho e 
segurança;  
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 
descumprimento injustificado de suas deliberações.  
 
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que 
constitua infração administrativa ou penal contra os 
direitos da criança ou adolescente;  
... 

VII - expedir notificações;  

 
 
 

  O legislador ordinário atribui competência e 
destinou instrumentos legais ao Conselho Tutelar para intervir 
nesta modalidade de TID adotando medidas específicas previstas no art. 

101 do ECA., vejamos:  
 
 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 
98, a autoridade competente poderá determinar, dentre 
outras, as seguintes medidas:  
 
I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante 
termo de responsabilidade;  
II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  
III - matrícula e freqüência obrigatórias em 
estabelecimento oficial de ensino fundamental;  
IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de 
auxílio à família, à criança e ao adolescente;  
V - requisição de tratamento médico, psicológico ou 
psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial;  
... 

 
 
  Pela análise deste arcabouço de competências e atribuições, o 
Conselho Tutelar diante de uma denúncia de TID na modalidade em tela 
deverá notificar o empregador da C/A com menos de 16 anos para apresentá-
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la, e caso o empregador atenda a notificação, determinará o afastamento 
“imediato” do trabalho, devendo o empregador pagar à C/A todos os direitos 
trabalhistas pelo tempo trabalhado. 
 

  O Conselho Tutelar deverá encaminhar a C/A aos pais ou 
responsáveis mediante “termo de responsabilidade”, como forma de 
“medida de proteção”, garantindo-lhe a matrícula e freqüência obrigatória em 

estabelecimento oficial de ensino fundamental e a sua inclusão no PETI e em 
programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à Criança e ao 
adolescente, como exemplo o Bolsa Família, se existente no município e 
atendidos os requisitos do programa.  

 
  Caso sua notificação para a apresentação e afastamento imediato 
do trabalho não surta a efetividade esperada, o Conselho Tutelar deverá 
alternadamente ou cumulativamente exercer suas atribuições previstas no 

inciso III alínea “b”, e no inciso IV, ambos do  art. 136 do ECA, qual seja:  
 
 

      Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

... 
III - promover a execução de suas decisões, podendo para 
tanto:  
... 
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 
descumprimento injustificado de suas deliberações.  
... 
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que 
constitua infração administrativa ou penal contra os 
direitos da criança ou adolescente;  
... 

 
 

  O Ministério Público Estadual e/ou Ministério Público do Trabalho 
ao receber esta representação, segundo o art. 201 do ECA deverá:  
   
 

Art. 201. Compete ao Ministério Público:  
... 
V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos 
relativos à infância e à adolescência, inclusive os 
definidos no art. 220, § 3º inciso II, da Constituição 
Federal;  
 
VI - instaurar procedimentos administrativos e, para 
instruí-los:  
a) expedir notificações para colher depoimentos ou 
esclarecimentos e, em caso de não comparecimento 
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injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive 
pela polícia civil ou militar;  
b) requisitar informações, exames, perícias e documentos 
de autoridades municipais, estaduais e federais, da 
administração direta ou indireta, bem como promover 
inspeções e diligências investigatórias;  
c) requisitar informações e documentos a particulares e 
instituições privadas;  
 
VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências 
investigatórias e determinar a instauração de inquérito 
policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas 
de proteção à infância e à juventude;  
 
VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias 
legais assegurados às crianças e adolescentes, 

promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis;  

... 

X - representar ao juízo visando à aplicação de 
penalidade por infrações cometidas contra as 
normas de proteção à infância e à juventude, sem 
prejuízo da promoção da responsabilidade civil e 
penal do infrator, quando cabível;  
... 
XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos 
serviços médicos, hospitalares, educacionais e de 
assistência social, públicos ou privados, para o 
desempenho de suas atribuições.  
... 

 
  A lei complementar n° 75, que dispõe sobre a organização, as 
atribuições e o estatuto do Ministério Público da União, prevê que o Ministério 
Público do Trabalho pode propor ação junto à Justiça do Trabalho para 
proteger direitos trabalhistas dos adolescentes, vejamos: 
 

Do Ministério Público do Trabalho 
SEÇÃO I 

Da Competência, dos Órgãos e da Carreira 
        Art. 83. Compete ao Ministério Público do Trabalho o 
exercício das seguintes atribuições junto aos órgãos da 
Justiça do Trabalho: 
        I - promover as ações que lhe sejam atribuídas pela 
Constituição Federal e pelas leis trabalhistas; 
        ... 
        III - promover a ação civil pública no âmbito da 
Justiça do Trabalho, para defesa de interesses coletivos, 
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quando desrespeitados os direitos sociais 
constitucionalmente garantidos; 
        ... 

        V - propor as ações necessárias à defesa dos 
direitos e interesses dos menores, incapazes e 
índios, decorrentes das relações de trabalho; 
 
 

“Dos Procuradores do Trabalho 
 

        Art. 112. Os Procuradores do Trabalho serão designados 
para funcionar junto aos Tribunais Regionais do Trabalho e, 
na forma das leis processuais, nos litígios trabalhistas que 

envolvam, especialmente, interesses de menores e 

incapazes.” 
 

 
 
  O Conselho Tutelar deverá representar e o Ministério Público 
poderá promover ações junto ao Poder Judiciário, caso não logre êxito suas 
ações administrativas, visando à garantia dos direitos de C/A de não trabalho 
doméstico com idade inferior a 16 anos, matrícula no ensino fundamental e 

inclusão em programas sociais, caso o perfil sócio-familiar se enquadre.  
 
  Conforme já mencionado, determinação judicial poderá quebrar 
a barreira da inviolabilidade do domicílio, prevista no artigo 5º, XI da CF/88, 

podendo inclusive obrigar, através de condução coercitiva, a 
presença do empregador e a apresentação da C/A trabalhadora 

junto à autoridade judiciária para apuração dos fatos e demais providencias.   
 
    
 
 
  2.2 – TRABALHO DOMÉSTICO PARA TERCEIROS EM SUA 
PRÓPRIA RESIDÊNCIA:   
 
 
 
  Esta modalidade de TID consiste na C/A trabalhar para terceiros 
em sua própria casa, predominantemente como babás de crianças, geralmente 
filhos de vizinhos, para viabilizar o trabalho de suas empregadoras. A C/A 
trabalhadora recebe a criança, geralmente de tenra idade, pela manhã, executa 
todos os tratos necessários como alimentação, banho, brincadeiras, passeios e 
etc, e a devolve para a mãe ao final da tarde.  
 
  Pelas peculiaridades já descritas, em especial a inviolabilidade 
do domicílio, é impossível a intervenção direta da Inspeção do Trabalho 
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através de ações fiscais. A intervenção indireta da Inspeção do Trabalho se 
inviabiliza, também, por total falta de instrumentos legais coercitivos e 
repressivos, conforme anteriormente apontado.  

 
  Da mesma forma que a modalidade anterior de TID entendemos 

que o Conselho Tutelar é a entidade legitimada e dotada de 
instrumentos jurídicos para enfrentar com efetividade esta 
modalidade de TID.  
 
  A operacionalização do combate a esta forma de TID, se 
assemelha à anterior, iniciada por denúncia ao Conselho Tutelar.  

 
  Para sua efetividade se faz imprescindível a inclusão da C/A no 

PETI, visto que a escola regular e a jornada ampliada inviabilizam totalmente a 
atividade laboral da C/A . 
 
  Infelizmente diversos municípios brasileiros não aderiram ao 
PETI, no que pese a ocorrência em seu âmbito do trabalho infantil em suas 
piores formas.      
 

  A omissão do poder público municipal não pode ser 
um óbice para o enfrentamento ao trabalho infantil. Segundo o 

ECA art. 136, III, IV, IX, vejamos:  
 
 

  Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  
... 
III - promover a execução de suas decisões, podendo para 
tanto:  
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, 
educação, serviço social, previdência, trabalho e 
segurança;  
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 
descumprimento injustificado de suas deliberações.  

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de 
fato que constitua infração administrativa ou 
penal contra os direitos da criança ou 
adolescente;  
... 
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da 
proposta orçamentária para planos e programas de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  
... 

 
 
  O Estatuto da Criança e do Adolescente atribui ao Ministério 
Público:  
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Art. 201. Compete ao Ministério Público:  
... 

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública 
para a proteção dos interesses individuais, 
difusos ou coletivos relativos à infância e à 
adolescência, inclusive os definidos no art. 220, § 3º 

inciso II, da Constituição Federal;  
... 
X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade 
por infrações cometidas contra as normas de proteção à 
infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da 
responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível;  
... 
 
 
Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses 
coletivos ou difusos, consideram-se legitimados 
concorrentemente:  

I - o Ministério Público;  

... 
§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os 

Ministérios Públicos da União e dos estados na 

defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei.  
 
 

O Ministério Público do Trabalho – MPT pertence ao 
Ministério Público da União. Na realidade estas divisões são meramente 

administrativas, pois o Ministério Público é uno, em virtude do principio 
institucional da unidade e da indivisibilidade. Vejamos conforme a lei 
completar 75:    

 
 “Art. 4º São princípios institucionais do 

Ministério Público da União a unidade, a indivisibilidade e 
a independência funcional.” 

 
 

“Art. 24. O Ministério Público da União 
compreende: 

        I - O Ministério Público Federal; 
        II - o Ministério Público do Trabalho; 
        III - o Ministério Público Militar; 
        IV - o Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios. 

...” 
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   2.3 TRABALHO INFANTIL DOMÉSTICO EM CASA DE 
TERCEIROS QUANDO A C/A RESIDE NO DOMICÍLIO DO EMPREGADOR: 

 
 
   
  Esta modalidade de TID consiste na retirada da C/A do seio de 
sua família para passar a morar na residência de seu empregador. Em muitos 
casos C/A são levadas de cidades do interior para capitais ou cidades maiores 
para o trabalho doméstico. Sem dúvidas é a modalidade de TID mais 
perversa, complexa e de difícil enfrentamento.   

 
  Na maioria dos casos famílias muito carentes entregam a C/A 

para o empregador com a esperança que este oportunize melhores condições 
de vida e escolaridade. Esta expectativa inicial é quase sempre quebrada, visto 
que os casos concretos nos demonstram uma realidade de exploração do 
trabalho, maus tratos e até violência sexual.  

 
 O ECA manteve um dispositivo do antigo “Código de Menores” 

que prevê multa administrativa a ser aplicada pela autoridade judiciária, caso o 
empregador não apresente a C/A trazida de outro município para requerer sua 
guarda, num prazo de 5 dias, vejamos: 

 
 

Art. 248. Deixar de apresentar à autoridade judiciária de 

seu domicílio, no prazo de cinco dias, com o fim de 
regularizar a guarda, adolescente trazido de outra 

comarca para a prestação de serviço doméstico, 

mesmo que autorizado pelos pais ou responsável:  
 
Pena - multa de três a vinte salários de referência, 
aplicando-se o dobro em caso de reincidência, 

independentemente das despesas de retorno do 
adolescente, se for o caso.  

 
 
 Este dispositivo está sendo amplamente criticado por estudiosos 

do tema, com os quais comungamos o entendimento, por misturar dois 
institutos jurídicos antagônicos, quais sejam relação de emprego (empregador 
e empregado) e Guarda (guardião e pupilo). No âmbito do direito do trabalho é 
basilar o conflito de interesses entre empregador e empregado. Já a guarda 
obriga a prestação de assistência material, moral e educacional, conferindo a 
seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. A figura do 
Guardião não coaduna com a de empregador, existindo na espécie colisão 
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de interesses entre empregado adolescente e empregador doméstico, 

vejamos o que diz o ECA sobre a guarda: 
 
 

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência 
material, moral e educacional à criança ou 
adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-

se a terceiros, inclusive aos pais.  

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, 
podendo ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos 
procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por 
estrangeiros.  

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos 
de tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou 
suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo 
ser deferido o direito de representação para a prática de atos 
determinados.  

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a 

condição de dependente, para todos os fins e efeitos 

de direito, inclusive previdenciários.  

 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á 

mediante guarda, tutela ou adoção, independentemente da 

situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta 
Lei.  

...  

§ 2º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau 
de parentesco e a relação de afinidade ou de 
afetividade, a fim de evitar ou minorar as 
conseqüências decorrentes da medida.  

 

Art. 29. Não se deferirá colocação em família 
substituta a pessoa que revele, por qualquer modo, 

incompatibilidade com a natureza da 
medida ou não ofereça ambiente familiar adequado.  

 

O ECA determina que não deverá ser deferida a colocação da 
C/A em família substituta, inclusive na modalidade de guarda, que revele 
incompatibilidade com a natureza da medida, o que ocorre quando presente 
a colisão de interesses, neste caso entre empregador e empregado. 
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Esta colisão de interesses entre empregador e empregado 
adolescente é prevista na CLT ao determinar que é facultado ao responsável 
pelo adolescente pleitear a extinção do contrato de trabalho, desde que o 

serviço possa acarretar para ele prejuízos de ordem física ou moral. Impossível 
ser exercida esta proteção ao adolescente quando a figura do responsável se 
confunde com a do empregador, ou seja o empregador é o guardião do 
empregado adolescente. Por analogia e isonomia, o que é prejudicial para o 
adolescente trabalhador em atividades urbanas e rurais é também prejudicial 
para o trabalhador adolescente doméstico, com relação à garantia de seus 
direitos. Segundo o art. 408 da CLT: 

 

Art. 408. Ao responsável legal do menor é facultado 
pleitear a extinção do contrato de trabalho, desde que o 
serviço possa acarretar para ele prejuízos de ordem física 
ou moral. 
 
 

A guarda é um instituto jurídico nobre e relevante à garantia dos 
direitos de crianças e adolescentes. Jamais poderá ser utilizada para 
frustrar, fraudar ou impedir a garantia de tais direitos. 

 

 Empregador pode ser qualquer pessoa que necessite comprar a 
mão de obra de outrem. Guardião tem que ser uma pessoa com laços 
afetivos, despida de interesses próprios, imbuída apenas do altruísmo de 
fazer o bem a seu pupilo. 

 

É importante ressaltar que o trabalho doméstico só é permitido 
para maiores de 16 anos, garantidos todos os direitos trabalhistas e 
previdenciários da categoria dos trabalhadores domésticos e todos os direitos 
relativos à proteção integral constitucionalmente assegurada. 

 

A principal alegação para a retirada da C/A do seio de sua família 

para ir residir com seu empregador doméstico é a ausência de recursos 
materiais de seus pais ou responsáveis para fazer frente aos gastos com 

sustento e educação.  

 

O ECA  determina, quanto à colocação de C/A em família 
substituta que: “não existindo outro motivo que por si só autorize a 

decretação da medida, a criança ou o adolescente será mantido 
em sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser 
incluída em programas oficiais de auxílio”, vejamos:  
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Art. 19. Toda criança ou adolescente tem direito a 
ser criado e educado no seio da sua família e, 

excepcionalmente, em família substituta, assegurada a 
convivência familiar e comunitária, em ambiente livre da 
presença de pessoas dependentes de substâncias 
entorpecentes.  

... 

 

Art. 23. A falta ou a carência de recursos 
materiais não constitui motivo suficiente 
para a perda ou a suspensão do pátrio 
poder.  

Parágrafo único. Não existindo outro motivo que 
por si só autorize a decretação da medida, a 
criança ou o adolescente será mantido em sua 
família de origem, a qual deverá obrigatoriamente 
ser incluída em programas oficiais de auxílio.  

 

 

   As denúncias de ocorrência desta modalidade de trabalho 
infantil e de desrespeito aos direitos do trabalhador adolescente doméstico 
devem ser encaminhadas ao Conselho Tutelar do município. 

 

     Impossível a intervenção da Inspeção do Trabalho 
nesta modalidade de trabalho infantil por total ausência de instrumentos 
jurídicos efetivos para o enfrentamento. Estes instrumentos jurídicos foram 
destinados ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público e à Autoridade 
Judiciária, conforme apontado anteriormente. 

 

   O Conselho Tutelar ao receber uma denúncia de trabalho 
infantil ou desrespeito aos direitos do trabalhador adolescente nesta 
modalidade de TID, deverá notificar o empregador a comparecer a sede do 
Conselho e apresentar a C/A trabalhadora. Caso a C/A possua idade inferior a 
16 anos, deverá providenciar imediatamente o afastamento do trabalho e 
encaminhamento à sua família ou responsáveis, sob termo de 
responsabilidade, podendo inclusive representar à autoridade judiciária para 
que exija do empregador doméstico o pagamento das despesas de 
retorno, caso a C/A resida em outro município, nos termos do art. 248 do 
ECA.  
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   A C/A deverá ser obrigatoriamente inscrita no PETI do 
município de residência de sua família, e caso este ou outro programa 
congênere não seja disponibilizado pelo município, deverá tomar as 
providências anteriormente apontadas para obrigar o poder público municipal a 
cumprir sua obrigação disponibilizando programa de atendimento que garanta 
o não retorno ao trabalho. 

 

   A família da C/A egressa do TID, carente de recursos 
materiais, deverá ser obrigatoriamente incluída em programas oficiais de 
auxilio, como exemplo o Bolsa Família do Governo Federal, conforme 

determina o parágrafo único do artigo 23 do ECA.   

 

   Caso o Conselho Tutelar conclua que a denúncia trata-se 
da ocorrência de trabalho de adolescente com mais de 16 anos cuja família 
reside no mesmo município deverá certificar-se que a proteção integral e os 
direitos trabalhistas e previdenciários do adolescente estão sendo garantidos, 
caso contrário deverá representar ao Ministério Público do Trabalho para 
providências. Deverá esclarecer e aconselhar os pais ou responsáveis sobre 

o direito dos adolescentes de serem criados e educados no seio de sua família, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, nos termos do art. 19 do ECA.  

 

   O Conselho Tutelar deverá verificar a viabilidade e/ou 
conveniência do retorno ao seio de sua família ou representar ao Ministério 
Público para que promova a regularização do adolescente naquele município, 
caso o adolescente trabalhador doméstico possua mais de 16 anos e sua 
família resida em outro município, providenciando que seja deferida a guarda 
do adolescente a familiares ou outra pessoa que tenha afetividade com o(a) 

adolescente, que não seja o empregador doméstico, para exercer as 

obrigações pertinentes à guarda, como forma de garantir os direitos do 
adolescente constitucionalmente previstos, inclusive exigir do empregador 
doméstico o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias a que 
tem direito seu pupilo.  

 

 

    2.4 – TRABALHO INFANTIL DOMÉSTICO PARA A 
PRÓPRIA FAMÍLIA: 

 

 

   Não existe uma definição legal que determine de forma 
clara e precisa a separação entre a realização de tarefas domésticas como 
parte do processo de educação e convívio dentro da organização familiar e o 
trabalho infantil doméstico para a própria família, propriamente dito.  
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     A falta de parâmetros legais dificulta a caracterização 
desta modalidade de TID, que em sua grande maioria fica encoberta e 
invisível sob o manto da organização familiar.  

 

    A C/A é exposta pela própria família a uma excessiva 
carga de responsabilidades, tarefas e atividades no âmbito de sua residência 
que extrapolam as obrigações razoáveis que são destinadas a crianças e 
adolescentes dentro da organização familiar, chegando a prejudicar  a 
freqüência à escola, os estudos, o lazer e a própria convivência familiar e 
comunitária, causando um amadurecimento precoce e entristecimento. 

 

     Nesta modalidade de TID são exigidas da C/A, pela 
família, o exercício de responsabilidades, tarefas e atividades que são 
peculiares dos adultos, mormente dos pais, como o cuidar dos irmãos 

menores, limpar e arrumar a casa, cozinhar, lavar e passar roupas, dentre 
outras totalmente impróprias e desproporcionais para C/A. Quase sempre 
estas C/A ficam responsáveis pela casa para que os pais possam trabalhar.  

 

   Nesta modalidade de TID não existe relação de emprego. 

Trata-se de um problema a ser estudado no prisma das relações intra-
familiares e não no das relações de trabalho, pois de fato é uma exploração 
da C/A feita pela própria família, que deveria estar amparando-a e livrando-a 
de toda forma de exploração.  

 

    Caracteriza uma verdadeira inversão da ordem natural e 
legal das obrigações e direitos intra-familiares – “A família deve amparar 

a criança e o adolescente, e não a C/A amparar a família”. Segundo o ECA, 
vejamos: 

 

 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

 

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e 
educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no 
interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 
determinações judiciais. 
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    As denúncias desta modalidade de TID devem ser 
encaminhadas ao Conselho Tutelar que deverá tomar “Medidas de 
Proteção” para cessar a exploração da C/A pela própria família. Deverá 
notificar os pais e exigir-lhes que não mais exponham a C/A ao trabalho na 
sua residência, aconselhando-os e conscientizando-os dos malefícios do 
trabalho infantil, bem como os orientando para a busca de soluções, tais como 
a colocação dos filhos menores em creches ou pré-escolas.  

 

  Sabemos que na quase totalidade dos casos, os pais expõem os 

filhos à exploração por total necessidade e/ou falta de outra opção, 

pois precisam trabalhar para manter a família, não tendo com quem deixar os 
filhos menores.  É obrigação do Estado propiciar creches para as C/A que dela 
necessitam, vejamos, segundo o ECA: 

 

 

“Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente:  

... 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de 
zero a seis anos de idade; “ 

 

 “ Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações 
de responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados 
à criança e ao adolescente, referentes ao não 
oferecimento ou oferta irregular:  
... 
        III - de atendimento em creche e pré-escola às 
crianças de zero a seis anos de idade;  
 ... 
        VI - de serviço de assistência social visando à 
proteção à família, à maternidade, à infância e à 
adolescência, bem como ao amparo às crianças e 
adolescentes que dele necessitem;  
        ... 
        Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não 
excluem da proteção judicial outros interesses individuais, 
difusos ou coletivos, próprios da infância e da adolescência, 
protegidos pela Constituição e pela lei. “ 

 

 

   Segundo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 
LDB : 
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Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública 
será efetivado mediante a garantia de: 
... 

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às 

crianças de zero a seis anos de idade; 
 
... 
 
Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 
... 
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, 
e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação 
em outros níveis de ensino somente quando estiverem 
atendidas plenamente as necessidades de sua área de 
competência e com recursos acima dos percentuais mínimos 
vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

 

 

    O Conselho Tutelar poderá requisitar o serviço público 

de educação em creches ou pré-escolas para os irmãos (crianças) da C/A 
exposta ao TID, exercendo sua competência prevista no art. 136 do ECA, e 

caso o município não disponibilize, deverá representar ao Ministério 

Público para que acione o poder municipal a exercer a sua obrigação legal. 

 

    A família deverá ser incluída em programa público de 
auxílio, caso necessite, e a C/A trabalhadora incluída no PETI, como forma de 
garantia do não retorno ao trabalho, bem como a outros programas de 

atendimento, caso necessite. 

 

   Quando o Conselho Tutelar constatar que as medidas 

acima descritas não sanaram a irregularidade, deverá representar ao 

Ministério Público para providências junto aos pais, que como medida 

excepcionalíssima e extrema, caso exista grande e reiterada 

exploração e prejuízos à C/A, poderá propor até a perda do poder 
da família e a colocação da C/A em lar substituto. Vejamos: 

 

 

“Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou 
responsável:  
        I - encaminhamento a programa oficial ou 
comunitário de proteção à família;  
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        II - inclusão em programa oficial ou comunitário de 
auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e 
toxicômanos;  
        III - encaminhamento a tratamento psicológico ou 
psiquiátrico;  
        IV - encaminhamento a cursos ou programas de 
orientação;  
        V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e 
acompanhar sua freqüência e aproveitamento escolar;  
        VI - obrigação de encaminhar a criança ou 
adolescente a tratamento especializado;  
        VII - advertência;  
        VIII - perda da guarda;  
        IX - destituição da tutela;  

        X - suspensão ou destituição do pátrio poder.  

 
 
        Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos 
incisos IX e X deste artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 
23 e 24. “ 
 
 
 
“Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não 
constitui motivo suficiente para a perda ou a suspensão 
do pátrio poder.  
 
        Parágrafo único. Não existindo outro motivo que por si só 
autorize a decretação da medida, a criança ou o adolescente 
será mantido em sua família de origem, a qual deverá 
obrigatoriamente ser incluída em programas oficiais de 
auxílio.”  
 
 

 “Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio poder 

serão decretadas judicialmente, em procedimento 
contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem 

como na hipótese de descumprimento injustificado 
dos deveres e obrigações a que alude o art. 22.”  

 
 
 

“Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e 

educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no 
interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 
determinações judiciais.”  
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03 – TRABALHO INFANTIL E DE ADOLESCENTES EM REGIME 
DE ECONOMIA FAMILIAR: 

 

  

    O trabalho de crianças e adolescentes em regime de 
economia familiar consiste na utilização da mão de obra de C/A em atividades 
econômicas direcionadas à sobrevivência e manutenção da própria família, ou 
seja, o produto do trabalho dos membros da família são revertidos para seu 
auto-consumo e sustento. Nesta modalidade de trabalho infantil/adolescente 
não existe relação de emprego. 

 

      Nosso ordenamento jurídico não possui uma definição 
precisa do que seja trabalho em regime de economia familiar o que dificulta a 
diferenciação entre as atividades desenvolvidas pelas C/A junto à família 
dentro de um processo de educação, socialização e auto-manutenção da real 
exploração do trabalho de C/A. A falta destes parâmetros de diferenciação tem 
prejudicado o enfrentamento desta modalidade de trabalho infantil.   

 

    Mister a realização de um amplo estudo sobre o tema 
considerando varias áreas das ciências sociais e jurídicas para clarear as 
lacunas acima apontadas. 

 

    O trabalho infantil doméstico para a própria família difere-
se do trabalho em regime de economia familiar porque neste existe uma 
atividade econômica e naquele é essencial a inexistência de atividade 
econômica ou lucrativa. Esta distinção é meramente didático-doutrinária, sendo 
irrelevante quanto às  medidas a serem tomadas.  

 

   O trabalho infantil e de adolescentes em regime de 
economia familiar é desenvolvido em sua grande maioria na zona rural, que por 
questões culturais e por necessidade de sobrevivência diante da grande 
carência de recursos, é tolerado e em muitos casos incentivado, como forma 
de manter o homem no campo, reduzindo o êxodo para os grandes centros 
urbanos. 

  

   Nosso ordenamento jurídico não exclui as C/A 
trabalhadoras em regime de economia familiar da proibição do trabalho infantil 
e de adolescentes abaixo da idade mínima permitida. 
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    As dificuldades econômicas e sociais enfrentadas pelas 
famílias carentes, em especial na zona rural, devem ser enfrentadas com 
políticas públicas efetivas de inclusão social e sustentabilidade 
econômica da família e jamais podem permitir a utilização da mão de obra 
de C/A abaixo da idade mínima ou o trabalho de adolescentes em 
atividades ou locais que lhes exponha a riscos. Estas políticas públicas só 
obterão êxito se incorporarem ações que propiciem a escolarização e a 
profissionalização destes adolescentes. 

 

   As atividades agropecuárias utilizam em larga escala 
defensivos agrícolas e outros venenos altamente tóxicos que por falta de 
conhecimento dos riscos a que estão expostas, são aplicados sem a 
observância das normas de segurança, o que vem provocando a contaminação 
de um grande número de trabalhadores, inclusive crianças e adolescentes 
trabalhadores em regime de economia familiar.  

    

    Impossível a intervenção direta da Inspeção do 
Trabalho nesta modalidade de trabalho infantil por total ausência 
instrumentos jurídicos efetivos para o enfrentamento. As autuações 
administrativas, embargos e interdições, instrumentos jurídicos destinados pelo 
legislador à inspeção do Trabalho para o exercício de sua função precípua, 
estão previstos na CLT, que só alcança trabalhadores com vínculo 
empregatício, portanto, não podem ser utilizados para proteger empregadores 
ou produtores rurais, bem como seus filhos que trabalham em economia 
familiar.  

 

    A Inspeção do Trabalho lavra autos de infração em 
desfavor dos empregadores que utilizam crianças como empregados nos 
termos do art. 403 da CLT, impossível autuar um pai que trabalha com seu 
filho de idade inferior a 16 anos em economia familiar, portanto sem relação 
de Emprego. Ele não é empregador e a C/A não é seu empregado nos termos 
da CLT (art. 2º e 3º que definem a figura do empregador e do empregado, 
respectivamente) ou da Lei do Trabalho Rural – Lei 5889/73, que utiliza 
subsidiariamente as normas da CLT (conforme determina seu art.1º). 

 

     A CLT exclui expressamente seu alcance ao trabalho 

de C/A em economia familiar. Vejamos o parágrafo único de seu art. 402 : 

 

"Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta 
Consolidação o trabalhador de quatorze até dezoito anos."  
 
Parágrafo único. O trabalho do menor reger-se-á pelas 

disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 
oficinas em que trabalhem exclusivamente 
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pessoas da família do menor e esteja este sob a 
direção do pai, mãe ou tutor, observado, entretanto, o 

disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II. 

 

    Instrumentos jurídicos eficazes para este 
enfrentamento foram destinados pelo legislador ordinário, 
através do ECA, ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público e à 
Autoridade Judiciária. 

 

   A colaboração da Inspeção do Trabalho ao combate a 
esta modalidade de trabalho infantil se dá através de denúncia ao Conselho 
Tutelar elaborada pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, quando em razão de seu 
ofício, constatar a existência de trabalho infantil em economia familiar. Tal 
constatação poderá ser verificada ao realizar ações fiscais urbanas ou rurais e 
deparar-se com atividades em regime de economia familiar.  

 

    Caso o Auditor-Fiscal do Trabalho identifique que existe 
um beneficiário direto do trabalho realizado pelos membros da família e 
constate a existência dos requisitos da relação de emprego com este 
beneficiário, caracterizando o trabalho como relação de emprego realizado 

em domicílio, deverá tomar as providencias elencadas no item 01 deste 

estudo relativas ao trabalho de crianças e adolescentes com relação de 
emprego em atividades formais. A CLT não faz distinção, quanto aos direitos 

do trabalho realizado com relação de emprego para terceiros no próprio 
domicilio, o que não se confunde com trabalho realizado em economia familiar, 
e do trabalho realizado com relação de emprego no estabelecimento do 
empregador. Vejamos o art. 6° da CLT: 

 

“ Art. 6° Não se distingue entre o trabalho realizado 
no estabelecimento do empregador e o executado no 
domicílio do empregado, desde que esteja caracterizada a 
relação de emprego.”  

 

   A colocação da C/A em atividades laborais, muitas delas 
insalubres, perigosas ou penosas, em regime de economia familiar é feita pelos 
seus pais ou responsáveis, em desacordo com a obrigação legal que 
possuem de zelar pelo cumprimento dos direitos da C/A, incumbindo-lhes, 
segundo o ECA: 

 

“Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
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profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária.” 

 

 

“Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de 
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus 
direitos fundamentais.  “ 

 

 

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e 
educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no 
interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 
determinações judiciais. 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente determina que : 

 

 
“Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é 
regulada por legislação especial, sem prejuízo do 
disposto nesta Lei.  
 
 

“Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime 
familiar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido 

em entidade governamental ou não-governamental, é vedado 
trabalho:  
        I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de 
um dia e as cinco horas do dia seguinte;  
        II - perigoso, insalubre ou penoso;  
        III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e 
ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;  
        IV - realizado em horários e locais que não permitam 
a freqüência à escola. “ 

 

     O Conselho Tutelar ao comprovar a ocorrência de 
descumprimento de direitos de C/A em virtude do trabalho infantil ou trabalho 
proibido para adolescentes em regime de economia familiar, portanto 

descumprimento de normas protetoras de C/A, deverá, segundo o ECA, 
tomar “Medidas de Proteção”, vejamos:  
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 Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao 

adolescente são aplicáveis sempre que os direitos 
reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  
        I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  

       II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou 
responsável;  
 
 
Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no 

art. 98, a autoridade competente poderá determinar, 

dentre outras, as seguintes medidas:  
.... 
       III - matrícula e freqüência obrigatórias em 
estabelecimento oficial de ensino fundamental;  
       IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de 
auxílio à família, à criança e ao adolescente;  
        V - requisição de tratamento médico, psicológico ou 
psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial;  
        VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de 
auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e 
toxicômanos;  
        VII - abrigo em entidade;  
        VIII - colocação em família substituta.  

        ... 

  

  O Conselho Tutelar poderá aplicar as seguintes medidas 
pertinentes aos pais ou responsáveis que insistirem em manter seus em 
trabalho criança ou adolescente em atividade ou locais proibidos: 

 

  
 Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou 
responsável:  
        I - encaminhamento a programa oficial ou 
comunitário de proteção à família;  
        II - inclusão em programa oficial ou comunitário de 
auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  
        III - encaminhamento a tratamento psicológico ou 
psiquiátrico;  
        IV - encaminhamento a cursos ou programas de 
orientação;  
        V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e 
acompanhar sua freqüência e aproveitamento escolar;  
        VI - obrigação de encaminhar a criança ou 
adolescente a tratamento especializado;  
        VII - advertência;  
        VIII - perda da guarda;  
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        IX - destituição da tutela;  

        X - suspensão ou destituição do pátrio 
poder.  

        ... 
 
 

 Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, 

opressão ou abuso sexual impostos pelos pais ou 
responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, 

como medida cautelar, o afastamento do agressor da 
moradia comum.  

 

 

 Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, bem como 
substituídas a qualquer tempo.  
 
 
 

     O Conselho Tutelar poderá, ainda, representar à 
Autoridade Judiciária para a imposição de penalidade 
administrativa por descumprimento às normas de proteção à 
criança e ao adolescente: 

 
 
 Art. 194. O procedimento para imposição de 
penalidade administrativa por infração às normas 
de proteção à criança e ao adolescente terá início 
por representação do Ministério Público, ou do 
Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por 
servidor efetivo ou voluntário credenciado, e assinado 
por duas testemunhas, se possível.  
 
 

     O Conselho Tutelar deverá determinar aos pais ou 
responsáveis o imediato afastamento da C/A do trabalho e providenciar as 

demais medidas de proteção. O descumprimento desta determinação 

ensejará autuação administrativa, a ser imposta pela autoridade 
judiciária,  nos termos do artigo 249 do ECA: 
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Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os 
deveres inerentes ao pátrio poder ou 

decorrente de tutela ou guarda, bem assim 

determinação da autoridade judiciária ou 
Conselho Tutelar:  

 
        Pena - multa de três a vinte salários de 
referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência.  
 
 

   A aplicação desta multa é da competência da Justiça 
da Infância e juventude, conforme art. 148 do ECA: 

 
 
Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é 
competente para:  

        ... 
        VI - aplicar penalidades administrativas 
nos casos de infrações contra norma de 
proteção à criança ou adolescente;  
 
        VII - conhecer de casos encaminhados pelo 

Conselho Tutelar, aplicando as medidas 
cabíveis.  

 
        Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou 

adolescente nas hipóteses do art. 98*, é também 

competente a Justiça da Infância e da Juventude para o 
fim de:  
... 

        b) conhecer de ações de destituição do 
pátrio poder, perda ou modificação da tutela 
ou guarda;  

        ... 

* Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são 

aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem 
ameaçados ou violados:  
        I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  
       II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;  
 
 

   Este procedimento poderá ser utilizado para o combate a 

qualquer forma de trabalho infantil, quando os pais ou 

responsáveis descumprirem, dolosa ou culposamente, os deveres 
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inerentes ao pátrio poder ou decorrente de tutela ou guarda, 

bem assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho 
Tutelar:  

 
 
 
 

04 – TRABALHO EM ATIVIDADES ECONÔMICAS INFORMAIS, 
TRABALHO ILEGAL, FORMALIZÁVEL  E NÃO FORMALIZÁVEL: 
 
 
 
  Não existe uma definição legal precisa do que seja 
“Informalidade”. Esta palavra é quase sempre usada em um sentido muito 
amplo abrangendo atividades ilícitas ou ilegais não formalizáveis, que não 
podem ser formalizadas por constituírem atividades criminosas e “atividades 
ilegais formalizáveis”.  
 
   
  Inicialmente é necessário diferenciar “atividade econômica” da 
“maneira do exercício do trabalho”. “Atividade econômica” é a exploração de 

determinado ramo da economia, é dividida inicialmente por grandes grupos, 
dos quais destaco o comércio, a indústria e os serviços. Para melhor 
identificação estes grandes grupos são sucessivamente fragmentados para 
especificar o ramo da economia que está sendo explorado, como por exemplo 
comércio atacadista de produtos de perfumaria. A legislação prevê a 
especificação das atividades econômicas lícitas através do CNAE – Código 
Nacional de Atividades econômicas.  
 
  “A maneira do exercício do trabalho” é como o trabalho está 
sendo elaborado. Inicialmente podemos classificar o trabalho em dois grandes 

grupos, o trabalho subordinado, ou seja, com vínculo empregatício e o trabalho 
sem vínculo empregatício, quando o trabalhador não está subordinado, é o 
gestor de sua força de trabalho, também denominado de trabalho autônomo.  
 

  A palavra informal significa “o que não está na forma prevista”, 
que neste estudo é a forma prevista em lei, tanto para formalizar o exercício 
da atividade econômica como para formalizar a maneira do exercício do 
trabalho, portanto o que atende aos requisitos legais é “formal”, o que não 
atende aos requisitos legais é “informal”  
 
 
  Outra distinção importante para este estudo é o conceito de 
“formalizável” e de “não formalizável”. Existem atividades econômicas 
impossíveis de serem enquadradas na forma da lei, por serem proibidas. 
Todas as atividades cujo exercício é tipificado como crime ou contravenção 
penal são “não formalizáveis”. A atividade de narcotráfico é “não 
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formalizável”, enquanto a venda de drogas no Brasil for crime. É Impossível 

exercê-la dentro da legalidade. Não existe relação de trabalho ou de emprego 
no exercício de atividades criminosas ou no exercício de contravenções penais, 
existe participação ou co-autoria em crime ou contravenção penal, o que 
extrapola a esfera jus-trabalhista e deve sofrer a persecução criminal, prevista 
no Direito Penal. Este é um exemplo de “ atividade econômica ilícita, que 
sempre será exercida de maneira informal”, ou seja contrária às 
determinações legais, portanto é uma atividade econômica “não 
formalizável”. 
 
 
     Uma papelaria que está funcionando sem ter seus 
atos constitutivos registrados na junta comercial, sem registro junto à Receita 
Federal (sem possuir CNPJ) e sem alvará municipal para funcionamento, está 
exercendo uma “atividade econômica lícita” de maneira “informal”. Este 
estabelecimento é “formalizável”, cumprindo-se as prescrições legais (registro 
dos atos constitutivos na junta comercial, registro junto à Receita Federal, 
solicitação de alvará para funcionamento e etc...). Este é um exemplo de 

“atividade econômica lícita que esta sendo  exercida de maneira 

informal” e que é  “formalizável”. 
 
 
    Um empregado com idade superior a 16 anos 

trabalhando em um estabelecimento formal (cumpridas todas as exigências 
legais para seu funcionamento, atividade econômica lícita) sem o devido 
registro e CTPS anotada  está em atividade econômica lícita formal 
trabalhando de maneira informal (visto que a lei exige tal registro e 

anotação). Trata-se de um exercício de trabalho de maneira informal, 

portanto “Trabalho Informal”, plenamente “formalizável” com o devido 

registro e anotação da CTPS. 
 
 
   Uma criança de 11 anos trabalhando em 

estabelecimento formal (cumpridas todas as exigências legais para seu 
funcionamento, atividade econômica lícita) é um exemplo de “atividade 
econômica formal” e “exercício de trabalho de maneira ilegal”, em virtude 

de estar sendo elaborado por criança, cujo trabalho é  totalmente proibido, 

portanto o exercício deste trabalho ilegal é “não formalizável”, e a 

criança  deverá ser afastada imediatamente dele. 

 
   Após apresentados estes conceitos, podemos 

afirmar que não se pode generalizar todas as situações acima descritas numa 
única definição de “informalidade”. Levaremos em consideração as distinções 

apontadas para apurarmos a  maneira de enfrentarmos o trabalho infantil no 
âmbito de cada uma. 
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   Sob uma análise superficial podemos incorrer em 
erro ao considerar que uma criança ou adolescente ao vender balas ou picolés 
nas ruas, enquadra-se na classificação de “trabalho infantil sem relação de 
emprego”.  

 
    Na maioria dos casos existe a exploração de uma 

“atividade econômica” formal ou informal, mas lícita e formalizável (a 
atividade econômica), que emprega a criança ou adolescente com relação de 
emprego para a venda externa de balas ou picolés, que lhes são entregues 
sob consignação para a venda. Nestes casos quando constatado o trabalho 
abaixo da idade mínima será o exercício do trabalho “não formalizável” e a 

C/A deverá ser imediatamente afastada do trabalho, e se constatado o trabalho 
de adolescente com idade acima de 16 anos deverá ser verificada a existência 

de  autorização do Juiz da Infância e Juventude para o trabalho em ruas e 
logradouros e se esta existir, deverá ser exigida a garantia de todos os direitos 
trabalhistas e previdenciários, ou seja será o exercício do trabalho 
“formalizável”.  

 
   Pesquisando a “cadeia econômica” ou “cadeia produtiva” 

encontraremos um depósito de balas ou uma fábrica de picolés se 
beneficiando do trabalho realizado pela C/A. 

 

    Não é um óbice para a imputação da responsabilidade 

e conseqüente autuação pela utilização da mão de obra de C/A de forma ilegal, 

a atividade econômica lícita estar sendo exercida de maneira 
informal.  

 
   As denúncias desta espécie de exploração do trabalho de 

C/A devem ser encaminhadas ao M.T.E. – Delegacias Regionais do 
Trabalho e seus órgãos locais. 

 
    O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá identificar o 

beneficiário da atividade econômica e constatando relação de emprego, 
proceder às autuações cabíveis ao caso. Como exemplo para esta situação de 
fácil caracterização é a distribuição de panfletos publicitários para empresa ou 
agencia de propaganda, efetuadas por crianças. 

 
   Não existindo formalização de pessoa jurídica os autos de 

infração deverão ser lavrados em desfavor da pessoa física 

empregadora da C/A e beneficiária da atividade econômica e devem 

ser feitas comunicações da existência de atividade informal à Secretaria da 
Receita Federal e aos órgãos de fiscalização tributária do respectivo estado e 
de fiscalização tributária e de posturas do município, para que exijam do 
beneficiário da atividade econômica sua “formalização” sob pena de ter suas 
atividades paralisadas.  

 
  Deverão ser seguidos todos os procedimentos e 

determinações de encaminhamentos e “Pedido de Providencias” 
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determinados pela Instrução Normativa da Secretaria de Inspeção do Trabalho 

– SIT - nº 54/2005, mencionados no item 01 deste estudo quanto à 

constatação do trabalho de crianças e adolescentes em atividades proibidas. 
Deverá ser elaborado relatório circunstanciado para envio ao Ministério 
Público do Trabalho e Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente 
(juntos às três esferas de poder). 

 
 
  Caso o Auditor-Fiscal do Trabalho conclua pela não 

existência de relação de emprego, ou não consiga identificar o beneficiário 
da atividade econômica, deverá enviar “Pedido de Providencias” ao 
Conselho Tutelar, ao Ministério Público Estadual e ao Órgão de Assistência 

Social Municipal, para as providencias apontadas no item 03 deste 
estudo, que trata do combate ao trabalho infantil em atividades sem vínculo 

empregatício, ou seja, sem relação de emprego.  

 
 

    As crianças e adolescentes que praticam malabarismos 
ou lavam os pára-brisas dos veículos parados nos semáforos 
de trânsito para receber algum dinheiro, enquadram-se  como 

trabalhadores sem relação de emprego, devendo ser tomadas as 

providencias apontadas no item 03 deste estudo, que trata do 

combate ao trabalho infantil em economia familiar, que também não possui 
vínculo empregatício, ou seja, sem relação de emprego. As denúncias desta 

modalidade de trabalho infantil devem ser encaminhadas ao Conselho 
Tutelar do Município, que tem a obrigação de verificar a existência de tais 

atividades em sua competência territorial, identificar as C/A e tomar as 
“Medidas de Proteção” cabíveis.  

 .     
 
    

 

05 – EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES: 
 
 
 
 

Segundo a doutrina sobre o tema, a violência sexual sofrida 
por crianças e adolescentes pode ser dividida em duas modalidades:  “O 
Abuso Sexual de C/A” e “ A Exploração Sexual de C/A”, assim definidos: 

 
 5.1 - Abuso Sexual de Criança ou adolescente: 
 

 “Toda ação praticada contra crianças e adolescentes, 
dentro da família, por responsáveis despreparados (parentes 
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e/ou familiares). No abuso, as vítimas não são capazes de 
compreender as atividades sexuais que são inapropriadas 
a sua idade e ao seu desenvolvimento psicossexual. A 
prática ocorre por sedução ou força e deixam seqüelas para o 
resto da vida. “           José Raimundo Lippi  

 
Segundo dados apontados no relatório elaborado pela 

comissão  parlamentar de Inquérito – CPI - do Congresso Nacional que apurou  
a violência sexual contra crianças e adolescentes no Brasil , no relatório Grupo 
de Combate à Violência  Sexual - março 2003 e em reportagens da Ong – 
Oficina de Imagens, podemos concluir, em suma, que: 

 
- A maioria dos casos acontecem com crianças na faixa etária 

de 0 a 11 anos; “A criança pede afeto e o abusador responde com sexo” . 
 
- De acordo com pesquisa da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (UFRJ), em 97,2% dos casos envolvendo crianças e adolescentes 
vítimas de violência sexual, o abusador é alguém com quem a vítima convive, 
como o pai, padrasto, tios e avôs.  

 
- A grande incidência de casos no espaço intrafamiliar mostra 

que o problema acontece no espaço velado do lar.  
 
- Especialistas afirmam que a subnotificação é decorrente do 

constrangimento das vítimas. 
 
- “Nosso sistema não é capaz de punir o agressor, 

principalmente o doméstico. 
 
 - A maioria dos casos de abuso não deixa marca. São atos 

libidinosos, voyeurismo”  
 
- Fatores que levam à subnotificação: a vergonha e o 

constrangimento aos quais a vítima é submetida, as ameaças que ela sofre do 
abusador para que não revele o que está acontecendo e a impunidade dos 
agressores.  

 
- Em muitos casos, eles não são punidos por falta de provas. 

Para abrir um processo criminal, o relato da criança não basta e algumas 
situações – como o voyeurismo (observar atividades sexuais), o exibicionismo 
(exposição dos genitais) – não deixam provas físicas. 

 
- O mencionado relatório aponta como sendo as 

principais dificuldades no  combate ao abuso sexual: 
 

. Muitas mães quando ficam sabendo do abuso 

sexual, atribuem a culpa às filhas que são acusadas de 
terem seduzido o abusador; 
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 . “Grande parte de meninas e meninos quando 

denunciam se sentem culpados de causar desajuste 
familiar”;  

 

. Embora o ECA determine a proteção integral à 

criança e ao adolescente e permita a retirada do abusador, 
na maioria dos casos, a vítima é retirada de casa – fato que 
os especialistas consideram como uma “revitimização” e 
são raras as punições para os abusadores.  

 
Esta modalidade de violência sexual contra C/A não pode ser 

considerada como inclusa nas situações previstas na Convenção 182 da OIT, 
visto que não existe exploração econômica ou o trabalho da C/A e sim o 

abuso sexual, que na maioria das vezes é realizado por quem tem o dever 

de proteger e se oculta no seio da família. 
 
   
 5.2 - A Exploração Sexual de crianças e de Adolescentes: 

 
 

“A exploração sexual é uma violência praticada contra 

crianças e adolescentes que são usados para a 
obtenção de lucro e expostos a dolorosas experiências 

sexuais e de trabalho que dificultam o exercício da 

afetividade e também deixam seqüelas físicas, psicológicas e 
relacionais para o resto da vida.” 
 José Raimundo Lippi 
 
 
O termo prostituição infantil é utilizado de forma incorreta 

para se referir às práticas de exploração sexual. A prostituição ocorre quando a 
pessoa vende seu corpo por decisão própria, mesmo conhecendo as 
conseqüências do ato. Uma criança não tem o poder de decisão para se 
prostituir, mas tem seu corpo explorado por terceiros.  

 
 
A exploração sexual comercial de crianças e de adolescentes, 

é classificada pela doutrina como possuindo quatro modalidades:  
 
–  Exploração sexual Infantil propriamente dita,  
– Pornografia,  
– Turismo Sexual e  
– Tráfico.  
 
Se no senso  comum as pessoas acham que a exploração 

sexual acontece em função de um desejo da(o) adolescente em vender seu 
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próprio corpo a realidade tem mostrado que o comércio sexual de crianças e 
adolescentes está ligado a um contexto político, social e econômico mais  
amplo. 

 
Abafar essa situação tem sido uma atitude recorrente na 

sociedade, durante centenas de anos.  
 
O silêncio, o medo, a desinformação, o desconhecimento do 

Estatuto da Criança e do Adolescente e das políticas de atendimento aliados 
ao preconceito com relação à própria sexualidade humana e à submissão a 
interesses políticos escusos têm levado a situação de violência sexual que 
crianças e adolescentes vivem hoje.  

 
Na realidade, o não falar, o encobrir, o abafar, o não 

encaminhar, o não se informar, denunciam  a omissão, a permissão e a 
conivência com a violação dos direitos humanos de crianças e adolescentes. 

 
Estudiosos sobre o tema apontam como sendo as 

principais dificuldades no combate à violência sexual: 

 

. Pequeno número de municípios conveniados com o 

Programa Sentinela de apoio às vitimas de violência sexual.  
 

. Conselhos Tutelares e de Direitos implantados em um 

numero pouco expressivo do total de municípios. 
 

. Deficiência na formação de Conselheiros Tutelares, ausência 

de capacitação continuada e de multiplicadores e técnicos para atendimento 
às vítimas, agressores e familiares. 

 

. Morosidade e falta de apoio político para a implantação das 

Delegacias de Proteção à Criança e ao Adolescente. 
 

. Inexistência de varas especializadas de crimes contra a 

Infância e Juventude. 
 

. Pouca divulgação na mídia de campanhas de prevenção da 

violência doméstica, abuso e exploração de crianças e adolescentes. 
 

. Falta de capacitação do pessoal responsável pela 

investigação de crimes sexuais, ocasionando arquivamento de inquéritos 
policiais e processos por ausência de provas materiais ou despreparo de 
pessoal para abordagem das vítimas e identificação do fenômeno. 

 
A exploração sexual de crianças e adolescentes enquadra-se 

no “conceito amplo” de trabalho, adotado pela Organização Internacional do 
Trabalho – OIT na convenção 182, ratificada pelo Brasil através do decreto nº 
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3.597, de 12 de setembro de 2000,  que promulgou a Convenção 182 e a 
Recomendação 190 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre a 
proibição das Piores de Trabalho Infantil e a Ação Imediata para sua 
Eliminação, concluídas em Genebra, em 17 de junho de 1999. 

 
Segundo a Convenção 182 - OIT, considera-se como sendo 

uma das piores formas de trabalho infantil a exploração sexual de C/A, 
vejamos: 

 
 

“Artículo 3  
A los efectos del presente Convenio, la expresión 
las peores formas de trabajo infantil abarca:  
a) todas las formas de esclavitud o las prácticas análogas a la 
esclavitud, como la venta y el tráfico de niños, la servidumbre 
por deudas y la condición de siervo, y el trabajo forzoso u 
obligatorio, incluido el reclutamiento forzoso u obligatorio de 
niños para utilizarlos en conflictos armados;  

b) la utilización, el reclutamiento o la oferta de 
niños para la prostitución, la producción de 
pornografía o actuaciones pornográficas; 
c) la utilización, el reclutamiento o la oferta de niños para la 
realización de actividades ilícitas, en particular la producción y 
el tráfico de estupefacientes, tal como se definen en los 
tratados internacionales pertinentes, y  
d) el trabajo que, por su naturaleza o por las condiciones en 
que se lleva a cabo, es probable que dañe la salud, la 

seguridad o la moralidad de los niños. ” 
 
 
Versão em “Português” constante do decreto nº 3.597, de 12 

de setembro de 2000: 
 

“ Artigo 3 
Para efeitos da presente Convenção, a 

expressão "as piores formas de trabalho infantil" abrange: 
a) todas as formas de escravidão ou práticas 

análogas à escravidão, tais como a venda e tráfico de 
crianças, a servidão por dívidas e a condição de servo, e o 
trabalho forçado ou obrigatório, inclusive o recrutamento 
forçado ou obrigatório de crianças para serem utilizados em 
conflitos armados; 

 
b) a utilização, o recrutamento ou a oferta de 

crianças para a prostituição, a produção de pornografia 
ou atuações pornográficas; 
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c) a utilização, recrutamento ou a oferta de 
crianças para a realização para a realização de atividades 
ilícitas, em particular a produção e o tráfico de 
entorpecentes, tais com definidos nos tratados 
internacionais pertinentes; e, 

 
d) o trabalho que, por sua natureza ou pelas 

condições em que é realizado, é suscetível de prejudicar a 
saúde, a segurança ou a moral das crianças.” 

 
 

Uma das principais pesquisas já realizadas no Brasil sobre o 
assunto Exploração Sexual Infanto-Juvenil é a Pestraf – Pesquisa sobre 
Tráfico de Mulheres, Crianças e Adolescentes para Fins de Exploração 
Sexual Comercial no Brasil. 

 
A Pestraf, publicada em 2002, foi coordenada pelo Cecria – 

Centro de Referência, Estudos e Ações sobre Crianças e Adolescentes 
(www.cecria.org.br) e organizada pelas pesquisadoras Maria Lúcia Leal e Maria 
de Fátima Leal.  

 
A seguir, um resumo dos principais pontos da Pestraf.:  

 

 

“ A violência sexual contra crianças e adolescentes 

tem se manifestado pela exploração sexual comercial 
(prostituição tradicional, tráfico para fins sexuais, turismo 
sexual e da pornografia convencional e via internet) e pelo 
abuso sexual.  

Em todo o mundo, inclusive nas Américas, pesquisas 
têm demonstrado que são as mulheres, crianças e 
adolescentes, os mais envolvidos, embora informações atuais 
indiquem a presença também de crianças do sexo masculino.  

A SITUAÇÃO NO BRASIL  
Estudos sobre o tema apontam que, além da inserção 

feminina, há a masculina no mercado sexual. Também foi 
evidenciado o aumento da inserção nessas atividades, de 
mulheres, crianças e adolescentes de classe média, além das 
classes populares. Existem variações na faixa etária de 
crianças e adolescentes, porém, destaca-se a idade entre 12 
e 18 anos. A maioria é afro-descendente e migra 
internamente ou para fora do país  

Outros estudos apontam ainda que, geralmente essas 
mulheres, crianças e adolescentes já sofreram algum tipo de 
violência intrafamiliar (abuso sexual, estupro, sedução, 
negligência, abandono, maus tratos, violência física e 
psicológica) e extrafamiliar (na rua, nas escolas, nos abrigos e 
etc).  
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O agressor geralmente é do sexo masculino, embora 
existam casos envolvendo mulheres, homossexuais e 
adolescentes.  

Dentre os crimes sexuais mais praticados contra 
mulheres no Brasil, destacam-se o estupro, o atentado 
violento ao pudor, a sedução e a mediação para lascívia. 
Dados do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, relativos 
ao ano de 1999 e divulgados no jornal “Psi” (jan/mar 2002), 
demonstram que nas delegacias de mulheres, de todo o país, 
foram registradas 411.216 agressões leves e graves.  

Geralmente, estas mulheres são oriundas de classes 
populares, apresentam baixa escolaridade, habitam em 
espaços urbanos periféricos com carência de saneamento, 
transporte (dentre outros bens sociais comunitários), moram 
com algum familiar, têm filhos e exercem atividades laborais 
de baixa exigência.  

No Brasil, o tráfico para fins sexuais é, 
predominantemente, de mulheres e garotas negras e 
morenas, com idade entre 15 e 27 anos.  

 
GRÁFICO  

 
 

 
Tipos de trafico e exploração : 
 
. Rede de entretenimento: (shoppings centers, 

boates, bares, restaurantes, motéis, barracas de praia, 
lanchonetes, danceterias, casas de shows, quadras de 
escolas de samba, prostíbulos, casas de massagens...).  

 
. Rede do mercado da Moda (fashion): agências de 

modelos (fotográficos, vídeos, filmes) e da moda.  
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. Rede de Agências de emprego: empregadas 

domésticas, baby-sitters, acompanhantes de viagens e 
trabalho artísticos (dançarinas, cantoras...).  

. Rede de Agências de Casamento: dentre as 
formas de inserção nas redes do tráfico, o casamento é a que 
envolve a maior dificuldade de caracterização, devido ao 
envolvimento afetivo e amoroso, característico do 
relacionamento interpessoal.  

. Rede de tele-sexo: anúncios de jornais, internet e 
TVs (circuito interno)  

. Rede da indústria do turismo: agências de viagem, 
hotéis, spas/resorts, taxistas, transporte do turista.  

.Redes de Agenciamento para Projetos de 
desenvolvimento e infra-estrutura: recrutamento para 
frentes de assentamentos agrícolas, construção de rodovias, 
hidrovias, mineração (garimpos) e outros. “ 

 
 

  As denúncias de exploração sexual de crianças e de 
adolescentes devem ser dirigidas aos centros de recebimento de tais 
denúncias que utilizam o recurso da ligação telefônica gratuita pelo sistema 
0800. Estes sistemas são ligados ao Ministério da Justiça e/ou à Secretaria 

Especial de Direitos Humanos, ou às secretarias estaduais ou municipais 
correlatas. Possuem a vantagem de receber denúncias anônimas,  

preservando a identidade  do denunciante, o que estimula a perda do medo de 
denunciar. 
 

  Estas entidades deverão repassar as denúncias ao Ministério 
Público Estadual – Promotor de Justiça da Comarca, junto à Vara da 

Infância e da Juventude e às autoridades policiais competentes para a 

repressão e persecução criminal, através da caracterização da materialidade 

do crime e identificação e responsabilização dos exploradores. 
 

    As crianças e/ou adolescentes vítimas da exploração sexual 

deverão ser encaminhadas ao Conselho Tutelar para as providencias 

previstas no art 136 do ECA, em especial “medidas de proteção” visando o 
atendimento como vitimas da exploração sexual. 

 

  Impossível a atuação direta da Inspeção do Trabalho 

no combate à exploração sexual de crianças e adolescentes, no que pese a 
inclusão desta perversa modalidade de exploração como “trabalho” na 
definição “ampla” da convenção 182 da OIT. 

 
   Nosso ordenamento jurídico considera esta odiosa exploração 

como atividade criminosa. Não existe relação de emprego entre o explorador 
sexual e a C/A explorada, portanto não existem direitos trabalhistas  a serem 
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assegurados. Os instrumentos de coerção e repressão legalmente 
destinados à Inspeção do Trabalho, como autos de infração, interdições, 

embargos e etc.., são totalmente inaplicáveis, inapropriados e 
ineficazes para o combate à exploração sexual de C/A.  A legislação impõe 

ao explorador sanções criminais, ou seja “pena de reclusão” e para as C/A 
vitimas da exploração sexual  atendimento especializado para 
restabelecimento de seus direitos. 
 
 

   A atuação da Inspeção do Trabalho deve ocorrer de forma 
indireta, através da denúncia aos órgãos legalmente legitimados para a 

repressão criminal, da existência de tais atividades em determinado local que o 
Auditor-Fiscal do Trabalho tenha tomado conhecimento em razão de seu ofício, 
ou seja, ao realizar ações fiscais urbanas ou rurais, diurnas ou noturnas, ou 
tenha tomado conhecimento por informações colhidas no plantão fiscal de 
atendimento ao  público em geral. Segundo o ECA: 

 
 
 

         Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor 
público deverá provocar a iniciativa do Ministério Público, 
prestando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto 
de ação civil, e indicando-lhe os elementos de convicção.  
 
 
 

   O Ministério do Trabalho  Emprego através da Secretaria de 

Inspeção do Trabalho editou a terceira versão – ano 2005 do “Mapa de 

Indicativos do Trabalho Infantil no Brasil”. Esta versão trouxe como 

novidade em relação às versões anteriores o módulo III -  Atividades Ilícitas 

nas Unidades da Federação, que trata da utilização de crianças e 

adolescentes na exploração sexual e no narcotráfico. 

 
   Este documento mapeia estas atividades em todo o Brasil, 

utilizando dados fornecidos  pelas Delegacias Regionais do Trabalho e 
informações de outros órgãos ligados ao tema, em especial os Conselhos 
Tutelares e a Polícia Rodoviária Federal, que vem fazendo um relevante 
serviço no combate à exploração sexual de C/A nas Rodovias Federais. Este 
mapa diagnostica os locais com grande riqueza de detalhes, informando 
os pontos que são utilizados para encontros entre exploradores e C/A, e 
deve ser utilizado pelas autoridades policiais como referencia na 
repressão e persecução penais.  

 

 Nosso ordenamento jurídico é implacável e rigoroso em 

exigir a punição do explorador sexual de crianças e de adolescentes, vejamos: 
 
 



 53 

   
Em nossa Constituição Federal de 1988:  
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los 
a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade 

e opressão.  
 
... 

 

§ 4º - A lei punirá severamente o abuso, a 
violência e a exploração sexual da criança e 
do adolescente.  

 
 
 
No Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA: 

 
 
 
 

 Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto 

de qualquer forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão, 

punido na forma da lei qualquer atentado, por ação 
ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  
 

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, 

opressão ou abuso sexual impostos pelos pais 
ou responsável, a autoridade judiciária poderá 

determinar, como medida cautelar, o afastamento 
do agressor da moradia comum.  
 
 
 Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação 
pública incondicionada  
 
 
 

 O ECA tipifica como “CRIME” as seguintes condutas: 
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        Art. 240. Produzir ou dirigir representação 
teatral, televisiva ou película cinematográfica, 

utilizando-se de criança ou adolescente em cena 
de sexo explícito ou pornográfica:  
 
        Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.  
 
        Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, 
nas condições referidas neste artigo, contracena com 
criança ou adolescente.  
 
 
        Art. 241. Fotografar ou publicar cena de sexo 
explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 
adolescente:  
 
        Pena - reclusão de um a quatro anos.  
 
 
 

        Art. 244-A. Submeter criança ou 
adolescente, como tais definidos no caput 
do art. 2o desta Lei, à prostituição ou à 
exploração sexual: (Artigo acrescentado pela Lei nº 

9.975, de 23.6.2000) 
 

        Pena – reclusão de quatro a dez anos, e 
multa. 
 

        § 1o Incorrem nas mesmas penas o 
proprietário, o gerente ou o responsável 
pelo local em que se verifique a submissão 
de criança ou adolescente às práticas 
referidas no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 

 

        § 2o Constitui efeito obrigatório da 

condenação a cassação da licença de localização e 
de funcionamento do estabelecimento.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 

 
 
Art. 250. Hospedar criança ou adolescente, 
desacompanhado dos pais ou responsável ou sem 
autorização escrita destes, ou da autoridade 
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judiciária, em hotel, pensão, motel ou 
congênere:  

 
        Pena - multa de dez a cinqüenta salários de 

referência; em caso de reincidência, a autoridade 
judiciária poderá determinar o fechamento 
do estabelecimento por até quinze dias.  
 
 
 
Nosso Código Penal Brasileiro tipifica como crime as 

seguintes condutas: 
 

TÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

 
        Estupro 
        Art. 213 - Constranger mulher à conjunção carnal, 
mediante violência ou grave ameaça:  
        Parágrafo único.(Revogado pela Lei n.º 9.281, de 4.6.1996) 
        Pena - reclusão, de seis a dez anos. (Redação dada pela Lei nº 

8.072, de 25.7.1990) 

 
        Atentado violento ao pudor 
        Art. 214 - Constranger alguém, mediante violência ou 
grave ameaça, a praticar ou permitir que com ele se pratique 
ato libidinoso diverso da conjunção carnal: Vide Lei nº 8.072, de 

25.7.90 
        Parágrafo único.  (Revogado pela Lei n.º 9.281, de 4.6.1996 
        Pena - reclusão, de seis a dez anos. (Redação dada pela Lei nº 

8.072, de 25.7.1990) 

 
        Posse sexual mediante fraude 

       Art. 215. Ter conjunção carnal com mulher, 
mediante fraude: (Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005) 

        Pena - reclusão, de um a três anos. 
        Parágrafo único - Se o crime é praticado contra 

mulher virgem, menor de 18 (dezoito) e maior de 14 
(catorze) anos: 

        Pena - reclusão, de dois a seis anos. 
 
        Atentado ao pudor mediante fraude 

       Art. 216. Induzir alguém, mediante fraude, a 
praticar ou submeter-se à prática de ato 

http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/Leis/L9281.htm#art1
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8072.htm#art213
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8072.htm#art213
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8072.htm#art9
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8072.htm#art9
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/Leis/L9281.htm#art1
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8072.htm#art214
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8072.htm#art214
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art215
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libidinoso diverso da conjunção carnal: (Redação dada 

pela Lei nº 11.106, de 2005) 
        Pena - reclusão, de um a dois anos. 

        Parágrafo único. Se a vítima é menor de 18 
(dezoito) e maior de 14 (quatorze) anos: (Redação dada 

pela Lei nº 11.106, de 2005) 
        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Redação 

dada pela Lei nº 11.106, de 2005) 

 
 
        Assédio sexual (Incluído pela Lei nº 10.224, de 15 de 2001) 
        Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de 
obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se 
o agente da sua condição de superior hierárquico ou 
ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou 
função." (Incluído pela Lei nº 10.224, de 15 de 2001) 
        Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei 

nº 10.224, de 15 de 2001) 

 
CAPÍTULO II 

DA SEDUÇÃO E DA CORRUPÇÃO DE MENORES 

 ... 
        Corrupção de menores 

        Art. 218 - Corromper ou facilitar a corrupção de 
pessoa maior de 14 (catorze) e menor de 18 
(dezoito) anos, com ela praticando ato de 
libidinagem, ou induzindo-a a praticá-lo ou 
presenciá-lo: 
        Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

... 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

        Formas qualificadas 
        Art. 223 - Se da violência resulta lesão corporal de 
natureza grave: Vide Lei nº 8.072, de 25.7.90 
        Pena - reclusão, de oito a doze anos. (Redação dada pela Lei nº 

8.072, de 25.7.1990) 
        Parágrafo único - Se do fato resulta a morte: 
        Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos.  (Redação 

dada pela Lei nº 8.072, de 25.7.1990) 
 
        Presunção de violência 

        Art. 224 - Presume-se a violência, se a vítima: 
Vide Lei nº 8.072, de 25.7.90 

        a) não é maior de catorze anos; 
        b) é alienada ou débil mental, e o agente conhecia esta 
circunstância; 

http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art216
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art216
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art216p
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art216p
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art216p
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art216p
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10224.htm#art216a
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10224.htm#art216a
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10224.htm#art216a
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10224.htm#art216a
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art5
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8072.htm#art9
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8072.htm#art223
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8072.htm#art223
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8072.htm#art223
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8072.htm#art223
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8072.htm#art9
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        c) não pode, por qualquer outra causa, oferecer 
resistência. 
 
        Ação penal 
        Art. 225 - Nos crimes definidos nos capítulos 
anteriores, somente se procede mediante queixa. 

        § 1º - Procede-se, entretanto, mediante ação 
pública: 
        I - se a vítima ou seus pais não podem prover às 
despesas do processo, sem privar-se de recursos 
indispensáveis à manutenção própria ou da família; 

        II - se o crime é cometido com abuso do pátrio 
poder, ou da qualidade de padrasto, tutor ou 
curador. 

        § 2º - No caso do nº I do parágrafo anterior, a ação do 
Ministério Público depende de representação. 
 
        Aumento de pena 
        Art. 226. A pena é aumentada:(Redação dada pela Lei nº 

11.106, de 2005) 
        I – de quarta parte, se o crime é cometido com o 
concurso de 2 (duas) ou mais pessoas; (Redação dada pela Lei nº 

11.106, de 2005) 

        II – de metade, se o agente é ascendente, 
padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 
companheiro, tutor, curador, preceptor ou 
empregador da vítima ou por qualquer outro título 
tem autoridade sobre ela; (Redação dada pela Lei nº 11.106, de 

2005) 
        III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005) 

 
CAPÍTULO V 

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOAS 
(Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005) 

 

        Mediação para servir a lascívia de outrem 
        Art. 227 - Induzir alguém a satisfazer a lascívia 
de outrem: 
        Pena - reclusão, de um a três anos. 

        § 1o Se a vítima é maior de 14 (catorze) e 
menor de 18 (dezoito) anos, ou se o agente é seu 
ascendente, descendente, cônjuge ou 
companheiro, irmão, tutor ou curador ou pessoa 
a quem esteja confiada para fins de educação, de 
tratamento ou de guarda: (Redação dada pela Lei nº 11.106, de 

2005) 

http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art226
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art226
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art226i
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art226i
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art226ii
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art226ii
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art5
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art3
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art227§1
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art227§1
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        Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 
 
        § 2º - Se o crime é cometido com emprego de violência, 
grave ameaça ou fraude: 
        Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da pena 
correspondente à violência. 
 
        § 3º - Se o crime é cometido com o fim de lucro, 
aplica-se também multa. 
 

        Favorecimento da prostituição 
        Art. 228 - Induzir ou atrair alguém à 
prostituição, facilitá-la ou impedir que alguém a 

abandone: 
        Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

        § 1º - Se ocorre qualquer das hipóteses do § 1º 
do artigo anterior*:        

 *(§ 1
o 

do art. 227: “ Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 

(dezoito) anos, ou se o agente é seu ascendente, descendente, cônjuge ou 
companheiro, irmão, tutor ou curador ou pessoa a quem esteja confiada para fins 
de educação, de tratamento ou de guarda”). 

 
        Pena - reclusão, de três a oito anos. 
 
        § 2º - Se o crime, é cometido com emprego de violência, 
grave ameaça ou fraude: 
 
        Pena - reclusão, de quatro a dez anos, além da pena 
correspondente à violência. 
 
        § 3º - Se o crime é cometido com o fim de lucro, 
aplica-se também multa. 

 
        Casa de prostituição 

        Art. 229 - Manter, por conta própria ou de terceiro, 
casa de prostituição ou lugar destinado a encontros para 
fim libidinoso, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação 
direta do proprietário ou gerente: 
        Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 
 

        Rufianismo 
        Art. 230 - Tirar proveito da prostituição alheia, 
participando diretamente de seus lucros ou 
fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por 
quem a exerça: 
        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
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        § 1º - Se ocorre qualquer das hipóteses do § 1º 
do art. 227*: 
*(§ 1° do Art. 227:  Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) 

anos, ou se o agente é seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, 
irmão, tutor ou curador ou pessoa a quem esteja confiada para fins de educação, 
de tratamento ou de guarda). 
        Pena - reclusão, de três a seis anos, além da multa. 
 
        § 2º - Se há emprego de violência ou grave ameaça: 
        Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da multa e 
sem prejuízo da pena correspondente à violência. 
 

        Tráfico internacional de pessoas (Redação dada pela 

Lei nº 11.106, de 2005) 

        Art. 231. Promover, intermediar ou facilitar a 
entrada, no território nacional, de pessoa que 
venha exercer a prostituição ou a saída de pessoa 
para exercê-la no estrangeiro:  (Redação dada pela Lei nº 

11.106, de 2005) 
        Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 
(Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005) 

        § 1º - Se ocorre qualquer das hipóteses do § 1º 
do art. 227*: 
*(§ 1

o
 Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o 

agente é seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou 
curador ou pessoa a quem esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou 
de guarda). 
        Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, 
e multa. (Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005) 

 
        § 2o Se há emprego de violência, grave ameaça ou 
fraude, a pena é de reclusão, de 5 (cinco) a 12 (doze) anos, e 
multa, além da pena correspondente à violência. (Redação dada 

pela Lei nº 11.106, de 2005) 

 
        § 3º - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005) 
 

        Tráfico interno de pessoas (Incluído pela Lei nº 11.106, 

de 2005) 
 

        Art. 231-A. Promover, intermediar ou facilitar, 
no território nacional, o recrutamento, o 
transporte, a transferência, o alojamento ou o 
acolhimento da pessoa que venha exercer a 
prostituição: (Incluído pela Lei nº 11.106, de 2005) 

        Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 
(Incluído pela Lei nº 11.106, de 2005) 

http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art231
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art231
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art231
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art231
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art231
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art231§1p
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art231§2
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art231§2
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art5
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art2
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art2
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art2
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art2
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        Parágrafo único. Aplica-se ao crime de que trata 
este artigo o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 231* 

deste Decreto-Lei. (Incluído pela Lei nº 11.106, de 2005) 

 
*(§ 1

o
 Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o 

agente é seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou 
curador ou pessoa a quem esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou 

de guarda).         § 2
o
 Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude, a 

pena é de reclusão, de 5 (cinco) a 12 (doze) anos, e multa, além da pena 
correspondente à violência. (Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005) 

 
 

        Art. 232 - Nos crimes de que trata este 
Capítulo, é aplicável o disposto nos arts. 223 e 
224.* 

 

* (Art. 224 - Presume-se a violência, se a vítima: 

       a) não é maior de catorze anos;) 

 
 
 
 É importante ressaltar que a(o) adolescente que está 

sendo explorada(o) sexualmente não está cometendo ato infracional, visto 
que não existe o correlato crime no Ordenamento Jurídico Penal Brasileiro.  

 
 Ato infracional cometido por adolescente é toda conduta 

que se cometida por maior de 18 anos, portanto imputável, consistiria em crime 
ou contravenção penal. Segundo o ECA: 

 
 
        Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta 
descrita como crime ou contravenção penal.  
 
      

 
Quanto à segurança pública a Constituição Federal de1988 determina: 
 
 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, 
direito e responsabilidade de todos, é exercida para a 
preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 
II - polícia rodoviária federal; 
III - polícia ferroviária federal; 
IV - polícias civis; 
V - polícias militares e corpos de bombeiros 

militares. 

http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art2
http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11106.htm#art231§2
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§ 1º A polícia federal, instituída por lei como 
órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se a:(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e 
social ou em detrimento de bens, serviços e interesses da 
União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão 
interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, 
segundo se dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 
descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros 
órgãos públicos nas respectivas áreas de competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, 
aeroportuária e de fronteiras; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de 
polícia judiciária da União. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão 
permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao 
patrulhamento ostensivo das rodovias federais.(Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão 
permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao 
patrulhamento ostensivo das ferrovias federais. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º - às polícias civis, dirigidas por delegados 
de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 
competência da União, as funções de polícia judiciária e a 
apuração de infrações penais, exceto as militares. 

§ 5º - às polícias militares cabem a polícia 
ostensiva e a preservação da ordem pública; aos corpos 
de bombeiros militares, além das atribuições definidas em 
lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil. 

§ 6º - As polícias militares e corpos de 
bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 
Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias 
civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios. 

§ 7º - A lei disciplinará a organização e o 
funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 
pública, de maneira a garantir a eficiência de suas 
atividades. 

§ 8º - Os Municípios poderão constituir guardas 
municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e 
instalações, conforme dispuser a lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art19
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art19
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art144§1iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art144§1iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art144§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art144§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art144§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art144§3
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§ 9º A remuneração dos servidores policiais 
integrantes dos órgãos relacionados neste artigo será fixada 
na forma do § 4º do art. 39. 

 ... 
 
 

Quanto ao Ministério Público a Constituição Federal de 1988 lhe atribui 
competência para: 
 
 

Art. 127. O Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis. 

 
Art. 128. O Ministério Público abrange: 
 
I - o Ministério Público da União, que 

compreende: 
a) o Ministério Público Federal; 
b) o Ministério Público do Trabalho; 
c) o Ministério Público Militar; 
d) o Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios; 
II - os Ministérios Públicos dos Estados. 
 

Art. 129. São funções institucionais do 
Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal 
pública, na forma da lei; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, 
promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação 
civil pública, para a proteção do patrimônio 
público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou 
representação para fins de intervenção da União e dos 
Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e interesses 
das populações indígenas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art144§9
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VI - expedir notificações nos procedimentos 
administrativos de sua competência, requisitando informações 
e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 
respectiva; 

VII - exercer o controle externo da 
atividade policial, na forma da lei complementar 
mencionada no artigo anterior; 

VIII - requisitar diligências investigatórias e a 
instauração de inquérito policial, indicados os fundamentos 
jurídicos de suas manifestações processuais; 

IX - exercer outras funções que lhe forem 
conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-
lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de 
entidades públicas. 

§ 1º - A legitimação do Ministério Público para as 
ações civis previstas neste artigo não impede a de terceiros, 
nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta 
Constituição e na lei. 

...” 
 
 

O decreto Nº 1.655, de 3 de outubro de 1995, determina que compete à  
Polícia Rodoviária Federal: 
. 

 
 
Art. 1° À Polícia Rodoviária Federal, órgão 
permanente, integrante da estrutura regimental do 
Ministério da Justiça, no âmbito das rodovias 
federais, compete:  

 
        I - realizar o patrulhamento ostensivo, 
executando operações relacionadas com a segurança 
pública, com o objetivo de preservar a ordem, a 
incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e 
o de terceiros;  

        ... 
 

        IX - efetuar a fiscalização e o controle do 
tráfico de menores nas rodovias federais, 
adotando as providências cabíveis contidas 
na Lei n° 8.069 de 13 junho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente);  
 

        X - colaborar e atuar na prevenção e 

repressão aos crimes contra a vida, os costumes, o 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%201.655-1995?openDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
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patrimônio, a ecologia, o meio ambiente, os furtos e roubos de 
veículos e bens, o tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
o contrabando, o descaminho e os demais crimes previstos 
em leis. 

 
 
 

     Diante do exposto, podemos concluir que cabe às 

autoridades policiais e ao Ministério Público a repressão e a 

persecução criminal contra o explorador sexual de C/A.  

 

  Ao Conselho Tutelar cabe o encaminhamento da C/A 

para programa social de atendimento especializado às vítimas de 
exploração sexual, inclusão da família em programas sociais de apoio e 
auxilio, caso necessitem, e demais  “Medidas de Proteção” cabíveis.  
 
 
 
 
 

06 – TRABALHO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 
LIXÕES: 
 
 
 
 
    Esta modalidade de trabalho infantil não se restringe aos 
grandes centros urbanos, estando presente em qualquer município, cujo poder 
público municipal não dá destino adequado a seus resíduos sólidos. 
 
    Trata-se de trabalho infantil em uma de suas piores 
formas devido à insalubridade e riscos a que expõe crianças e adolescentes. 
 
  Muitos municípios não dão destino adequado a seus resíduos 
hospitalares que são depositados a céu aberto juntamente com os resíduos 
residenciais e industriais, agravando ainda mais os riscos.  
 
  A responsabilidade quanto ao destino dos resíduos sólidos é do 

Poder Público Municipal e sua negligência produz conseqüências 

ambientais e sociais gravíssimas. 
 

   A lei tutela o meio ambiente e delega a  diversos órgãos 
ambientais e ao Ministério Público a fiscalização e a garantia de um meio 
ambiente ecologicamente equilibrado. 
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  Somente em Minas Gerais, segundo dados do Ministério do Meio 
Ambiente, 566 municípios não dão destino adequado a seus resíduos sólidos e 
por conseguinte pode estar ocorrendo o trabalho infantil em seus lixões.  
 

  Famílias vivem no lixo e do lixo. É uma situação 

extremamente degradante para o ser humano. 
 

   Relatos apontam casos de crianças intoxicadas por consumirem 
alimentos deteriorados encontrados nos lixões. 

  
  Analisando a cadeia produtiva dos resíduos recicláveis poderá 
chegar-se a caracterização de relação de emprego, se presente seus 
requisitos, dos catadores com as empresas que compram o lixo reciclável. 
 

          Na maioria dos casos não existe relação de emprego.  
  

  Cabe ao Conselho Tutelar do município diligenciar junto aos 

lixões para verificar a presença de C/A trabalhando. Cabe ao Poder Público 
Municipal não permitir a presença de crianças/adolescentes em locais 

de depósito, seleção e armazenamento de resíduos sólidos, pois estes 

locais estão sob sua posse e responsabilidade.  

 
  Os Conselhos Tutelares, caso constatem o trabalho infantil ou de 
adolescentes, devem imediatamente retira-los e aplicar-lhes “Medidas de 
Proteção” para resgatar-lhe os direitos violados em especial o não trabalho, 

matrícula e freqüência a escola, atendimento médico, se necessário, inclusão 
da C/A no PETI e das famílias em programa de auxílio, como o Bolsa Família 
do Governo Federal, nos termos do ECA, apontado nos itens anteriores.  
 
  O Conselho Tutelar deverá também encaminhar “Pedido de 
Providências” ao Ministério Público Estadual no sentido de ser exigido do 
Poder Público Municipal o adequado destino aos resíduos sólidos como 
forma de se preservar o meio ambiente e garantir o não retorno de C/A a esta 
atividade insalubre.  
 
  A coleta seletiva e a seleção de resíduos recicláveis por 
cooperativas sociais de catadores (adultos) tem sido estratégias, utilizadas com 
grande êxito por muitos municípios, para propiciar atividade econômica digna 
aos catadores de resíduos recicláveis (adultos). A compostagem de resíduos 
orgânicos tem alcançado êxito nos pequenos municípios.  
 
  O Fórum Nacional e os Estaduais “Lixo e Cidadania” compostos 
por ONGs e órgãos púbicos ligados ao tema, disponibilizam aos municípios 
informações de como capitar recursos para serem utilizados no adequado 
destino aos resíduos sólidos. 
 



 66 

    Tais recursos existem e é plenamente viável uma solução 
razoável para cada caso específico, dependo apenas de vontade política do 
Poder Público Municipal e atuação firme do Ministério Público na cobrança 

do cumprimento da legislação.  
 

  Os gestores municipais do PETI e a Comissão Municipal do PETI 
- COMPETI, devem fazer um diagnóstico do trabalho infantil no município, 
quando da implantação do programa. Os lixões devem ser um dos primeiros 
lugares a serem visitados, pois se trata de trabalho de C/A em uma de suas 
piores formas.   
 
  O ECA legitimou e dotou de instrumentos eficientes o 
Conselho Tutelar e o Ministério Público para enfrentar o trabalho infantil em 

lixões.  
 
  Em suma, os Conselhos Tutelares devem verificar a ocorrência 
de trabalho infantil nos lixões do município. Cabe ao Ministério Público 
Estadual e/ou ao Ministério Público do Trabalho acionar o Poder Público 
Municipal para atender a legislação ambiental e não permitir a presença de 

C/A nestes locais. 
 

   A ação da Inspeção do Trabalho se restringe à denúncia aos 
membros da “REDE” acima citados (Conselho Tutelar e Ministério 
Público) da ocorrência de trabalho infantil, emitindo os respectivos 
“Pedidos de Providências”, inclusive ao Poder Público Municipal, e se 

caracterizada a relação de emprego, através da existência de seus requisitos, 
deverá autuar a empresa beneficiária da exploração econômica do resíduo 
reciclável e agir conforme previsto no item 01 deste estudo, que trata de 
trabalho infantil com relação de emprego.  

 
  Cabe ressaltar a grande capilaridade e penetração social dos 
Conselhos Tutelares, que segundo o ECA devem estar presentes em todos 
os municípios, bem como a grande presença do Ministério Público 
Estadual, presente em todas as comarcas. Se estes parceiros da “REDE” 
exercerem suas atribuições, não será necessária  a denúncia da Inspeção do 
Trabalho ou de qualquer outro ente da “REDE” e o trabalho de crianças e 
adolescentes nos lixões estará erradicado.  

 
 
    
 

07 – MENDICÂNCIA DE CRIANÇAS E ADOLECENTES: 
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 Mendicância não é trabalho é uma “Estratégia de 
sobrevivência”, utilizada pelos que possuem carência de recursos para a sua 
sobrevivência. 

 Não se enquadra na Convenção 182 da OIT – que trata das 
piores formas de trabalho infantil. 

 
É oportuno ressaltar que a assistência social prevista na 

Constituição Federal e regulamentada pela Lei 8.742/93                                                                                                                                                                                                                                                              
- LOAS – Lei orgânica da Assistência Social, prevê ser obrigação do estado 
atender a estas pessoas de forma a criar mecanismos que lhes permita 
inclusão social  de maneira a propiciar maneira autônoma de 
sobrevivência da família através do trabalho dos pais e filhos adultos. 

 
 O ECA estabelece que as famílias carentes devem receber 

amparo através de programas de auxilio e inclusão social produtiva. 
Vejamos quanto à Constituição Federal de 1988: 

 
 

Art. 203. A assistência social será prestada a 
quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 
 

I - a proteção à família, à maternidade, à 
infância, à adolescência e à velhice; 

 

II - o amparo às crianças e adolescentes 
carentes; 

 
III - a promoção da integração ao mercado 

de trabalho; 
 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas 

portadoras de deficiência e a promoção de sua integração 
à vida comunitária; 

 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover à própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei. 

 
Art. 204. As ações governamentais na área da 

assistência social serão realizadas com recursos do 
orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, 
além de outras fontes, e organizadas com base nas 
seguintes diretrizes: 
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I - descentralização político-administrativa, 
cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e 
a coordenação e a execução dos respectivos programas às 
esferas estadual e municipal, bem como a entidades 
beneficentes e de assistência social; 

 
II - participação da população, por meio de 

organizações representativas, na formulação das políticas 
e no controle das ações em todos os níveis. 

 
Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao 

Distrito Federal vincular a programa de apoio à inclusão e 
promoção social até cinco décimos por cento de sua 

receita tributária líquida, vedada a aplicação desses 
recursos no pagamento de: 

 
I - despesas com pessoal e encargos 

sociais; 
 
II - serviço da dívida;  
 
III - qualquer outra despesa corrente não 

vinculada diretamente aos investimentos ou 
ações apoiados 

 
 
 

O ECA elenca os direitos de C/A e nomeia os responsáveis 
pela sua garantia. Tais direitos são previstos desde a concepção, através 

de medidas de proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas 
sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e 
harmonioso, em condições dignas de existência. Vejamos: 
: 
 
 

 Art. 3º A criança e o adolescente gozam de 
todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta 
Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas 
as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, 
em condições de liberdade e de dignidade. 

 
Art. 4º É dever da família, da comunidade, da 

sociedade em geral e do poder público assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 
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vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade 
compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em 
quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços 
públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das 
políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos 
nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à 
juventude. 

 

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão, punido na forma da lei qualquer 
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 
fundamentais. 

 

Art. 7º A criança e o adolescente têm 
direito a proteção à vida e à saúde, mediante a 
efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento 
sadio e harmonioso, em condições dignas de 
existência. 

 
Art. 11. É assegurado atendimento 

integral à saúde da criança e do adolescente, por 
intermédio do Sistema Único de Saúde, garantido 
o acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para promoção, proteção e recuperação 
da saúde. (Redação dada pela Lei nº 11.185, de 2005) 

§ 1º A criança e o adolescente portadores de 
deficiência receberão atendimento especializado. 

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer 
gratuitamente àqueles que necessitarem os medicamentos, 
próteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação 
ou reabilitação. 

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à 
saúde deverão proporcionar condições para a permanência 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11185.htm#art2
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em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos 
de internação de criança ou adolescente. 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente serão 
obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da 
respectiva localidade, sem prejuízo de outras 
providências legais. 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá 
programas de assistência médica e odontológica para a 
prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a 
população infantil, e campanhas de educação sanitária 
para pais, educadores e alunos. 

Parágrafo único. É obrigatória a vacinação das 
crianças nos casos recomendados pelas autoridades 
sanitárias. 

 
Art. 17. O direito ao respeito consiste na 

inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da 
criança e do adolescente, abrangendo a preservação da 
imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, idéias 
e crenças, dos espaços e objetos pessoais. 

 

Art. 18. É dever de todos velar pela 
dignidade da criança e do adolescente, pondo-os 
a salvo de qualquer tratamento desumano, 

violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor. 

 
Art. 23. A falta ou a carência de recursos 

materiais não constitui motivo suficiente para a perda ou 
a suspensão do pátrio poder. 

Parágrafo único. Não existindo outro motivo que 
por si só autorize a decretação da medida, a criança ou o 
adolescente será mantido em sua família de origem, a 

qual deverá obrigatoriamente ser incluída em 
programas oficiais de auxílio. 

 
 
Art. 86. A política de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto 
articulado de ações governamentais e não-
governamentais, da União, dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios. 

 

Art. 87. São linhas de ação da política de 
atendimento: 

I - políticas sociais básicas; 
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II - políticas e programas de assistência 
social, em caráter supletivo, para aqueles que 

deles necessitem; 
III - serviços especiais de prevenção e 

atendimento médico e psicossocial às vítimas de 
negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e 
opressão; 

IV - serviço de identificação e localização de 
pais, responsável, crianças e adolescentes 
desaparecidos; 

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa 
dos direitos da criança e do adolescente. 

 
 

O ECA determina que toda vez que estes direitos forem 
violados devem ser tomadas medidas de proteção para ressarcir tais 
direitos, Vejamos: 

 
Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao 

adolescente são aplicáveis sempre que os direitos 
reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: 

 
I - por ação ou omissão da sociedade ou do 

Estado; 
II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou 

responsável; 

... 
 
 
Das Medidas Específicas de Proteção 
Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo 

poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, bem 
como substituídas a qualquer tempo. 

 
Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão 

em conta as necessidades pedagógicas, preferindo-se 
aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitários. 

 

Art. 101. Verificada qualquer das 
hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 
competente poderá determinar, dentre outras, as 
seguintes medidas: 

I - encaminhamento aos pais ou responsável, 
mediante termo de responsabilidade; 

II - orientação, apoio e acompanhamento 
temporários; 
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III - matrícula e freqüência obrigatórias em 
estabelecimento oficial de ensino fundamental; 

IV - inclusão em programa comunitário ou 
oficial de auxílio à família, à criança e ao 
adolescente; 

V - requisição de tratamento médico, psicológico 
ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial; 

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário 
de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e 
toxicômanos; 

VII - abrigo em entidade; 
VIII - colocação em família substituta. 
Parágrafo único. O abrigo é medida provisória e 

excepcional, utilizável como forma de transição para a 
colocação em família substituta, não implicando privação de 
liberdade. 

 
 

Diante do exposto entendemos ser da competência do 

Conselho Tutelar e subsidiariamente e/ou cumulativamente do 
Ministério Público e da Autoridade Judiciária a garantia dos direitos 

violados de crianças e adolescentes que exercem a mendicância como 
estratégia de sobrevivência.  

 
Tais componentes da “REDE” de Proteção a C/A devem 

exigir do poder público que exerça seu papel, fornecendo 

programas de auxilio e inclusão social às famílias carentes e exigir das 
famílias que exerçam seu papel de amparo a C/A, participando de tais 
programas a fim de obterem emprego e/ou renda que lhes propicie uma 
vida digna e produtiva. 
 
 
 
 

08 – TRABALHO DE C/A COMO MODELOS E MANEQUINS: 
 
 
 

A Secretaria de Inspeção do Trabalho – SIT do Ministério do 
Trabalho e Emprego aprovou nota técnica n° 007 datada de 05/03/2001, 
elaborada pelo Auditor-Fiscal do Trabalho -  Dr. Daniel de Matos Sampaio 
Chagas, que de forma clara e didática explana sobre contratação de modelos 
e manequins com idade inferior a 18 anos , a qual colacionamos abaixo: 
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 “NOTA TÉCNICA N.º 007/COPES/SIT/TEM 
 

 

“ Assunto: contratação de modelos e 
manequins com idade inferior a 18 anos.  

 
  Considerando a situação particular de 

crianças e adolescentes, menores de 18 anos, em sua maioria 
do sexo feminino, que vêm sendo recrutados para o exercício 
da atividade de modelo e manequim, devem ser tecidas 
algumas considerações no que tange à legalidade do 
exercício dessa atividade, sobretudo no que concerne aos 
seus pressupostos e aos procedimentos que devem ser 
adotados pela Fiscalização do Trabalho ao se deparar com 
tais situações. 

 
  O artigo 405, inciso II, da Consolidação 

das Leis do Trabalho – CLT, determina que ao menor de 18 
anos não será permitido o trabalho em locais ou serviços 
prejudiciais à sua moralidade. No §3º do mesmo artigo 
constam as atividades tidas como prejudiciais à moralidade. 
Já no artigo 406, encontra-se a possibilidade de o Juiz da 
Infância e da Adolescência autorizar o trabalho em algumas 
dessas atividades, desde que observados os requisitos dos 
incisos I e II.  

 
  Salvo melhor entendimento, o trabalho 

de modelos e manequins não se submete à disciplina dos 
artigos supra mencionados da CLT. Inicialmente porque não 
há qualquer tipificação prevista. Em segundo lugar, porque, ao 
tratar de atividades prejudiciais à moralidade, não há 
razão para incluir-se a atividade de modelo e manequim. 
Sobre este ponto, é necessário ponderar que a eventual 
imoralidade passível de ser apontada (promiscuidade, 
envolvimento com drogas, agenciamento de prostituição, etc.) 
diz respeito ao meio (em geral, não se trata nem do ambiente 
de trabalho, mas sim do meio social) em que podem ou não 
trabalhar modelos e manequins, mas nunca ao exercício da 
atividade, que nada possui de imoral ou condenável. Seria 
preconceituoso e infundado supor que todo o ramo da 
atividade estaria contaminado por esses indicadores de 
imoralidade. 

 
  A questão encontra melhor tratamento 

no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, mais 
precisamente no artigo 149: 
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Art. 149. Compete à autoridade 
judiciária disciplinar, através de portaria, ou 
autorizar, mediante alvará: 

                                   (...) 
II – a participação de crianças e adolescentes 
em: 

a) espetáculos públicos e seus 
ensaios; 

b) certames de beleza. 
 

§1º Para os fins do disposto 
neste artigo, a autoridade judiciária levará em 
conta, dentre outros fatores: 

a) os princípios desta lei; 
b) as peculiaridades locais; 
c) a existência de instalações 

adequadas; 
d) o tipo de freqüência habitual 

ao local; 
e) a adequação do ambiente a 

eventual participação ou freqüência de crianças 
e adolescentes; 

f) a natureza do espetáculo 
 

§2º As medidas adotadas na 
conformidade deste artigo deverão ser 
fundamentadas, caso a caso, vedadas as 
determinações de caráter geral.” 

 
  Ao tratar de certames de beleza na 

alínea b do inciso II, pode-se, por via da analogia, 
entender que desfiles e ensaios fotográficos estão 
inclusos, haja vista que o aspecto competitivo do certame de 
beleza em nada beneficia a criança ou o adolescente.  

 
  Isso posto, é possível agora destacar, 

em função da idade das crianças e adolescentes em questão, 
algumas situações com as quais a Fiscalização do Trabalho 
pode se deparar no exercício de suas funções: 

 
i) Modelos e manequins com idade entre 16 

e 18 anos 
 
Como já exposto, a atividade de modelo e 

manequim nada possui de imoral, uma vez que os vícios 
usualmente apontados não são próprios da atividade ou do 
ambiente de trabalho. Desse modo, considerando também 
que não é perigosa ou insalubre e tampouco causa 
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comprovadamente qualquer prejuízo ao desenvolvimento 
físico ou psíquico das adolescentes, não há porque impor-lhe 
quaisquer das restrições do artigo 7º da Constituição Federal. 
Portanto, a atividade pode ser livremente exercida por 
pessoas a partir dos 16 anos, sujeitando-se aos rigores das 
leis trabalhistas, cujo cumprimento é rotineiramente fiscalizado 
pelos Auditores-Fiscais do Trabalho. 

 
 
ii) Modelos e manequins com idade entre 14 

e 16 anos 
 
Nesses casos, é possível a participação nos 

eventos com a devida autorização judicial, cabendo aos 
Auditores-Fiscais do Trabalho examinar a compatibilidade 
entre o teor do alvará, com seus pressupostos legais, e a 
situação concreta em exame. Se não houver 
compatibilidade, restam ao Auditor-Fiscal duas opções a 
serem adotadas conforme a situação: afastar o adolescente 
do trabalho ou verificar se a situação pode ser convertida em 
aprendizagem; hipótese em que o adolescente deverá ser 
encaminhado pela empresa para as instituições competentes 
de acordo com a Lei 10.097/2000, ou seja, devem ser 
matriculados em curso específico no Sistema “S” (atualmente 
não há previsão de curso específico para modelo ou 
manequim) ou, se realmente não houver tal curso, poderá a 
aprendizagem ser suprida pelas entidades ou escolas na 
forma do artigo 430 da CLT e da regulamentação do  
Ministério do Trabalho e Emprego, com a nova redação dada 
pela Lei 10.097/2000. 

 
 
iii) Modelos ou manequins com idade 

inferior a 14 anos 

 
O alvará que pode ser dado pelo juiz é 

estendido a crianças (menores de 12 anos) por determinação 
do próprio art. 149. Uma vez mais, será necessário confrontar 
o teor do alvará de autorização com a situação de fato. Se for 
constatada uma relação de emprego ou qualquer violação 
aos pressupostos ou à fundamentação do alvará, deverá a 
criança ser imediatamente afastada. Caso contrário, 
poderá participar livremente dos eventos para os quais o 
alvará as liberou.  

   
Os tribunais tem tido idêntico entendimento quanto ao tema, 

vejamos: 
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 “EMENTA: PARTICIPACAO DE 

ADOLESCENTE EM CERTAME DE BELEZA. ALVARA 
JUDICIAL. NA HIPOTESE DO INCISO II, DO ART-149 DO 
ECA, ESTEJAM OS MENORES ACOMPANHADOS OU NAO, 
A ATUACAO DA AUTORIDADE JUDICIAL SE FAZ 
OBRIGATORIA, MAS NAO NECESSARIAMENTE 
MEDIANTE ALVARA DE AUTORIZACAO PARA 
PARTICIPACAO NOS EVENTOS ALI REFERIDOS. A 
INTERVENCAO DA AUTORIDADE JUDICIARIA NESSE 
CAMPO DE ATIVIDADE DOS MENORES SE FAZ DE DUAS 
FORMAS ALTERNATIVAMENTE CONSIDERADAS. OU 
SEJA, MEDIANTE ALVARA DE AUTORIZACAO E OU 
MEDIANTE PORTARIA DISCIPLINANDO PREVIAMENTE A 
MATERIA. DESTARTE, SE A MATERIA FOI DISCIPLINADA 
MEDIANTE PORTARIA NA QUAL SE ESTABELECEU QUE 
A PARTICIPACAO DE CRIANCA OU ADOLESCENTE, 
DESACOMPANHADA DOS PAIS OU RESPONSAVEIS EM 
CERTAMES DE BELEZA, SERA AUTORIZADA POR 
ALVARA JUDICIAL, SEGUE-SE A LOGICA CONCLUSAO 
DE QUE, EM ESTANDO OS MENORES ACOMPANHADOS 
POR SEUS PAIS OU RESPONSAVEIS, DISPENSAVEL SE 
FAZ A AUTORIZACAO JUDICIAL. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 
596155689, OITAVA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO RS, RELATOR: DES. HEITOR ASSIS 
REMONTI, JULGADO EM 22/05/97). - [#1911]” 

 
 

  Neste tópico abordamos o trabalho como modelos e manequins. 
Caso na realidade exista exploração sexual “maquiada” de atividades de 
“modelos” e “manequins”, devem ser adotadas as medidas previstas no 

tópico n° 05 deste estudo: “Exploração sexual de Crianças e adolescentes” 

 
 
 
 
 

09 -  TRABALHO DE C/A COMO ATORES EM TELENOVELAS, 
MÚSICOS E CANTORES:  
 
 
 

É muito polêmica a utilização de crianças e adolescentes 
como atores, músicos e cantores. Abaixo apresentamos duas matérias 
jornalísticas que ilustram com riqueza de detalhes o conflito que esta utilização 
vem provocando na opinião pública e a necessidade de um estudo 
aprofundado sobre o tema. Vejamos: 
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“Reportagem de Gilmar Piolla - repórter da revista eletrônica 
publicada no Site “Aprendiz”: 
 

“Crianças que trabalham em novelas são exploradas 
 

Responda-me depressa. Qual é a diferença entre 
uma criança que trabalha num canavial de uma que trabalha 
com o pai numa marcenaria e outra que trabalha numa novela 
da TV Globo? Quais delas estão sendo exploradas? Acertou 
quem respondeu a primeira e a terceira alternativas.  

A primeira, porque o corte de cana é um trabalho 
degradante para uma criança, assim como o seria numa 
carvoaria. E a terceira porque submete a criança a longas 
jornadas de gravações, privando-a de estudar no horário 
adequado, impedindo-a de brincar com os coleguinhas, de 
levar uma infância normal.  

Nos dois casos, há um agravante que se configura 
como trabalho infantil. O resultado do trabalho dessas 
crianças dá lucro para alguém: o usineiro e a emissora de 
televisão. Mas, e a segunda alternativa? As diferenças são 
sutis, mas existem. O menino que vai para a marcenaria com 
o pai está aprendendo um ofício e esse aprendizado pode ser 
caracterizado como cultural. Desde os primórdios da 
humanidade, as tradições culturais são passadas de pais para 
filhos. Neste caso, só haveria exploração infantil se o pai ou 
mãe obrigasse o filho a esmolar, por exemplo, ou o privasse 
da liberdade, dos estudos e das brincadeiras, obtendo, com 
isso, proveito próprio.  

Pois é. O Unicef (Fundo das Nações Unidas para a 
Infância) quer aproveitar a polêmica sobre a proibição do 
trabalho de atores mirins em Laços de Família para discutir e 
estabelecer critérios sobre a participação de crianças em 
novelas, filmes, peças teatrais e outros eventos artísticos. 
Mário Volpi, oficial de projetos do Unicef no Brasil, diz que 
a Globo e o meio artístico precisam adaptar sua rotina de 
trabalho e de gravações aos direitos da criança e não o 
contrário.  

"Acho um absurdo uma criança passar 
oito, dez horas dentro de um estúdio de gravação. 
Não tem argumento que me convença de que isso 
é bom para ela", afirma. Volpi diz que no caso dos 

atores mirins da Globo está configurado o 
trabalho infantil, pois a emissora se beneficia 
comercialmente do desempenho das crianças. 
Sabe-se ainda que, em relação a Laços de Família, algumas 
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crianças ficaram traumatizadas após a gravação de cenas de 
brigas de casal e de atropelamento.  

Para continuar contando com a presença de 
crianças em suas produções, a Globo deveria, segundo o 
representante do Unicef, estabelecer algumas condições, 
garantindo a todas elas os seguintes direitos 
recomendados pela OIT (Organização Internacional do 
Trabalho), tais como: o direito de ir e vir, estudar e brincar 
com os colegas, à convivência familiar e comunitária, à 
saúde, à dignidade e ao respeito. A jornada de trabalho 
também deve ser a menor possível. "Nenhum desses 
direitos poder ser violado", afirma.  

Segundo Volpi, o debate sobre o trabalho de 
crianças no meio artístico é novo no Brasil. "Os sindicatos 
de bóias-frias, que representam os trabalhadores que fazem o 
corte da cana-de-açúcar, demoraram 11 anos para chegar a 
um consenso sobre o trabalho infantil. Agora, todos os 
contratos de trabalho assinados pelos sindicatos só admitem o 
trabalho de jovens a partir dos 16 anos", exemplifica.  

O representante do Unicef diz ser contra a 
proibição do trabalho infantil no meio 
artístico, pois isso inibe o desenvolvimento do 

potencial criativo e, ainda, fere a liberdade de 
manifestação, mas também garante ser contrário à 
permissão sem limites, da forma como vinha funcionando, 
pois ela restringe direitos universais da infância.  

"Estávamos precisando começar esse 
debate e não pela censura, mas pelo respeito aos 
direitos da criança", afirma. Volpi acredita que se o 

debate ficar restrito entre a TV Glovo e o juiz Siro Darlan, 
a emissora da família de Roberto Marinho acabará 
levando a melhor.  

Por isso, o Unicef, juntamente com as 
comissões de Direitos Humanos e de Seguridade Social 
da Câmara dos Deputados, está propondo a realização de 
uma audiência pública para ouvir a opinião de todos os 
segmentos sociais envolvidos, até mesmo das próprias 
crianças, da TV Globo e do juiz Siro Darlan, sobre o 
trabalho infantil no meio artístico.” 

 
 
 
“ Luciana Conti 
"‘Não se pode falar em censura’", copyright O 

Globo, 17/11/00  
"O juiz da 1ª Vara da Infância e da Juventude, Siro 

Darlan, defende a liminar que impediu o trabalho de 
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menores na novela ‘LAÇOS DE FAMÍLIA’, da TV Globo, 
dizendo que a Justiça cumpriu a lei que impede a 
participação de crianças e adolescentes em cenas de 

sexo, violência ou relacionadas ao uso de drogas. O juiz 
afirma, no entanto, que a permissão pode 
ser dada se o juizado considerar o 
espetáculo respeitoso com os menores.”  

Por que o Juizado impediu que menores participem 
da novela ‘LAÇOS DE FAMÍLIA’?  

SIRO DARLAN: O que houve foi uma sanção à 
emissora por causa de um abuso. Houve a intervenção do 
Ministério Público, que citou cenas de violência e de sexo com 
participação de crianças (a diretora do Departamento Jurídico 
da TV Globo, Simone Lahorgue, disse desconhecer a 
existência de cenas de sexo e violência com participação de 
crianças na programação), o que é proibido; falta de alvará 
para que elas trabalhassem; e inadequação do horário.  

O senhor não havia baixado uma portaria 
dispensando a necessidade de alvará?  

DARLAN: A portaria, revogada no dia 1º de 
março, dispensava o alvará desde que crianças não 
participassem de cenas com conotação sexual e 

violência. Havia autorização tácita para que as 
crianças participassem. Até que houve o abuso 

(Simone Lahorgue lembrou que o pedido do Ministério Público 
se referiu ao fato de a emissora não ter alvará e não à 
participação em cenas de sexo ou violência).  

Em um caso desses, não poderia haver uma 
advertência anterior?  

DARLAN: Há oito meses, chamei o Departamento 
Jurídico da Globo e disse que precisávamos conversar com 
diretores de novelas porque estavam ocorrendo abusos. O 
diretor jurídico disse que ia marcar (a diretora do 
Departamento Jurídico da TV Globo negou ter sido procurada 
pelo juiz). Como não houve diálogo para evitar a medida, o 
MP, à minha revelia, entrou com processo e foi dada a 
liminar pelo juiz Leonardo de Castro.  

A medida provocou entre os artistas o 
temor da volta da censura a manifestações de 
opinião e artísticas.  

DARLAN: Essa medida do Ministério Público 
veio a reboque de diversas manifestações da sociedade. 
Não se pode falar em censura porque ela ocorreu num tempo 
em que não tínhamos o Congresso Nacional, vivíamos uma 
ditadura, não tínhamos legislação prevendo sanções contra 
abusos e a Constituição garantindo o amplo direito de 
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comunicação, ressalvando as restrições legais. Não sou 
censor, sou juiz de menores.  

Por que pedir as fitas da novela antes de elas serem 
exibidas?  

DARLAN: Quero saber se depois de 27 de outubro, 
dia em que a Globo foi citada, ela descumpriu a decisão 
judicial. Se a Globo quiser colocar todas as cenas do mundo 
em sua novela, tira a criança e faz isso.  

Este tipo de ação não impediria a 
dramaturgia de tratar de assuntos polêmicos e 
reais?  

DARLAN: Existe vida real com crianças 
preservadas, respeitadas.  

Mas há também crianças pedindo esmola no sinal.  

DARLAN: Não aceito este argumento 
porque estou indo tirar crianças da rua e 
aplicando sanção aos pais.  

A dramaturgia tem também caráter educativo. 
Com estas restrições não haveria filmes que alertassem 
para o uso de drogas entre adolescentes.  

DARLAN: Cada caso ter que ser estudado 
em separado e não falo em hipótese. Mas o filme 
‘Central do Brasil’, por exemplo, mostra uma 
criança sofrida, que foi vendida para o comércio 
de órgãos, que sofreu violências e nós demos o 
alvará." 

 

 

Trabalho infantil 
Justiça pode impedir participação de crianças em novelas 
por Leonardo Fuhrmann 
O juiz Siro Darlan nem está mais na 1ª Vara da Infância e 
Juventude do Rio mas pode comemorar uma vitória contra a 

TV Globo. O Superior Tribunal de Justiça negou um 
agravo regimental da emissora e garantiu que a 
participação de crianças e adolescentes em 

programas televisivos está condicionada a 
alvará judicial, a ser expedido pela Vara da 
Infância e Juventude. A decisão considera que as 

novelas, ainda que o acesso aos estúdios onde são gravadas 
seja restrito, são um espetáculo público e, portanto, devem 
ser aplicados os artigos 149 e 258 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente. 



 81 

O artigo 149 dispõe: 

“Compete à autoridade judiciária disciplinar, 
através de portaria, ou autorizar, mediante alvará: 
I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, 
desacompanhado dos pais ou responsável, em: a) estádio, 
ginásio e campo desportivo; b) bailes ou promoções 
dançantes; c) boate ou congêneres; d) casa que explore 
comercialmente diversões eletrônicas; e) estúdios 
cinematográficos, de teatro, rádio e televisão. 

II - a participação de criança e adolescente em: a) 
espetáculos públicos e seus ensaios; b) certames 
de beleza. 
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade 
judiciária levará em conta, dentre outros fatores: a) os 
princípios desta Lei; b) as peculiaridades locais; c) a existência 
de instalações adequadas; d) o tipo de freqüência habitual ao 
local; e) a adequação do ambiente a eventual participação ou 
freqüência de crianças e adolescentes; f) a natureza do 
espetáculo. 
§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo 

deverão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as 
determinações de caráter geral. 
 
O artigo 258 estabelece as penas para quem permitir a 
entrada irregular de menores a locais de espetáculo: “multa de 
três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a 
autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do 
estabelecimento por até quinze dias.” 

Como atualmente é desembargador do Tribunal 
de Justiça do Rio, Darlan não poderá mais impor 
restrições à participação dos atores mirins na 
programação da TV Globo, mas a decisão do STJ 
legitima algumas decisões consideradas 
polêmicas que foram tomadas pelo juiz e o 
tornaram nacionalmente conhecido. Ele foi 
acusado de censura por querer impor restrições 
de conteúdo aos programas televisivos para 
permitir a participação de crianças e 
adolescentes. 

Em 2000, Darlan chegou a impedir a atuação de crianças e 
adolescentes na novela “Laços de Família” sob a alegação de 
que elas participariam de cenas consideradas violentas, como 
brigas de casais e acidentes. Na ocasião, o autor da novela, 
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Manoel Carlos, admitiu excessos e se prontificou a não 
escrever mais cenas violentas com a participação de menores. 
Três anos antes, o juiz ameaçou revogar a autorização 
para dois atores mirins participar da novela “O Amor Está 
no Ar” caso o ator Marcelo Faria continuasse fazendo 
parte do elenco. Faria havia sido detido com uma porção 
de skank, um tipo de maconha super potencializada. A 
emissora e Darlan chegaram a um acordo quando Faria 
concordou em participar de uma campanha televisiva 
contra as drogas. 

Revista Consultor Jurídico, 5 de outubro de 2005  

 
 

A CLT prevê sobre o tema: 
 

Art. 405. Ao menor não será permitido o trabalho: 
 
I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de 
quadro para esse fim aprovado pelo Diretor-Geral do 
Departamento Nacional de Segurança e Medicina do Trabalho; 
 
II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. 
 
 § 1º. ( revogado pela lei 10.097/2000 ) 
 

§ 2º. O trabalho exercido nas ruas, praças e 
outros logradouros dependerá de prévia 
autorização do Juiz de Menores, ao qual cabe 
verificar se a ocupação é indispensável à sua 
própria subsistência ou à de seus pais, avós ou 
irmãos e se dessa ocupação não poderá advir 
prejuízo à sua formação moral. 
 
§ 3º. Considera-se prejudicial à moralidade do menor o 
trabalho: 

a) prestado de qualquer modo em teatros de 
revista, cinemas, boates, cassinos, cabarés, 
dancings e estabelecimentos análogos; 

 
b) em empresas circenses, em funções de 

acrobata, saltimbanco, ginasta e outras 
semelhantes; 
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c) de produção, composição, entrega ou venda de escritos, 
impressos, cartazes, desenhos, gravuras, pinturas, 
emblemas, imagens e quaisquer outros objetos que 
possam, a juízo da autoridade competente, prejudicar sua 
formação moral; 

 
d) consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas. 

 
  
§ 4º Nas localidades em que existirem, oficialmente 
reconhecidas, instituições destinadas ao amparo dos menores 
jornaleiros, só aos que se encontrem sob o patrocínio dessas 
entidades será outorgada a autorização do trabalho a que 
alude o § 2º. 
 
§ 5º Aplica-se ao menor o disposto no art. 390 e seu parágrafo 
único. 
 
 

Art. 406. O Juiz de Menores poderá autorizar ao 
menor o trabalho a que se referem as letras a e b 
do § 3º do art. 405: 
I - desde que a representação tenha fim educativo 
ou a peça de que participe não possa ser 
prejudicial à sua formação moral; 
II - desde que se certifique ser a ocupação do 
menor indispensável à própria subsistência ou à 
de seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum 
prejuízo à sua formação moral.  
 
Art. 407. Verificado pela autoridade competente que o trabalho 
executado pelo menor é prejudicial à sua saúde, ao seu 
desenvolvimento físico ou à sua moralidade, poderá ela 
obrigá-lo a abandonar o serviço, devendo a respectiva 
empresa, quando for o caso, proporcionar ao menor todas as 
facilidades para mudar de funções. 
 
Parágrafo único. Quando a empresa não tomar as medidas 
possíveis e recomendadas pela autoridade competente para 
que o menor mude de função, configurar-se-á a rescisão do 
contrato de trabalho, na forma do art. 483. 
 
 
Art. 408. Ao responsável legal do menor é facultado 
pleitear a extinção do contrato de trabalho, desde que o 
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serviço possa acarretar para ele prejuízos de ordem física 
ou moral. 
 

 
 A jurisprudência tem tomado a seguinte posição quanto ao tema: 
 
 

EMENTA: Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. Art. 
149, II. Participação de criança em gravação de programa de 
televisão sem a devida autorização judicial. 1. A participação 
de menor em novela, com acesso ao estúdio de gravação, 
está subordinada ao art. 149, II, do ECA, não incidindo, no 
caso, o inciso I do mesmo artigo. 2. Recurso especial não 
conhecido. RESP 278059/RJ. Relator Min. CARLOS 
ALBERTO MENEZES DIREITO. DJ DATA:09/12/2002. - 
[#2052] 

 

  Não é objeto deste estudo a análise da possibilidade ou não 
deste trabalho para crianças e adolescentes. O entendimento dominante no 

poder judiciário é que com a autorização através de alvará do Juiz 
da Infância e Juventude esta modalidade de trabalho pode ser 
exercida por crianças e adolescentes. 
 

  Incontestável é a necessidade de um amplo estudo sobre o tema, 
em especial a análise da “recepção” ou “não recepção” pela Constituição 
Federal de 1988 do artigo 406 da CLT, que ,SMJ, conflita com os princípios da 
proteção integral, notadamente o inciso II que vincula tal autorização a “desde 

que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria 
subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir 

nenhum prejuízo à sua formação moral.”. 
 
    Importante, também, é a análise do inciso II do artigo 149, quanto 

à expressão “participar de”. Estaria incluído neste vocábulo o trabalho durante 
meses com jornadas superiores há 8 horas diárias, com contrato de trabalho 
com exclusividade e demais relações jurídicas advindas da relação de emprego 
típica.  

 
  Podemos afirmar que a “participação” destas crianças e 

adolescentes em novelas e correlatos, está sendo feita com a autorização, 
através de alvará judicial, da autoridade judiciária com competência em 
matéria de infância e juventude. Estas participações estão sob a égide do 

poder judiciário, o qual pode esclarecer os motivos e justificativas de tais 
autorizações, visto que não cabe a nenhum ente da rede, individualmente, agir 
ou dispor de forma diversa, sob pena de estar descumprindo determinação 
judicial e ter que responder por tal, inclusive sujeitando-se a prisão, por 
infringência do artigo 330 do Código Penal Brasileiro.      
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10 – UTILIZAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO 
NARCOTRÁFICO E NO NARCO-PLANTIO: 
 
 
 
  Crianças e adolescentes são utilizadas pelos traficantes 
principalmente em virtude de sua inimputabilidade penal.  
 

  Trata-se de um problema social gravíssimo e que precisa ser 
enfrentado com políticas de segurança pública eficientes, capazes de 
desmantelar o crime organizado, a corrupção e conivência dos maus 
policiais e retirar o poder econômico e social que os traficantes exercem sobre 

as favelas e bairros de periferia, onde semeiam o pânico, o medo e a 
insegurança nas comunidades, construindo um estado paralelo com regras 
próprias que desrespeita os direitos humanos de quem lhes oponha.  

 
Crianças e adolescentes são utilizadas como entregadores de 

drogas, vulgarmente chamados de “aviões” ou como seguranças armados 
denominados “olheiros”. Pesquisas recentes apontam a progressiva 
redução da idade de inicio no narcotráfico. 

 
Dinheiro, sexo, poder, respeito ou temor das pessoas são fortes 

atrativos para C/A oferecidos pelo narcotráfico. A deficiência de nossa 
sociedade e do “Estado” em oferecer oportunidades de educação básica de 
qualidade,  profissionalização, trabalho, sistema de saúde e de segurança 
pública às populações carentes, fortalece a atuação dos narcotraficantes em 
arregimentar crianças e adolescentes.  

Outrossim, a sociedade e o estado devem combater o uso de 
drogas, pois se o narcotráfico possui forte poder econômico é porque muitos 
estão contribuindo para isto. Alguns gastando pequena parcela de seus 
vultuosos lucros e outros estão assaltando e matando para alimentar seu vício, 
o que tem provocado um estado de convulsão social nos grandes centros com 
a escalada vertiginosa da criminalidade , como exemplo os acontecimentos 
recentes nas cidades do Rio de Janeiro, de São Paulo e Recife.  

        
        Narcotráfico é atividade criminosa, portanto quem se 

envolve de qualquer forma na venda ou em atividades para propiciá-la está 
praticando crime.  

 
        A C/A que trabalha em atividades do narcotráfico está 

cometendo ato infracional e pode responder por isso conforme previsto no 
procedimento próprio no ECA. A criança esta sujeita a “Medidas de 
Proteção” previstas no art. 101 do ECA e o adolescente à “Medida Sócio-
Educativa” elencadas no art 112 do ECA, que prevê como medida mais 

severa a internação em estabelecimento educacional. Por ser a atividade 
criminosa não existe relação de emprego entre os envolvidos. 
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  Muitas crianças e adolescentes que trabalham no narcotráfico são 
também usuárias de drogas e necessitam de tratamento especializado. 

 
  Relevante os resultados da pesquisa “Crianças no narcotráfico: 
um diagnóstico rápido”,  autoria de  Jaílson de Souza e Silva ; André Urani 
(coordenadores) ; publicada pela Organização Internacional do Trabalho e 
Ministério do Trabalho e Emprego – Brasília - 2002, realizada no Estado do Rio 
de Janeiro, que colacionamos abaixo: 
 

  “Resultados 

Os dados sobre infrações cometidas por crianças e 
adolescentes do Rio de Janeiro durante os últimos anos 
mostram um aumento nas contravenções cometidas pelos 
menores durante a década de 90, na qual o uso de drogas e o 
tráfico são mais expressivos. Uma redução na idade de 
ingresso no narcotráfico também merece destaque – a média 
caiu de entre 15 e 16 anos no início dos anos 90 para entre 12 
e 13 anos no ano 2000. 

As principais características das crianças envolvidas 
no narcotráfico são as seguintes: 

 
· Pertencem às famílias mais pobres das favelas; 

sua escolaridade está abaixo da média brasileira – hoje em 
torno de 6,4 anos; a grande maioria das crianças envolvidas é 
negra ou parda; casam-se muito mais cedo do que a média 
dos adolescentes brasileiros; vivem com parceiro(a) ou com 
amigos; acreditam em Deus, estão se aproximando das 
religiões Neo-Pentecostais e se distanciando dos cultos Afro-
Brasileiros. 

Crianças no Narcotráfico, um Diagnóstico 
Rápido 

20 
· As crianças ingressam e permanecem nas 

atividades de narcotráfico de forma a adquirirem prestígio e 
poder, preencher emoções – “adrenalina” – e ganham dinheiro 
para o consumo de bens que não poderiam comprar de outra 
forma. Suas principais amizades são do narcotráfico e sua 
ligação com o grupo é um fator importante para a 
permanência neste tipo de atividade. Outro importante motivo 
de permanência é que, após um certo tempo, as crianças se 
tornam conhecidas dos grupos rivais e da polícia, 
momento em que não é mais possível deixar a rede social 
do narcotráfico. Os maiores receios das crianças são a 
prisão, a morte e a traição pelos amigos – o que as pode 
deixar em uma situação difícil no grupo. 
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· O principal desejo da maioria das crianças é 
comprar uma casa fora da comunidade. Ao deixarem a área, 
suas famílias ficarão expostas a menos risco. De acordo com 
as crianças, a forma mais provável de deixar o narcotráfico 
seria por meio do acúmulo de uma grande quantidade de 
dinheiro, o que permitiria que se mudassem para um outro 
Estado e começassem algum tipo de negócio. A maioria delas, 
entretanto, não consegue juntar muito dinheiro por não ter o 
hábito de economizar, sendo as extorsões praticadas pela 
polícia apontadas como o principal obstáculo à economia 
financeira. 

 
· As opiniões dos membros das famílias das 

crianças envolvidas no narcotráfico, de profissionais que 
trabalham com o tema, de membros e líderes das favelas, de 
crianças e adolescentes que usam drogas e que não usam 
drogas e de policiais são apresentadas no projeto. As 
principais sugestões propostas pelos entrevistados para 
enfrentar o problema situam-se em uma perspectiva 
estrutural: investimento na educação e lazer nas favelas e 
geração de emprego e renda para as famílias das 

crianças.” 
 

  Um fato relevante e muito preocupante é que crianças e 
adolescentes envolvidas com o narcotráfico quase que na totalidade estão 
envolvidas com a posse, porte e a utilização de armas de fogo. Abaixo 

colacionamos para conhecimento e reflexão, reportagem publicada em 
24/11/2004, elaborada por Carola Mittrany sobre  o relatório da “Coalizão 
Internacional para Acabar com a Utilização de Crianças Soldados”: 
 
 

 “Coalizão reconhece a existência de 
crianças e adolescentes na violência armada organizada 
fora de situações de guerra e cita Brasil como exemplo. 

  
 Carola Mittrany 

 
24 de novembro de 2004 – Pela primeira vez, o 

relatório da Coalizão Internacional para Acabar com a 
Utilização de Crianças Soldados, a mais importante 
publicação sobre o tema, inclui adolescentes atuando 
armados fora de guerras ou conflitos oficiais. O Informe Global 
sobre Crianças Soldados 2004 abriu a exceção para abordar a 
situação das crianças e adolescentes conhecidos no Rio 
de Janeiro como “soldados do tráfico” e reconhecidos na 
pesquisa como crianças e jovens em na violência armada 
organizada. 
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As taxas de homicídios de crianças e jovens no Rio 
são comparáveis (e em alguns casos superiores) às taxas de 
países que estão em guerra. O estudo aponta que entre 1987 
e 2001 o número de crianças e adolescentes mortos por 
armas de fogo foi oito vezes maior no município do Rio de 
Janeiro do que na Palestina.  

  
“A guerra entre judeus e palestinos fez 467 

vítimas menores de 18 anos no período, enquanto a 
‘guerra do tráfico’, no Rio, matou 3.937 crianças e 
adolescentes”, diz o relatório. 

  
Estes e outros dados presentes no capítulo sobre o 

Brasil são baseados em pesquisas do programa internacional 
COAV, sigla em inglês para Crianças e Jovens em Violência 
Armada Organizada, coordenado pelo antropólogo Luke 
Dowdney, do Viva Rio. Dowdney é autor do livro “Crianças do 
Tráfico – Um Estudo de Caso de Crianças em Violência 
Armada Organizada no Rio de Janeiro. Segundo o estudo, 
existem cerca de 5 a 6 mil menores de 18 anos atuando 
armados no tráfico de drogas no Rio de Janeiro.  

  
“Nós não estamos dizendo que os adolescentes que 

estão no tráfico são soldados, isso legitimaria o uso da força 
letal pelo Estado contra eles. Mas queremos incluir essas 
crianças e jovens na agenda global”, afirma Dowdney.  

  
O antropólogo faz questão de ressaltar as 

diferenças entre a ‘guerra do tráfico’ no Brasil e uma guerra 
real: “Primeiro, as facções de droga não querem tomar o 
Estado e, segundo, se a polícia quiser pode entrar a qualquer 
momento dentro das comunidades”.  

  
Para Dowdney, o relatório da Coalizão deve alertar 

a comunidade internacional para o problema e fazer com que 
se busque estratégias considerando os contextos específicos 
que levam jovens a andarem armados. 

  
O recrutamento de crianças e jovens pelo tráfico, 

segundo o relatório, também é comparável ao de crianças 
soldados pelos exércitos e forças que participam de conflitos 
armados. “Eles recrutam determinados grupos etários para 
praticar funções específicas, atribuem um status a essas 
funções dentro de uma estrutura de comando e os 

remuneram economicamente”, informa a publicação.” 
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  As denúncias de envolvimento de C/A com o narcotráfico devem 

ser encaminhadas às autoridades policiais e ao Ministério Público 

para apuração, repressão e persecução criminal dos adultos envolvidos, 
bem como a apresentação à autoridade judiciária - Juiz da Infância e 
Juventude, dos adolescentes presos em flagrante de ato infracional. 
 
  A Súmula 522 do Supremo Tribunal Federal dispõe que: 
 

 "Salvo a ocorrência de tráfico para o exterior, quando, 
então, a competência será da Justiça Federal, compete à 
Justiça dos Estados o processo e julgamento dos crimes 
relativos a entorpecentes". 

 
  Podemos concluir que a competência para a repressão e a  

persecução criminal ao tráfico de drogas é das autoridades policiais 
estaduais e do Ministério Público dos Estados, exceto, quando for 

tráfico para o exterior, quando será da Polícia Federal e do Ministério 
Público Federal. 
 
  

  A legislação penal brasileira prevê punições rigorosas para 

os adultos envolvidos com o narcotráfico, inclusive aumento de pena de um 

terço a dois terços se qualquer dos crimes decorrer de associação ou visar 
a menores de 21 (vinte e um) anos  vejamos:  

 
Segundo a Constituição Federal de 1988: 

 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 
 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura , o 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo 
e os definidos como crimes hediondos, por eles 
respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem; 
 

... 
 

Art. 243. As glebas de qualquer região do País onde 
forem localizadas culturas ilegais de plantas 

psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e 

especificamente destinadas ao assentamento de colonos, 
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para o cultivo de produtos alimentícios e 
medicamentosos, sem qualquer indenização ao 
proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas 
em lei. 

 
Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor 

econômico apreendido em decorrência do tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins será confiscado e reverterá 
em benefício de instituições e pessoal especializados no 
tratamento e recuperação de viciados e no aparelhamento 
e custeio de atividades de fiscalização, controle, 
prevenção e repressão do crime de tráfico dessas 
substâncias. 

 

 

 Segundo a Lei 6.368/76, que dispõe sobre medidas de 
prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substâncias 
entorpecentes ou que determinem dependência física ou psíquica, as 
seguintes condutas são tipificadas: 

 

 

        Art. 12. Importar ou exportar, remeter, 
preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à 
venda ou oferecer, fornecer ainda que gratuitamente, ter 
em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, 
prescrever, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a 
consumo substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica, sem autorização ou em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar; 

        Pena - Reclusão, de 3 (três) a 15 (quinze) 
anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 360 (trezentos e 
sessenta) dias-multa. 

        § 1º Nas mesmas penas incorre quem, 
indevidamente:  

        I - importa ou exporta, remete, produz, fabrica, 
adquire, vende, expõe à venda ou oferece, fornece ainda que 
gratuitamente, tem em depósito, transporta, traz consigo ou 
guarda matéria-prima destinada a preparação de     substância 
entorpecente ou que determine dependência física ou 
psíquica; 

        II - semeia, cultiva ou faz a colheita de 
plantas destinadas à preparação de entorpecente ou de 
substancia que determine dependência física ou psíquica. 

 
        § 2º Nas mesmas penas incorre, ainda, 

quem: 
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        I - induz, instiga ou auxilia alguém a usar 
entorpecente ou substância que determine dependência 
física ou psíquica; 

        II - utiliza local de que tem a propriedade, 
posse, administração, guarda ou vigilância, ou consente 
que outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente, para 
uso indevido ou tráfico ilícito de entorpecente ou de 
substância que determine dependência física ou psíquica. 

        III - contribui de qualquer forma para 
incentivar ou difundir o uso indevido ou o   tráfico ilícito 
de substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica. 

... 
 

Art. 14. Associarem-se 2 (duas) ou mais 
pessoas para o fim de praticar, reiteradamente ou não, 

qualquer dos crimes previstos nos Arts. 12 ou 13 desta 
Lei: 

        Pena - Reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, 
e pagamento de 50 (cinqüenta) a 360 (trezentos e sessenta) 
dias-multa. 

... 
 

Art. 18. As penas dos crimes definidos 
nesta Lei serão aumentadas de 1/3 (um terço) a 
2/3 (dois terços): 

        I - no caso de tráfico com o exterior ou de extra-
territorialidade da lei penal; 
        II - quando o agente tiver praticado o crime prevalecendo-
se de função pública relacionada com a repressão à 
criminalidade ou quando, muito embora não titular de função 
pública, tenha missão de guarda e vigilância; 
        III – se qualquer deles decorrer de associação ou 

visar a menores de 21 (vinte e um) anos ou a pessoa 

com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou a quem 
tenha, por qualquer causa, diminuída ou suprimida a 
capacidade de discernimento ou de autodeterminação: 
(Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003) 
        IV - se qualquer dos atos de preparação, execução ou 
consumação ocorrer nas imediações ou no interior de 
estabelecimento de ensino ou hospitalar, de sedes de 
entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, 
esportivas ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, 
de estabelecimentos penais, ou de recintos onde se 
realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, 
sem prejuízo da interdição do estabelecimento ou do 
local. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.741.htm#art113
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Art. 35. O réu condenado por infração dos 

artigos 12 ou 13 desta Lei não poderá apelar sem 
recolher-se à prisão. 

 
   
 

 Determina o ECA, com relação à  criança e ao adolescente, 
sobre este tema: 

 
        Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta 
descrita como crime ou contravenção penal.    
 
        Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de 
dezoito anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei.  
 
        Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser 
considerada a idade do adolescente à data do fato.  
 
        Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança 
corresponderão as medidas previstas no art. 101.  
 
 

Dos Direitos Individuais 
        Art. 106. Nenhum adolescente será privado de 

sua liberdade senão em flagrante de ato infracional ou por 
ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária 
competente.  

        Parágrafo único. O adolescente tem direito à 
identificação dos responsáveis pela sua apreensão, devendo 
ser informado acerca de seus direitos.  

 

        Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e 
o local onde se encontra recolhido serão incontinenti 
comunicados à autoridade judiciária competente e à 
família do apreendido ou à pessoa por ele indicada.  

        Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob 
pena de responsabilidade, a possibilidade de liberação 
imediata.  
 
 

Das Medidas Sócio-Educativas 

        Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a 

autoridade competente poderá aplicar ao adolescente 

as seguintes medidas:  
        I - advertência;  
        II - obrigação de reparar o dano;  
        III - prestação de serviços à comunidade;  
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        IV - liberdade assistida;  
        V - inserção em regime de semi-liberdade;  
        VI - internação em estabelecimento educacional;  
        VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  
 
        § 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a 
sua capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade 
da infração.  
        § 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será 
admitida a prestação de trabalho forçado.  
 
        § 3º Os adolescentes portadores de doença ou 
deficiência mental receberão tratamento individual e 
especializado, em local adequado às suas condições.  

   
   Diante do exposto, podemos concluir que cabe às 
autoridades policiais e ao Ministério Público a repressão e a 

persecução criminal aos adultos envolvidos com o narcotráfico. 
   
     Às crianças que forem flagradas em atividades ligadas ao 

narcotráfico devem ser aplicadas as  “Medidas de Proteção” previstas no art 
101 do ECA e os adolescentes responderão por ato infracional através de 
“Medidas Sócio-Educativas” visando sua ressocialização. 

 
   Impossível a atuação da Inspeção do Trabalho no combate a 

esta modalidade de exploração do trabalho de crianças e adolescentes por 
total falta de competência legal e de instrumentos eficazes à repressão, 
pois requer o exercício de polícia judiciária e polícia ostensiva e não do 
poder de polícia administrativo. 
 
 
 
 

11 – A QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO ADOLESCENTE -  
ESTÁGIO E APRENDIZAGEM: 
 
 
 
  A “Profissionalização” é um dos direitos constitucionalmente 
previstos para os adolescentes. A constituição Federal de 1988 garante à 
criança e ao adolescente o direito de “não trabalho” até a idade de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz para o maior de 14 anos, vejamos: 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: 

... 
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XXXIII - proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 
 
 
   

A educação profissional segundo a lei de diretrizes e bases 
da educação nacional - LDB deve desenvolver-se em articulação com o ensino 
regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em 
instituições especializadas ou no ambiente de trabalho e deverá integrar-se 
as diferentes formas de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia, 
visando conduzir o educando ao permanente desenvolvimento para a vida 
produtiva, vejamos, segundo a LDB: 
   
 
   

   “ DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

 
 

Art. 39. A educação profissional, integrada às 
diferentes formas de educação, ao trabalho, à 
ciência e à tecnologia, conduz ao permanente 
desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva. 
 
Parágrafo único. O aluno matriculado ou egresso 
do ensino fundamental, médio e superior, bem 
como o trabalhador em geral, jovem ou adulto, 
contará com a possibilidade de acesso à educação 
profissional. 
 
Art. 40. A educação profissional será desenvolvida 
em articulação com o ensino regular ou por 
diferentes estratégias de educação continuada, em 

instituições especializadas ou no ambiente de 
trabalho. 

 
 
Art. 42. As escolas técnicas e profissionais, além dos 
seus cursos regulares, oferecerão cursos especiais, 
abertos à comunidade, condicionada a matrícula à 
capacidade de aproveitamento e não 
necessariamente ao nível de escolaridade. “ 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xxxiii
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O ECA determina quanto à profissionalização: 
 
 
 
Art. 69. O adolescente tem direito à 
profissionalização e à proteção no trabalho, 
observados os seguintes aspectos, entre outros:  
        I - respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento;  
        II - capacitação profissional adequada ao 
mercado de trabalho. 
 

 
 
Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é 
regulada por legislação especial, sem prejuízo do 
disposto nesta Lei.  

 
 

11.1 – Quanto ao Estágio: 
 

A profissionalização realizada em articulação com o ensino 
regular conta com o instituto jurídico “Estágio” como um forte instrumento para 
propiciar ao educando a prática e a vivencia no ambiente de trabalho dos 
conteúdos programáticos ministrados na teoria.  

 
Sem dúvidas, atualmente a questão mais controversa quanto 

ao estágio diz respeito à realização deste por alunos do ensino médio.  
 
 Até novembro de 1998 o estágio era admitido apenas para 

alunos que estivessem freqüentando cursos de nível superior, 
profissionalizante de segundo grau ou escolas de educação profissional. Com 
a edição da Medida Provisória número 1726 de 03 de novembro de 1998 que 
modificou a redação do parágrafo 1º do art. 1º da Lei 6.494/77 (Lei do 
Estágio), foi incluída a expressão “ensino médio” dentre os cursos de 

educação ali relacionados.  
 
 Atualmente encontra-se em vigor a M.P. número 2164 – 41 

de 24 de agosto de 2001 com o seguinte texto para o § 1º do art. 1º da Lei 
6494/77:  

 
 “ § 1º  Os alunos a que se refere o 

caput deste artigo devem, comprovadamente, estar 
freqüentando cursos de educação superior, de ensino 
médio, de educação profissional de nível médio ou 
superior ou escolas de educação especial”. 
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 Esta alteração na lei do estágio se deu numa tentativa de 
adequá-la ao  previsto no artigo 82 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB): 

 
“Art. 82 – Os sistemas de ensino 

estabelecerão as normas para realização dos estágios dos 
alunos regularmente matriculados no ensino médio em 
sua jurisdição.  

Parágrafo único – O estágio realizado nas 
condições deste artigo não estabelece vínculo empregatício, 
podendo o estagiário receber bolsa estágio, estar segurado 
contra acidentes e ter cobertura previdenciária prevista na 
legislação específica.” 
  
 A Lei do Estágio foi concebida segundo os princípios 

vigentes à época na Lei 5.692/71 (Lei de Diretrizes e Bases para o Ensino de 
1º e 2º graus).  

 
A atual LDB, revogou a Lei 5.692/71 e desvinculou a 

formação geral da profissional, propiciando que toda a educação escolar 
possa vincular-se ao mundo do trabalho e desvinculando o estágio do 
caráter puramente profissionalizante.  

 
 A lei do estágio em sua concepção foi direcionada para o 

ensino profissionalizante só admitindo desvinculação deste  como forma de 
atividades de extensão, mediante a participação do estudante em 
empreendimentos ou projetos de interesse social . 

 
 O mero acréscimo da expressão “ensino médio” no § 1º do 

artigo 1 da Lei do Estágio, não a harmonizou totalmente com o previsto na 
LDB., para tanto carece de regulamentação, conforme determina o caput do 

artigo 82 .  
 
 Segundo os princípios da LDB, a educação escolar deve 

preparar o educando para o mundo do trabalho e a prática social, visando o 
seu desenvolvimento e preparo para o exercício pleno da cidadania e sua 
inclusão na vida produtiva.  O estágio como parte deste processo deve ter 
um caráter educacional delineado na proposta pedagógica da escola e 
no currículo das disciplinas, caso contrário corre o risco de 

descaracterizar-se transformando-se numa típica relação de 
emprego.  

 
 O estágio é uma relação de trabalho excepcional, um 

complemento do processo educacional em condições reais de trabalho, onde 

a “escola” não deve apenas autorizar, mas também planejar, 
acompanhar e avaliar. 
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A Inspeção do Trabalho insurge-se contra a fraude e o 

desvirtuamento do instituto  estágio, quando este é utilizado não com seu 
propósito educacional, mas como típica relação de emprego formal 
maquiada de estágio, visando reduzir custos com a mão de obra.  

 
   
 Preceitua o art. 628 da CLT que o Auditor-Fiscal do 

Trabalho ao encontrar situações que concluir pela existência de violação de 
preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade 
administrativa, a lavratura de auto de infração. 

 
 O art. 9° da CLT preceitua: “serão nulos de pleno direito 

os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a 
aplicação dos preceitos contidos na presente consolidação”.  

 

 Diante do exposto,  os Auditores-Fiscais do 
Trabalho ao realizarem inspeções em estabelecimentos que possuem 

estagiários, devem fiscalizar os requisitos formais e materiais do estágio e se 
constatarem desvirtuamentos do Instituto jurídico “Estágio” devem 
descaracteriza-lo, autuando o empregador por manter empregado sem 
registro e exigindo o registro e a anotação da CTPS, não permitindo, desta 
forma, que verdadeiras relações de emprego sejam maquiadas de estágio.  

 
Podemos afirmar que os Auditores-Fiscais do Trabalho 

garantem o direito dos Adolescentes de não serem explorados em verdadeira 
relação de emprego camuflada de estágio, e resgatam o direito 
constitucional dos adolescentes de, estando sob relação de emprego, terem 

todos os direitos trabalhistas assegurados, vejamos o Artigo 227 da CF de 
1988: 

 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do 

Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão. 

... 
§ 3º - O direito a proteção especial abrangerá os 

seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão 

ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos 
previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador 
adolescente à escola; 
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...” 
 
O instituto estágio precisa de um disciplinamento legal mais 

abrangente e que clareie de forma objetiva as atuais controvérsias. 

 
O instituto da Aprendizagem, criado na década de 40, previsto 

na Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, inclui-se no ensino 
profissionalizante. 

 
 Esse instituto foi reformulado pela Lei 10.097 de dezembro de 

2000 que o atualizou e adequou aos princípios e ditames da Constituição 
Federal de 1988, da LDB e do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 
8069/90, solucionando inúmeras controvérsias anteriormente existentes.  

 
 Comparando estes dois institutos, a Aprendizagem prevê 

que uma empresa poderá ter no máximo 15% do número de seus empregados, 
cujas funções demandem formação profissional, como aprendizes. A falta de 
tal regramento no instituto Estágio tem levado a situações, encontradas pela 
Inspeção do Trabalho, totalmente absurdas, irrazoávies e desproporcionais, 
como exemplo, empresa com nenhum empregado (zero empregados) e 
funcionando com 20 estagiários que ocupam todos os postos de trabalho, das 
chefias aos mais subalternos, ou empresa de Telecomunicações que possuía 
556 empregados registrados e 1.218 estagiários, sendo 749 de nível médio 
e 469 de nível  superior, todos encaminhados por Agentes de Integração. Os 
estagiários de nível superior freqüentavam os cursos de Economia, 
Administração de Empresas, Comunicação Social, Publicidade e Propaganda e 
Relações Públicas, tanto os alunos de nível médio quanto os de nível superior 
exerciam a atividade de telefonista. 

 
 Aprendizagem e Estágio são institutos ligados à educação 

no sentido amplo da LDB, educação para o trabalho. Se na Aprendizagem, 
que é com relação de emprego, desenvolvida através de atividades teóricas e 
práticas, previstas em um programa pedagógico, existe um limite máximo de 
15% de aprendizes, em relação ao número de empregados de um 
determinado estabelecimento, cujas funções demandem formação 
profissional, é irrazoável e desproporcional o instituto Estágio não 
possuir limitação.  

 
 A necessidade vai além da edição de atos administrativos 

normativos, mas de maior disciplinamento em lei para o estágio, 

adequando-o, especialmente, ao Princípio Constitucional da Proteção Integral e 
aos princípios do ECA, quando tratar-se de estagiário adolescente, como já foi 
feito em relação ao  instituto aprendizagem através da lei 10.097/2000. 

 
 Necessário, também, disciplinar os casos em que os 

estagiários maiores de 18 anos trabalham em ambientes insalubres e/ou 
perigosos, e como não existe relação de emprego, não estão amparados 

pelas normas regulamentadoras em matéria de segurança e saúde no trabalho, 
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previstas na CLT. Será que a saúde, a segurança e a vida do estagiário  
são diferentes da do trabalhador empregado? 

 
É importante ressaltar a relevância e a necessidade do estágio 

para a  formação do trabalhador–cidadão e que este meritório instituto não 
pode ficar a mercê de fraudes e desvirtuamentos. 

 
Concluindo quanto ao estágio, podemos afirmar que a escola 

não deve apenas autorizar, mas também planejar, acompanhar e avaliar o 
estágio e a Inspeção do Trabalho deve fiscalizar seus requisitos e 
constatando desvirtuamentos ou fraudes, descaracteriza-lo, autuando o 
empregador por manter empregado sem registro e exigindo o registro. È 
oportuno ressaltar que o estágio só pode ser feito por adolescente com no 
mínimo 16 anos, visto que a exceção de 14 anos prevista na Constituição 
Federal é somente para o instituto jurídico “Aprendizagem”. 

 
 
 

11.2 – Quanto à Aprendizagem: 

 
 
 
O Instituto jurídico trabalhista “Aprendizagem” foi alterado pela 

lei 11.180/2005, passando a permitir a participação de jovens de 18 a 24 
anos, ou seja agora a aprendizagem pode profissionalizar adolescentes e 
jovens de 14 a 24 anos. 

 
Uma preocupação inicial foi solucionada com a edição do 

decreto n° 5.598 de 01/12/2005, pois ao ampliar a faixa etária da 
aprendizagem para idade posterior à adolescência, temia-se  que as 
empresas dessem preferência para a contratação de  jovens de 18 a 24 anos, 
em detrimento da oportunidade de profissionalização do adolescente.  

 
O decreto n° 5.598 de 01/12/2005, ao regulamentar a matéria 

utilizou-se de uma moderna hermenêutica das normas constitucionais, qual 
seja: a interpretação da lei “conforme a constituição” não permitindo, assim, 
que o principio constitucional da prioridade absoluta e o da proteção integral 
fossem violados, e conseqüentemente ocorresse redução de oportunidade de 
acesso dos adolescentes à profissionalização.  

 
Determina o artigo 11 do citado decreto que a aprendizagem 

para jovens só será permitida para as funções e locais que não podem ser 
exercidas pelos adolescentes em virtude de insalubridade, 
periculosidade, ou proibição legal, como por exemplo, a condução de 
veículo automotor. As que não possuem restrições de exercício por 

adolescentes,  foi-lhes mantida a prioridade. 
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 Desta forma, não ocorreu nenhum prejuízo para os 
adolescentes, portanto não foram violados os princípios da proteção integral e  
o da prioridade absoluta, vejamos o artigo 11 do decreto n° 5.598 de 
01/12/2005: 

 

Art. 11.  A contratação de aprendizes deverá 
atender, prioritariamente, aos adolescentes 
entre quatorze e dezoito anos, exceto 

quando: 
        I - as atividades práticas da aprendizagem ocorrerem 
no interior do estabelecimento, sujeitando os aprendizes à 
insalubridade ou à periculosidade, sem que se possa 
elidir o risco ou realizá-las integralmente em ambiente 
simulado; 
        II - a lei exigir, para o desempenho das atividades 
práticas, licença ou autorização vedada para pessoa com 
idade inferior a dezoito anos; e 
        III - a natureza das atividades práticas for 
incompatível com o desenvolvimento físico, psicológico e 
moral dos adolescentes aprendizes. 

        Parágrafo único.  A aprendizagem para as 
atividades relacionadas nos incisos deste artigo 

deverá ser ministrada para jovens de dezoito a 
vinte e quatro anos. 
 
 
 
A aprendizagem avançou com uma significativa ampliação da 

demanda por aprendizes, o que representa aumento de oportunidades de 
profissionalização. 

 
Empresa de determinados setores da economia que estavam 

isentas do cumprimento da obrigatoriedade de contratação de aprendizes em 
virtude de proibição legal de ser ministrada a aprendizagem para 
adolescentes, agora estão obrigadas à contratação dos jovens aprendizes. 
Este é o caso do setor de transportes, tanto de passageiros como de cargas.  

 
Estima-se um crescimento na demanda de cursos e vagas de 

no mínimo 30% do potencial anterior da aprendizagem, que em sua 
exigência mínima era de aproximadamente 650mil aprendizes no Brasil. 

 
 Segundo esta previsão inicial, ocorreu um acréscimo de 

aproximadamente 200 mil vagas, considerando a exigência mínima de 5%, 
que pode chegar a 600 mil vagas se adotado o limite máximo de 15%.  
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O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, caracteriza o 

instituto jurídico aprendizagem como: 
 
        Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação 
técnico-profissional ministrada segundo as diretrizes e 
bases da legislação de educação em vigor.  
 
        Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos 
seguintes princípios:  
        I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao 
ensino regular;  
        II - atividade compatível com o desenvolvimento do 
adolescente;  
        III - horário especial para o exercício das atividades.  

 
 

        Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é 
assegurado trabalho protegido.  
 
        Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em 
regime familiar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido 
em entidade governamental ou não-governamental, é vedado 
trabalho:  
        I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de 
um dia e as cinco horas do dia seguinte;  
        II - perigoso, insalubre ou penoso;  
        III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e 
ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;  
        IV - realizado em horários e locais que não permitam a 
freqüência à escola.  
 
 
A legislação especial sobre a aprendizagem está prevista no 

capitulo IV da CLT, vejamos: 
 
 

“Da Aprendizagem 
 

"Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de 
trabalho especial, ajustado por escrito e por prazo 
determinado, em que o empregador se compromete a 
assegurar ao maior de quatorze e menor de vinte e quatro 
anos, inscrito em programa de aprendizagem, formação 
técnico-profissional metódica, compatível com o seu 
desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a 
executar, com zelo e diligência, as tarefas necessárias a essa 
formação."  
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"§ 1º A validade do contrato de aprendizagem pressupõe 
anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não haja 
concluído o ensino fundamental, e inscrição em programa 
de aprendizagem desenvolvido sob a orientação de 
entidade qualificada em formação técnico-profissional 
metódica."  
 
"§ 2º Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será 
garantido o salário mínimo hora."  
 
"§ 3º O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado 
por mais de dois anos."  
 
"§ 4º A formação técnico-profissional a que se refere o caput 
deste artigo caracteriza-se por atividades teóricas e práticas, 
metodicamente organizadas em tarefas de complexidade 
progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho."  
 
§ 5o  A idade máxima prevista no caput não se aplica a 
aprendizes com deficiência. 
 
§ 6o  Para os fins do contrato de aprendizagem, a 
comprovação da escolaridade de aprendiz com deficiência 
mental deve considerar, sobretudo, as habilidades e 
competências relacionadas com a profissionalização."  
 
"Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são 
obrigados a empregar e matricular nos cursos dos Serviços 
Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes 
equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por 
cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação 
profissional."  
 
"§ 1º -A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o 
empregador for entidade sem fins lucrativos, que tenha por 
objetivo a educação profissional."  
 
"§ 1º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de 
que trata o caput, darão lugar à admissão de um aprendiz."  
 
"Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de 
Aprendizagem não oferecerem cursos ou vagas 
suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, 
esta poderá ser suprida por outras entidades qualificadas 
em formação técnico-profissional metódica, a saber:"  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art428§5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art428§6
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"I - Escolas Técnicas de Educação;"  
 
"II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por 
objetivo a assistência ao adolescente e à educação 
profissional, registradas no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente."  
 
"§ 1º As entidades mencionadas neste artigo deverão contar 
com estrutura adequada ao desenvolvimento dos programas 
de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do 
processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os 
resultados."  
 
"§ 2º Aos aprendizes que concluírem os cursos de 
aprendizagem, com aproveitamento, será concedido 
certificado de qualificação profissional."  
 
"§ 3º O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas 
para avaliação da competência das entidades 
mencionadas no inciso II deste artigo."  
 
"Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada 
pela empresa onde se realizará a aprendizagem ou pelas 
entidades mencionadas no inciso II do art. 430, caso em 
que não gera vínculo de emprego com a empresa 
tomadora dos serviços."  
  
"Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de 
seis horas diárias, sendo vedadas a prorrogação e a 
compensação de jornada."  
 
"§ 1º O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas 
diárias para os aprendizes que já tiverem completado o ensino 
fundamental, se nelas forem computadas as horas destinadas 
à aprendizagem teórica."  
 
"Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu 
termo ou quando o aprendiz completar vinte e quatro anos, 
ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses:"  
 
"I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;"  
 
"II - falta disciplinar grave;"  
 
"III - ausência injustificada à escola que implique perda do ano 
letivo; ou"  
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"IV - a pedido do aprendiz."  
 
"§ 2º Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta 
Consolidação às hipóteses de extinção do contrato 
mencionadas neste artigo."  
 
 
Diante deste arcabouço legal podemos afirmar que quanto à 

garantia do direito à profissionalização através da aprendizagem são 

“cinco” as “linhas de ações” que devem ser observadas pelos 

componentes da “REDE” de proteção para o fiel cumprimento deste direito 
constitucionalmente assegurado aos adolescentes:  

 
1 – Verificação do cumprimento da obrigatoriedade de 

contratação de aprendizes,  prevista no artigo 429 da CLT, por 
parte dos estabelecimentos de qualquer natureza; 
 
2 – Verificação da garantia dos direitos trabalhistas previstos 

para o adolescente aprendiz; 
 
3 – Fiscalização dos ambientes de trabalho que os aprendizes 
adolescentes estão realizando as atividades práticas. 
 
4 –  Fiscalização das entidades que possuem o dever legal de 

propiciar a aprendizagem – Serviços Nacionais de 
Aprendizagem, quanto ao adequado oferecimento de cursos e 
vagas conforme a demanda de adolescentes e jovens por 
profissionalização e a demanda por cursos e vagas dos 
estabelecimentos obrigados à contratação e matrícula  de 
aprendizes, bem como a verificação da adequada aplicação 
dos recursos recebidos para esta finalidade, e o atendimento 
de suas finalidades precípuas de criação, em conformidade 
com a legislação específica; 
 
5 – Fiscalização da regularidade do funcionamento das 
entidades sem fins lucrativos que ministram subsidiariamente 
a aprendizagem com relação ao atendimento a adolescentes, 
conforme previsto nos artigos 91 e 95 do ECA. 
 
 
Passaremos a analisar separadamente cada linha de ação 

apontada acima: 
 
 
 

11.2.1 – Verificação do cumprimento da obrigatoriedade de contratação 
de aprendizes,  prevista no artigo 429 da CLT, por parte dos 
estabelecimentos de qualquer natureza; 
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  Compete à Inspeção do Trabalho a verificação do cumprimento 

da contratação de aprendizes determinada pelo artigo 429 da CLT. 
 

   A Secretaria de Inspeção do Trabalho publicou a instrução 
normativa SIT/MTE n° 26 de  20/12/2001, com as alterações dadas pela 

portaria n° 26 de 20/12/2002, visando maior efetividade, celeridade e 
padronização de procedimentos, quanto às notificações a serem 

efetuadas pelos Auditores-Fiscais do Trabalho. Vejamos: 
 
 

Art. 10. A demanda de aprendizes será identificada 
por atividade econômica, em cada município, a partir dos 
dados oficiais do Governo Federal, tais como RAIS e CAGED, 
excluindo-se as micro-empresas e empresas de pequeno 
porte, dispensadas do cumprimento do art. 429 da CLT, 
conforme previsto no art. 11 da Lei n.º 9.841, de 05 de 
outubro de 1999.  

Art. 11. Poderá ser adotada, sem prejuízo 
da ação fiscal direta, a notificação via postal - 
fiscalização indireta - para convocar, individual 
ou coletivamente, os empregadores a 
apresentarem documentos, em dia e hora 
previamente fixadas, a fim de comprovarem a 
regularidade da contratação de empregados 
aprendizes, conforme determina o art. 429 da 
CLT.   

 

§ 1º. No procedimento de notificação via 
postal será utilizado, como suporte instrumental, 
sistema informatizado de dados destinado a 
facilitar a identificação dos estabelecimentos 
obrigados a contratarem aprendizes.   

 
 

Este instrumento normativo permite que as notificações para 
cumprimento da aprendizagem sejam realizadas de forma Indireta e coletiva, 
ou seja os estabelecimentos são notificados, via correio, para apresentarem 
documentos, inclusive contratos de aprendizes, em local, dia e hora agendados 
pela Inspeção do Trabalho, que poderá ser de forma individual ou coletiva, 
quando o AFT esclarecerá dúvidas e dará orientações, concedendo prazo 
razoável para a contratação de aprendizes aos que não os possuírem, apesar 
de estarem obrigados por força do art. 429 da CLT. 
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Caso a empresa que esteja obrigada à contratação de aprendizes 
não o faça, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá lavrar auto de infração por 
descumprimento ao art. 429 da CLT e elaborar relatório circunstanciado à sua 
chefia imediata para envio ao Ministério Público do Trabalho, para 
providencias visando à adequação da empresa à legalidade. Vejamos o art 17 
da instrução normativa SIT/MTE n° 26 de  20/12/2001, com as alterações 
dadas pela portaria 26 de 20/12/2002:  

 
 

Art. 17. Persistindo irregularidades quanto à 
aprendizagem e esgotadas no âmbito da fiscalização as 
medidas legais cabíveis, deverá ser encaminhado relatório 
à autoridade regional do Ministério do Trabalho e Emprego, 
por intermédio da chefia imediata, para que àquela promova 
as devidas comunicações ao Ministério Público do Trabalho 
e ao Ministério Público Estadual.  

 
 
 
Importante ressaltar o grande acréscimo do número de 

contratações de aprendizes após a edição deste instrumento normativo e 
a eleição da aprendizagem como prioridade nas ações do Ministério do 
Trabalho e do Ministério Público do Trabalho, que passaram a agir de forma 

integrada e articulada na busca pela ampliação de oportunidades de 
aprendizagem para adolescentes em todos os estados da federação e em 
articulação com os Fóruns Nacional e estaduais de Erradicação do Trabalho 
Infantil e Proteção ao Trabalhador Adolescente. 

 
 Neste período foram promovidos por estes entes da “REDE” um 

grande número de seminários estaduais, encontros e reuniões técnicas com os 
Serviços Nacionais de Aprendizagem em todo o país, visando ampliação do 

número de vagas e de curso. 
 
 O efeito de tal esforço concentrado foi permanente e progressivo 

no incremento do número de vagas oferecidos pelos Serviços Nacionais de 
Aprendizagem. 

 
 Como exemplo menciono abaixo o quadro demonstrativo retirado 

do documento denominado “Relatório Anual 2004” do Senai – Departamento 

Nacional, que mostra de forma clara o significativo  incremento das 
contratações de aprendizes a partir do ano de 2001 e o acentuado acréscimo 
em 2002, que dobrou a oferta anual de vagas de 2004 em relação a 2000, com 
forte aclive na curva de crescimento no ano de 2002, no que pese que em 
números absolutos as matriculas em cursos de Aprendizagem Industrial 

representaram apenas 3,7% do total de matriculas em cursos do SENAI, 

vejamos: 
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11.2.2 – Verificação da garantia dos direitos trabalhistas 
previstos para o adolescente aprendiz; 
 
 
 

Compete à Inspeção do Trabalho a verificação do cumprimento, 
por parte das empresas, dos direitos trabalhistas e fundiários do 
adolescente e do jovem aprendiz. Em todas as inspeções realizadas pelos 
Auditores-Fiscais do Trabalho deve ser  verificado o cumprimento por parte do 
empregador de todos os direitos previstos para o empregado aprendiz, visto 
que são empregados, ou seja existe a relação de emprego. 

 
Além da verificação dos direitos comuns aos demais empregados,  

são verificados os direitos específicos dos aprendizes, tais como a 
correlação entre a atividade que foi encontrado realizando, quando da 
verificação física efetuada pelo Auditor-Fiscal do Trabalho,  com as previstas 
pelo programa de aprendizagem a que está submetido e as demais 
peculiaridades do contrato de trabalho especial de aprendizagem. 

 
As denúncias de descumprimento de direitos trabalhistas de 

aprendizes devem ser encaminhadas às Delegacias Regionais do Trabalho – 
DRTs e aos órgãos locais do M.T.E. (Subdelegacias do Trabalho). 

 
A Inspeção do Trabalho deverá atende-la com prioridade 

absoluta, em conformidade com o determinado pelo ECA.  
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Segundo a instrução normativa SIT/MTE n° 26 de  20/12/2001, 

com as alterações dadas pela portaria 26 de 20/12/2002, que “baixa instruções 
para orientar a fiscalização das condições de trabalho no âmbito dos 
programas de aprendizagem”.: 

 
 
 

Art. 13. Verificada a falta de correlação entre as 
atividades executadas pelo aprendiz as previstas no 
programa de aprendizagem, configurar-se-á o desvio de 
finalidade da aprendizagem. O Auditor- Fiscal do Trabalho 
deverá promover as ações necessárias para adequar o 
aprendiz ao programa, sem prejuízo das medidas legais 
pertinentes.  

 

 

Art. 17. Persistindo irregularidades quanto à 
aprendizagem e esgotadas no âmbito da fiscalização as 
medidas legais cabíveis, deverá ser encaminhado 
relatório à autoridade regional do Ministério do Trabalho e 
Emprego, por intermédio da chefia imediata, para que 
àquela promova as devidas comunicações ao Ministério 
Público do Trabalho e ao Ministério Público Estadual.  

 

 

Art.18. Caso existam indícios de infração penal, 
o Auditor- Fiscal do Trabalho deverá relatar o fato à 
autoridade regional, por intermédio da chefia imediata, 
que de ofício comunicará ao Ministério Público Federal ou 
Estadual.  

 

 
 

 

11.2.3 – Fiscalização dos ambientes de trabalho que os 
aprendizes adolescentes estão realizando as atividades 
teóricas e práticas. 
 
 
 

Compete à Inspeção do Trabalho a verificação do 
cumprimento das normas regulamentadoras de segurança e medicina no 
trabalho, posta em vigor pela portaria 3.214/78, quanto aos jovens 
aprendizes e para o aprendiz adolescente estas normas, se aplicáveis, e as 

normas especiais de proteção no trabalho para adolescentes previstas na 
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Constituição Federal, no capitulo IV da CLT e no Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA. 

 
 

Conforme a Portaria SIT/M.T.E. n.° 20, de 13 de setembro de 
2001, com as alterações dadas pela portaria nº 04 de 21/03/2002, que 
estabelece o quadro descritivo dos locais e serviços considerados perigosos ou 
insalubres para menores de 18 (dezoito) anos, os Auditores fiscais do trabalho 
deverão verificar tanto nos locais onde estão sendo ministradas as atividades 
teóricas como no das atividades práticas, se tais ambienteis são insalubres ou 
perigosos e se existe parecer técnico circunstanciado, assinado por profissional 
legalmente habilitado em segurança e saúde no trabalho, que ateste a não 
exposição a riscos que possam comprometer a saúde e a segurança dos 
adolescentes,em conformidade com a mencionada portaria. Vejamos: 

 

Art. 1° Fica proibido o trabalho do menor 
de 18 (dezoito) anos nas atividades constantes do 
Anexo I. 

 

§ 1° A proibição do caput deste artigo poderá 
ser elidida por meio de parecer técnico 
circunstanciado, assinado por profissional 
legalmente habilitado em segurança e saúde no 
trabalho, que ateste a não exposição a riscos que 
possam comprometer a saúde e a segurança dos 
adolescentes, o qual deverá ser depositado na 
unidade descentralizada do Ministério do 
Trabalho e Emprego da circunscrição onde 
ocorrerem as referidas atividades. 

 

§ 2° Sempre que houver controvérsia 
quanto à efetiva proteção dos adolescentes 
envolvidos nas atividades constantes do referido 
parecer, o mesmo será objeto de análise por 
Auditor- Fiscal do Trabalho, que tomará as 
providências legais cabíveis. 

 
§ 3º A classificação dos locais ou serviços como 

perigosos ou insalubres decorrem do princípio da 
proteção integral à criança e ao adolescente, não sendo 
extensiva aos trabalhadores maiores de 18 ( dezoito) 
anos. 

 
 



 111 

Segundo a instrução normativa SIT/MTE n° 26 de  20/12/2001, 
com as alterações dadas pela portaria 26 de 20/12/2002: 

 
 

Art. 14 . A aprendizagem somente poderá ser 
realizada em ambientes adequados ao desenvolvimento 
dos programas de aprendizagem, devendo o Auditor-
Fiscal do Trabalho realizar inspeção tanto na entidade 
responsável pela aprendizagem quanto no 
estabelecimento do empregador.  

 

§ 1º. Os ambientes de aprendizagem devem 
oferecer condições de segurança e saúde, em conformidade 
com as regras do art. 405 da CLT, e das Normas 
Regulamentadoras, aprovadas pela Portaria n.º 3.214/78.  

 

§ 2º. Constatada a inadequação dos ambientes 
de aprendizagem às condições de proteção ao trabalho de 
adolescentes, deverá o Auditor-Fiscal do Trabalho 
promover ações destinadas a regularizar a situação, sem 
prejuízo de outras medidas legais cabíveis, comunicando 
o fato às entidades responsáveis pela aprendizagem e ao 
GECTIPA da respectiva unidade da Federação.  

 

 
 

Art. 17. Persistindo irregularidades quanto 
à aprendizagem e esgotadas no âmbito da fiscalização 

as medidas legais cabíveis, deverá ser encaminhado 
relatório à autoridade regional do Ministério do Trabalho e 
Emprego, por intermédio da chefia imediata, para que 

àquela promova as devidas comunicações ao 
Ministério Público do Trabalho e ao Ministério 
Público Estadual.  

 
 
 
 
 

11.2.4 –  Fiscalização das entidades que possuem o dever legal 
de propiciar a aprendizagem, quanto ao oferecimento de 
cursos e vagas conforme a demanda de adolescentes e jovens 
por profissionalização, demanda por cursos e vagas dos 
estabelecimentos obrigados à contratação e matrícula  de 
aprendizes e a fiscalização da aplicação dos recursos 
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recebidos para esta finalidade, em conformidade com a 
legislação específica; 
 
 
  A Constituição Federal de 1988 ao garantir a todo adolescente o 
direito à profissionalização, gerou uma obrigação para a família, a sociedade e 
para o Estado de criar mecanismos para a efetivação destes direito. O Estado 
deve disponibilizar todos os seus sistemas de educação profissional, com 

prioridade absoluta, para atender a este ditame constitucional.  

 
  No modelo adotado pela nova legislação brasileira, a educação 
profissional foi concebida como complementar à formação geral. 
 

   Isso significa reconhecer que para enfrentar os desafios de hoje o 
profissional precisa cumprir duas exigências fundamentais: ter uma sólida 
formação geral e uma boa educação profissional. 
 

  A profissionalização a ser alcançada através da educação 
profissional se desenvolve em três níveis bem definidos pela Lei de 
Diretrizes e bases da Educação LDB:  
 

 básico: cursos destinados a trabalhadores jovens e adultos. Independem 
de escolaridade pré-estabelecida. Por se tratar de cursos livres, não 
requerem regulamentação curricular.  

 técnico, para jovens e adultos que estejam cursando ou tenham 
concluído o ensino médio, mas cuja titulação pressupõe a conclusão da 
educação básica de 11 anos;  

 tecnológico, que dá formação superior, tanto de graduação como de 
pós-graduação, a jovens e adultos.  

 
 

A aprendizagem prevista na CLT enquadra-se no nível 
básico, pois é qualificação profissional e não requer regulamentação 
curricular. Os níveis técnico e tecnológico são de habilitação profissional e os 
cursos devem atender as diretrizes curriculares nacionais, definidas pelo 
Conselho Nacional de Educação.  

 
   Segundo o decreto  n° 5.154 de 23 de julho de 2004 que 

regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
e dá outras providências : 

 
 

Art. 1o  A educação profissional, prevista no art. 
39 da Lei N° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), observadas as 
diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.154-2004?OpenDocument
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Nacional de Educação, será desenvolvida por meio de cursos 
e programas de: 

        I - formação inicial e continuada de 
trabalhadores; 

          II - educação profissional técnica de nível 
médio; e 

        III - educação profissional tecnológica de 
graduação e de pós-graduação. 

         
 

    O instituto jurídico trabalhista “Aprendizagem” 
foi criado anteriormente à própria CLT, quando foi criado o Serviço 
Nacional dos Industriários, atual SENAI, através do decreto 4.048 de 
22/01/1942, com a função precípua de organizar e administrar, em todo o 
país, escolas de aprendizagem para industriários, vejamos, conforme o 
decreto 4.048 de 22/01/1942: 
 

Art. 1º Fica criado o Serviço Nacional de 
Aprendizagem dos Industriários. 

 
Art. 2º Compete ao Serviço Nacional de 

Aprendizagem dos Industriários organizar e administrar, 
em todo o país, escolas de aprendizagem para 
industriários. 

 
... 
 
Art. 4º Serão os estabelecimentos industriais das 

modalidades de indústrias enquadradas na Confederação 
Nacional da Indústria obrigados ao pagamento de uma 
contribuição mensal para montagem e custeio das 
escolas de aprendizagem. 

 

Após a criação do SENAI para ministrar aprendizagem aos 
industriários, sucedeu-se a criação do SENAC para os comerciários em 1956, e 
recentemente após a Constituição Federal de 1988 o SENAR, o SENAT e o 
SESCOOP, todos com missões precípuas em sua lei de criação e, em 
contrapartida para fazer estas atribuições, o recebimento de “contribuição 
parafiscal” compulsória incidente sobre os valores da folha de pagamento de 

salários das empresas do respectivo setor econômico. 
 
 

   Segundo o documento denominado “Carga Fiscal 1999 - O 
Sistema S” editado pela Secretaria da Receita Federal e publicado em seu 
site na internet:: 

 
 

“ A Constituição Federal prevê, em seu artigo 
149, três tipos de contribuições que podem ser instituídas 
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exclusivamente pela União: (i) contribuições sociais, (ii) 
contribuição de intervenção no domínio econômico e (iii) 
contribuição de interesse das categorias profissionais ou 
econômicas. Essa última hipótese de incidência é que 
fornece o fulcro legal para a exigência de um conjunto de onze 
contribuições que, por motivos óbvios, convencionou-se 
chamar de Sistema S. As receitas arrecadadas são 
repassadas a entidades, na maior parte de direito privado, 

que devem aplicá-las conforme previsto na 
respectiva lei de instituição. As entidades em questão 

são as seguintes: 
 
 
 

- INCRA Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

- SENAI Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

- SESI Serviço Social da Indústria 

- SENAC Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio 

- SESC Serviço Social do Comércio 

- DPC Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha 

- SEBRAE Serviço Brasileiro de Apoio às Pequenas e Médias 

Empresas 

- Fundo Aeroviário Fundo Vinculado ao Ministério da Aeronáutica 

- SENAR Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

- SEST Serviço Social de Transporte 

- SENAT Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 

 
 
A criação desses organismos, e respectivas 

fontes de receita, remonta a década de 40, sendo que 
apenas quatro delas (SEBRAE, SENAR, SEST e SENAT) 
foram instituídas após a Constituição de 1988. Em geral, 
as contribuições incidem sobre a folha de salários das 
empresas pertencentes à categoria correspondente e 
destinam-se a financiar atividades que visem ao 
aperfeiçoamento profissional e à melhoria do bem estar social 
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dos trabalhadores. O Quadro 05 apresenta uma síntese da 
estrutura de cada contribuição/entidade, indicando sua 
finalidade, as alíquotas e bases de incidência e o volume de 
receita gerado em 1998. 

 
Tomando como base o ano de 1998 (último dado 

disponível) pode-se analisar melhor a distribuição relativa das 
receita do Sistema S entre as diversas entidades 
participantes, conforme mostrado no Gráfico 01.  

 
 

GRÁFICO– 01 

Participação Relativa das Contribuições do Sistema S – 1998 

 

 
 
A concepção dessas contribuições criou uma 

situação ímpar em que, embora as receitas delas resultantes 
sejam cobradas e arrecadadas por órgão do serviço publico 
federal (no caso, o INSS), a arrecadação obtida é 
integralmente repassada a entidades cuja administração 
não é diretamente vinculada ao governo. Em outras 
palavras, não obstantes tais contribuições decorram da 
legislação federal e sejam coletadas pela União, os recursos 
arrecadados não se destinam a atender à programação 
financeira do Estado. 

 
 

QUADRO – 05 

CONTRIBUIÇÕES COMPONENTES DO "SISTEMA S" 

ENTIDADE/CONTRIB. 
Lei de Criação 

FINALIDADE ALÍQUOTA E INCIDÊNCIA ARREC. EM 
98 

(R$ mil) 
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INCRA 
Lei nº 2.613, de 
23/09/55 

Aplicação na 
prestação de serviços 
sociais, no meio rural 
e em programas de 
aprendizado das 
técnicas no campo. 

Contribuição Básica: 2,5% 
paga pelas indústrias 
relacionadas no art. 2º do 
Dec-Lei 1.146/70, inclusive 
cooperativas de cana-de-
açúcar, laticínios, benefic. de 
café e de cereais. 

241.013 

SENAI 
Lei nº 4.048, de 
22/01/42 

Organização e 
administração de 
escolas de 
aprendizagem 
industrial,  

1,0% incidente sobre o total 
da remuneração paga pelas 
empresas do setor industrial 
aos empregados. 

232.753 

SESI 
Lei nº 9.403, de 
25/06/46 

Aplicação em 
programas que 
contribuam para o 
bem estar social dos 
empregados e suas 
famílias, das 
empresas 
relacionadas. 

1,5% incidente sobre o total 
da remuneração paga pelas 
empresas do setor industrial 
aos empregados e avulsos 
que prestem o serviço 
durante o mês. 

299.063 

SENAC 
Lei nº 8.621, de 
10/01/46 

Financiamento de 
atividades de 
organização e 
administração de 
escolas de 
aprendizagem 
comercial. 

1,0% incidente sobre o total 
da remuneração paga pelas 
empresas do setor industrial 
aos empregados e avulsos 
que prestem o serviço 
durante o mês. 

311.009 

SESC 
Lei nº 9.853, de 
13/08/46 

Aplicação em 
programas que 
contribuam para o 
bem estar social dos 
empregados e suas 
famílias, das 
empresas 
relacionadas. 

1,5% incidente sobre o total 
da remuneração paga pelas 
empresas comerciais aos 
empregados e avulsos que 
lhe prestem serviços. 

615.261 

DPC 
Lei nº 5.461, de 
25/06/68 

Financiamento de 
atividades de ensino 
profissional marítimo. 

2,5% incidente sobre o total 
da remuneração paga pelas 
empresas vinculadas ao 
setor marítimo aos 
empregados e avulsos. 

19.920 

SEBRAE 
Lei nº 8.029, de 
12/04/90 

Aplicação em 
programas de apoio 
ao desenvolvimento 
das pequenas e micro 
empresas. 

Alíquota básica : 0,3% sobre 
o total das remunerações 
pagas pelas empresas 
contribuintes do SESI/SENAI 
e SESC/SENAC aos seus 
empregados. 

571.921 

Fundo Aeroviário 
Dec. Lei nº 1.305, de 
08/01/74 

Financiamento de 
atividades de ensino 
profissional 
aeronáutico, de 
tripulantes, técnicos e 
de especialistas civis. 

Alíquota básica: 2,5% 
incidente sobre o total de 
remuneração paga pelas 
empresas vinculadas ao 
setor aeroviário aos 
empregados e avulsos que 
lhe prestem serviço em cada 
mês. 

35.622 
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SENAR 
Lei nº 8.315, de 
23/12/91 

Organização, 
administração e 
execução de ensino, 
da formação 
profissional rural e a 
promoção social do 
trabalhador rural. 

Alíquota básica: 2,5% 
incidente sobre o total de 
remuneração paga a todos 
os empregados pelas 
pessoas jurídicas de direito 
privado o u a elas 
equiparadas que exercem as 
atividades agroindustriais, 
agropecuárias, sindicatos, 
federações e confederações 
patronais rurais, empresa 
associativa sem produção 
rural, agenciadora de mão-
de-obra rural. 

38.773 

SEST 
Lei nº 8.706, de 
14/09/93 

Gerenciamento, 
desenvolvimento e 
execução de 
programas voltados à 
promoção social do 
trabalhador em 
transporte rodoviário 
e do transportador 
autônomo, nos 
campos de 
alimentação, saúde, 
cultura lazer e 
segurança do 
trabalho. 

1,5% calculado sobre o 
montante da remuneração 
paga aos empregados (no 
caso de empresa de 
transporte rodoviário) ou 
1,5% calculado sobre o 
salário de contribuição 
previndeciária dos 
transportadores rodoviários 
autônomos. 

45.289 

SENAT 
Lei nº 8.706, de 
14/09/93 

Gerenciamento, 
desenvolvimento e 
execução de 
programas voltados à 
promoção social do 
trabalhador em 
transporte rodoviário 
e do transportador 
autônomo, nos 
campos de 
alimentação, saúde, 
cultura lazer e 
segurança do 
trabalho. 

1,0% calculado sobre o 
montante da remuneração 
paga aos empregados (no 
caso de empresa de 
transporte rodoviário) ou 
1,0% calculado sobre o 
salário de contribuição 
previndeciária dos 
transportadores rodoviários 
autônomos. 

45.289 

TOTAL   2.478.516 

Fonte: MPAS/Arrecadação da Previdência Social – Texto Explicativo 
 

        
Consideradas tais características, parece normal 

que se discuta a natureza jurídica das contribuições 
do Sistema S. Do ponto de vista do agente econômico, 

a questão é pacífica: a obrigação legal de pagar uma 

quantia, que não decorra de sanção de ato ilícito, é ônus 
financeiro de natureza idêntica a de qualquer 
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outro tributo. Na média dos últimos três anos, 
esse grupo de contribuições representou um 

acréscimo na CTB de cerca de 1%, com um 

nível de receita de aproximadamente 0,3% do 
PIB.  

 
Na análise e diagnóstico da estrutura tributária 

brasileira, é imprescindível explicitar a existência dessas 

contribuições de natureza parafiscal que, se por um 

lado impõem um ônus extra ao sistema produtivo 
nacional, por outro buscam aumentar a qualificação 

profissional e melhorar o bem estar do trabalhador. A 
manutenção desses institutos no sistema 
tributário depende, basicamente, da 
percepção de toda a sociedade dos 
benefícios resultantes da aplicação de suas 
receitas em relação com os custo 
suportado para obtê-las.” 

 
 
 

Conforme lição de SACHA CALMON NAVARRO COELHO 
(Comentários à Constituição de 1988 - Sistema Tributário, 2a.ed., 1990, 

pág.164), as “contribuições parafiscais” "são ontológica e 
sistematicamente tributos, apenas afetados a finalidades 
específicas". 

 
Isto significa afirmar que as contribuições parafiscais só 

podem ser utilizadas para a destinação que lhe foi atribuída em lei 
de criação do respectivo Serviço Social Autônomo. 

 
 
Segundo as informações da Secretaria da Receita Federal, 

acima colacionadas, estas contribuições para o denominado sistema “S” 

representam um acréscimo de carga tributária de 1% e o montante 

arrecadado representa cerca de 0,3% do PIB - Produto Interno Bruto de 

nosso País, o que correspondeu a mais de dois bilhões e quatrocentos 
e setenta e oito milhões de reais no ano de 1998. 

 
 
A título de exemplo e considerando que dentre os Serviços 

Nacionais de Aprendizagem o Senai é o que atualmente possui o maior 
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número de aprendizes, analisaremos a seguir o documento denominado 
“Relatório Anual – SENAI” relativo ao ano de 2004, do SENAI – Divisão 
Nacional, onde pode-se verificar que do total de Matrículas efetuadas pelo 
SENAI em cursos da modalidade de educação profissional em todo o Brasil, 

apenas  3,7 % (três virgula sete pontos percentuais) foram na modalidade 

“Aprendizagem Industrial” , ou seja das 1.985.185 (um milhão novecentas e 

oitenta e cinco mil cento e oitenta e cinco) matriculas efetuadas pelo Senai no 
Brasil,  apenas 73.628 foram na modalidade de Aprendizagem Industrial, 

segundo o quadro abaixo, extraído do mencionado documento: 
 
 
 

 

 
     

   

 

 

Segundo documento denominado  “AUDITORIAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO -  SENAI - AVALIAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE - Relatório de Auditoria 
Operacional - Ministro-Relator Lincoln Magalhães da Rocha”,  que consiste 
no relatório de auditoria operacional em algumas unidades do SENAI, 
extraímos os seguintes itens: 
 

                18. Posteriormente à promulgação da Constituição 
Federal de 1988, a Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 
8.443/92), ao situar o campo de atuação jurisdicional da Corte 
de Contas, incluiu no seu art. 5º, inciso V, “os responsáveis 
por entidades dotadas de personalidade jurídica de direito 
privado que recebam contribuições parafiscais e prestem 
serviço de interesse público ou social”. 
 

            19. No exercício da sua função fiscalizadora, na 
atualidade, o TCU tem conferido ênfase ao exame do 
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desempenho dos órgãos e entidades jurisdicionados, quanto 
aos aspectos da economia, eficiência e eficácia, a exemplo de 
Entidades de Fiscalização Superior de diversas partes do 
mundo. 
 

           20. Em sede de auditoria operacional, o foco da 
análise é o processo de gestão nos seus múltiplos 
aspectos - planejamento, organização, procedimentos 
operacionais e acompanhamento gerencial, inclusive 
quanto aos seus resultados em termos de metas 
alcançadas. 
 
 

21. Há que se estabelecer, desde logo, a 
distinção entre os trabalhos de índole operacional e os 
que se prestam ao exame da regularidade e da legalidade 
dos atos de gestão. 

22. Na seara operacional, a ênfase está centrada 
na análise do desempenho da organização, com vistas ao 
efetivo cumprimento da sua missão institucional, enquanto 
na fiscalização tradicional, a atenção recai sobre a 
observância das disposições legais que regem a gestão do 
ente jurisdicionado. 

23. Sob o prisma da legalidade, o agente público, 
ou responsável pela aplicação de verbas públicas, tem 
que se ater aos estritos procedimentos que pautam o seu 
poder de ação. Não há campo para a subjetividade. Daí 
resultam as funções judicante, sancionadora e corretiva, 
exercidas pelo Tribunal de Contas da União, as quais 
detêm cunho coercitivo. 

24. Na modalidade de auditoria operacional, a 

meu ver, o TCU exerce uma fiscalização de 
natureza didática (com vistas o obter conhecimento 

particularizado do assunto enfocado), cujo resultado 
assume caráter contributivo (oferecer ao ente 

auditado e/ou as esferas competentes sugestões que 
visem ao aprimoramento da ação institucional, ou, em 
nível maior, que possam subsidiar a formulação de 
políticas públicas). 

 
25. Em Sessão Plenária realizada em 06/11/91, o 

Tribunal (valendo-se, igualmente, da prerrogativa constante do 
art. 71, inciso IV, da Constituição da República), deliberou 
sobre o processo de Auditoria Operacional realizada na 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA 
(TC-020.950/90-0, Decisão nº 318/91 - Plenário). 

... 
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29. A essência deste pensamento não é novidade 

no âmbito desta Casa, uma vez que o ilustre Ministro Carlos 
Átila Álvares da Silva, quando do julgamento do TC-
500.304/89-0 (Auditoria Operacional realizada no FINOR, 
Anexo II da Ata nº 54, Sessão Ordinária do Plenário, de 24 de 

outubro de 1990), dispôs em seu Voto: “... Na vertente 
dos aspectos operacionais, as medidas só 
podem ser recomendadas. Terão, apenas, 
força de sugestão, pois não cabe ao 
Tribunal ingerir na adminisração da 
entidade fiscalizada, o que seria descabido 
e inconveniente” (grifo do original). 

 
30. Compatível com a referida linha de 

entendimento, a Instrução Normativa/TCU nº 09/95, no seu 
art. 28, § 1º, firma comando no sentido de que “Quando se 
tratar de auditoria operacional ou integrada e verificada a 
possibilidade de imputação de débito ou cominação de multa a 
responsáveis, os fatos ensejadores dessas medidas, bem 
como o encaminhamento das providências pertinentes, serão 
objeto de relatório e processos distintos”. 

 
 
 

Isto posto podemos concluir quanto à ação de auditorias 
operacionais do TCU, segundo o relatório acima: 

 
 
1 - . Na seara operacional, a ênfase está centrada 

na análise do desempenho da organização, com vistas 
ao efetivo cumprimento da sua missão 
institucional, enquanto na fiscalização tradicional, a 

atenção recai sobre a observância das disposições legais que 
regem a gestão do ente jurisdicionado. 

 
2 – “Na modalidade de auditoria operacional, a meu 

ver, o TCU exerce uma fiscalização de natureza didática 
(com vistas o obter conhecimento particularizado do assunto 
enfocado), cujo resultado assume caráter contributivo 

(oferecer ao ente auditado e/ou as esferas 
competentes sugestões que visem ao 
aprimoramento da ação institucional, ou, em nível 
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maior, que possam subsidiar a formulação de 
políticas públicas).  

 

3 -  “Na vertente dos aspectos 
operacionais, as medidas só podem ser 

recomendadas. Terão, apenas, força de 

sugestão, pois não cabe ao Tribunal ingerir na 

adminisração da entidade fiscalizada, o que seria 
descabido e incoveniente”.   

 
 

Diante do exposto o TCU através de auditorias operacionais 
dá ênfase na analise de desempenho da organização, com vistas ao efetivo 
cumprimento da sua missão institucional, exercendo uma fiscalização de 

natureza didática, e suas medidas terão apenas força de sugestão que 

visem ao aprimoramento da ação institucional, ou, em nível maior, que 
possam subsidiar a formulação de políticas públicas. Podemos concluir 
que tais auditorias operacionais não analisam com poder de polícia 
administrativa, ou seja coercitivamente, capaz de ingerir na administração 
da entidade fiscalizada. 

 
A função precípua, a definição da cobrança do compulsório e 

o destino que deve ser dado a este recurso estão previstos em lei, ou seja 
no ordenamento jurídico, com fundamento no artigo 240 da CF/88 e 
regulamentado pelas leis de criação dos entes do denominado sistema “s”.   

 
Segundo a CF/88 cabe ao Ministério Público: 
 

Art. 127. O Ministério Público é instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis. 

 

... 
 

Art. 129. São funções institucionais do 
Ministério Público: 

... 
 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, 
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promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia; 

 
III - promover o inquérito civil e a ação civil 

pública, para a proteção do patrimônio público 
e social, do meio ambiente e de outros interesses 

difusos e coletivos; 
...” 
 

A CF/88 determina que o poder legislativo deve zelar e fiscalizar pela 
aplicação das verbas de natureza pública: 

 
 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da União e das 
entidades da administração direta e indireta, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo 
sistema de controle interno de cada Poder. 

 

Parágrafo único. Prestará contas 
qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos ou 
pelos quais a União responda, ou que, em nome 
desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
 
Art. 71. O controle externo, a cargo do 

Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

... 
II - julgar as contas dos administradores e 

demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 
públicos da administração direta e indireta, incluídas as 
fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder 
Público federal, e as contas daqueles que derem causa a 
perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte 
prejuízo ao erário público; 

... 
IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, de Comissão técnica ou de 
inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art12


 124 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas 
unidades administrativas dos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas 
no inciso II; 

... 
VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos 

repassados pela União mediante convênio, acordo, ajuste 
ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito 
Federal ou a Município; 

... 
VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de 

ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as 
sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 
cominações, multa proporcional ao dano causado ao 
erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade 
adote as providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei, se verificada ilegalidade; 

... 
§ 3º - As decisões do Tribunal de que resulte 

imputação de débito ou multa terão eficácia de título 
executivo. 

 
 

Pelo exposto, SMJ, entendemos que a verificação do 
cumprimento da missão precípua das entidades do Sistema “S”, a regular 
aplicação das contribuições parafiscais recebidas para tal e o 
cumprimento do principio constitucional da prioridade absoluta quanto 
ao atendimento de adolescentes por estas entidades, em especial as que 

ministram a aprendizagem, objeto deste estudo, cabe ao Ministério 
Público e ao Poder Legislativo, auxiliado por seu órgão de 
assessoramento Tribunal de Contas da União. 
  
 
 

11.2.5 – Fiscalização da regularidade das entidades sem fins 
lucrativos que ministram subsidiariamente a aprendizagem 
com relação ao atendimento a adolescentes, conforme previsto 
no art. 95 do ECA: 
 
 

A fiscalização das entidades sem fins lucrativos que 
ministram Aprendizagem cabe ao Judiciário, ao Ministério Público e ao 
Conselho Tutelar, pois exercem atendimento a crianças e adolescentes 

incluídos em seus programas sociais, conforme preceitua o art. 95 do ECA.  
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As entidades não governamentais que prestam atendimento a 
crianças e adolescentes só poderão funcionar após seu registro  e o de seus 
programas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

 
 Segundo o ECA: 
 

       “ Art. 90. As entidades de atendimento são 

responsáveis pela manutenção das próprias unidades, assim 
como pelo planejamento e execução de programas de 
proteção e sócio-educativos destinados a crianças e 
adolescentes, em regime de:  
        I - orientação e apoio sócio-familiar;  
        II - apoio sócio-educativo em meio aberto;  
        III - colocação familiar;  
        IV - abrigo;  
        V - liberdade assistida;  
        VI - semi-liberdade;  
        VII - internação.  
        Parágrafo único. As entidades governamentais e não-
governamentais deverão proceder à inscrição de seus 
programas, especificando os regimes de atendimento, na 

forma definida neste artigo, junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, o qual manterá registro das inscrições e de 

suas alterações, do que fará comunicação ao Conselho 
Tutelar e à autoridade judiciária.  
 
        Art. 91. As entidades não-governamentais somente 
poderão funcionar depois de registradas no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o 
qual comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à 
autoridade judiciária da respectiva localidade.  
 

        Parágrafo único. Será negado o registro à 
entidade que:  

        a) não ofereça instalações físicas em condições 
adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e 
segurança;  
        b) não apresente plano de trabalho compatível com 
os princípios desta Lei;  
        c) esteja irregularmente constituída;  
        d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.  

 
    Art. 95. As entidades governamentais e não-

governamentais referidas no art. 90 serão fiscalizadas 
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pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos 
Conselhos Tutelares.  

 
 

Segundo o art 430 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT: 
 

Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de 
Aprendizagem não oferecerem cursos ou vagas suficientes 
para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá 
ser suprida por outras entidades qualificadas em formação 
técnico-profissional metódica, a saber:"  
 
"I - Escolas Técnicas de Educação;"  
  
"II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por 
objetivo a assistência ao adolescente e à educação 

profissional, registradas no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente."  

 
"§ 1º As entidades mencionadas neste artigo deverão 
contar com estrutura adequada ao desenvolvimento dos 
programas de aprendizagem, de forma a manter a 
qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar 
e avaliar os resultados."  

 
 

     O Ministério do Trabalho e Emprego editou a 
Portaria 702 de 18 de dezembro de 2001, que estabelece normas para 
avaliação da competência das entidades sem fins lucrativos que tenham 
por objetivo a assistência ao adolescente e a educação profissional, e que 
se proponham a desenvolver programas de aprendizagem nos termos do 
art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

 
 

Art. 1º As entidades assistenciais e educacionais sem fins 
lucrativos de que trata o inciso II do art. 430 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, que se proponham a desenvolver 
programas de aprendizagem para adolescentes na faixa de 14 
a 18 anos de idade, deverão proceder à inscrição desses 
programas junto ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, na forma do parágrafo único do 
art. 90 da Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990.  

 
Art. 2º O programa de aprendizagem para o desenvolvimento 
de ações de educação profissional, no nível básico, deve 
contemplar o seguinte: 
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I - público alvo do curso: número de participantes, perfil 
socioeconômico e justificativa para o seu atendimento; 

 
II - Objetivos do curso: propósito das ações a serem 
realizadas, indicando sua relevância para o público alvo e para 
o mercado de trabalho; 

 
III - conteúdos a serem desenvolvidos: conhecimentos, 
habilidades e competências, indicando sua pertinência em 
relação aos objetivos do curso, público alvo a ser atendido e 
potencial de aplicação no mercado de trabalho; 

 
IV - carga horária prevista: duração total do curso em horas e 
distribuição da carga horária, justificada em função do 
conteúdo a ser desenvolvido e do perfil do público alvo; 

 
V - infra-estrutura física: equipamentos, instrumentos e 
instalações demandados para o curso, em função dos 
conteúdos, da duração e do número e perfil dos participantes; 

 
VI - recursos humanos: número e qualificação do pessoal 
técnico-docente e de apoio, em função dos conteúdos, da 
duração e do número e perfil dos participantes; 

 
VII - mecanismos de acompanhamento, avaliação e 
certificação do aprendizado; 

 
VIII - mecanismos de vivência prática do aprendizado e/ou de 
apoio; 

 
IX - mecanismos para propiciar a permanência dos aprendizes 
no mercado de trabalho após o término do contrato de 
aprendizagem. 

 
Parágrafo único. Para a execução do programa de 
aprendizagem, as entidades mencionadas no art. 1º poderão 
contar com a cooperação de outras instituições públicas ou 
privadas. 

 
Art. 3º A Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT/MTE 
baixará instrução para orientar a fiscalização das condições 
de trabalho no âmbito dos programas de aprendizagem. 

 
 
A Secretaria de Inspeção do Trabalho editou a Instrução 

Normativa n° 26 de 20/12/2001 que teve sua redação alterada pela portaria 26 

de 20/12/2002, para padronizar procedimentos das notificações para 
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cumprimento e para a fiscalização das condições de trabalho no 
âmbito dos programas de aprendizagem. Quanto à fiscalização da 

aprendizagem junto às entidades sem fins lucrativos este instrumento 
normativo prevê: 

 
 

Art. 7°. Os Auditores-Fiscais do Trabalho 
verificarão se as entidades sem fins lucrativos que 
contratam aprendizes, em conformidade com o art. 431 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, efetuaram o 
devido registro e a anotação na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS e, se estão assegurando os 
demais direitos trabalhistas e previdenciários oriundos da 
relação de emprego especial de aprendizagem, 
examinando, ainda:   

I - a existência de certificado de registro da 
entidade sem fins lucrativos no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, como entidade que 
objetiva à assistência ao adolescente e à educação 
profissional;  

 

II- a existência de programa de aprendizagem 
contendo no mínimo, objetivos do curso, conteúdos a 
serem desenvolvidos e carga horária prevista;  

 

III - declaração de freqüência escolar do aprendiz 
no ensino regular;  

 

IV - contrato ou convênio firmado entre a 
entidade e o estabelecimento tomador dos serviços para 
ministrar a aprendizagem; e  

 

V - os contratos de aprendizagem firmados entre 
a entidade e cada um dos aprendizes.   

 
Parágrafo único: Deverão constar nos registros 

e nos contratos de aprendizagem a razão social, o 
endereço e o número de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ da empresa tomadora dos 
serviços de aprendizagem, que estiver atendendo a 
obrigação estabelecida no artigo 429 da CLT.  

 

Art.8º . Persistindo irregularidades nas entidades 
sem fins lucrativos, após esgotadas as ações 
administrativas para saná-las, o Auditor- Fiscal do 
Trabalho deverá encaminhar relatório circunstanciado à 
autoridade regional competente, por intermédio de sua 
chefia imediata, para providências das devidas 
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comunicações ao Conselho Tutelar, ao Ministério 
Público Estadual, ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e ao 
Ministério Público do Trabalho.  
 

 
 

  O CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente expediu a Resolução N° 74 de 13 de setembro de 2001, dispondo 
sobre a Aprendizagem e padronizando procedimentos a serem seguidos 

pelos Conselhos Municipais de direitos e pelos Conselhos 
Tutelares, vejamos: 

 
 
1 - Quanto aos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, segundo a resolução 74 do CONANDA: 
 
 

 “Art. 1º Os Conselhos Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente ficam obrigados a: 

 
I - Proceder ao registro específico das entidades 

não-governamentais como entidades sem fins lucrativos 
que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à 
educação profissional, nos termos do artigo 91, caput, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente; 

 
II - Comunicar o registro da entidade ao Conselho 

Tutelar, à autoridade judiciária e à unidade 
descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego com 
jurisdição na respectiva localidade; 

 
III - Proceder ao mapeamento das entidades sem 

fins lucrativos que façam a intermediação do trabalho de 
adolescentes, promovam o trabalho educativo e ofereçam 
cursos de profissionalização e aprendizagem, contendo: 

 
a) a identificação da entidade, na qual devem constar 

as seguintes informações: nome, endereço, CNPJ ou CPF, 
natureza jurídica e estatuto e ata de posse da diretoria atual; 

 
           b) a relação dos adolescentes inscritos no programa 
ou na entidade, na qual devem constar as seguintes 
informações: nome, data de nascimento, filiação, 
escolaridade, endereço, tempo de participação no programa 
ou na entidade, endereço da empresa ou órgão público onde 
estão inseridos; 
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              c) a relação dos cursos oferecidos, na qual devem 
constar as seguintes informações: programa, carga horária, 
duração, data de matrícula, número de vagas oferecidas, 
idade dos participantes. 

 
Parágrafo único. Cópia do mapeamento deverá ser 

enviada à respectiva unidade descentralizada do 
Ministério do Trabalho e Emprego.” 

 
 
2 - Quanto aos conselhos tutelares, segundo a resolução 74 do CONANDA: 
 
 

“Art. 3º Os Conselhos Tutelares devem promover 
a fiscalização dos programas desenvolvidos pelas 
entidades, verificando: 

 
I - A adequação das instalações físicas e as condições 
gerais do ambiente em que se desenvolve a 
aprendizagem; 

 
II - A compatibilidade das atividades desenvolvidas pelos 
adolescentes com o previsto no programa de 
aprendizagem nas fases teórica e prática, bem como o 
respeito aos princípios estabelecidos pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente; 

 
III - A regularidade quanto à constituição da entidade; 

 
IV - A adequação da capacitação profissional ao mercado 
de trabalho, com base na apuração feita pela entidade; 

 
V - O respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento do adolescente; 

 
VI - O cumprimento da obrigatoriedade de os adolescentes 
já terem concluído ou estarem cursando o ensino 
obrigatório, e a compatibilidade da jornada da 
aprendizagem com a da escola; 

 
VII - A ocorrência de ameaça ou violação dos direitos do 
adolescente, em especial tratamento desumano, violento, 
aterrorizante, vexatório ou constrangedor, bem como 
exploração, crueldade ou opressão praticados por 
pessoas ligadas à entidade ou aos estabelecimentos onde 
ocorrer a fase prática da aprendizagem; 
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VIII - A observância das proibições previstas no art. 67 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 
Parágrafo único. As irregularidades encontradas 

deverão ser comunicadas ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e à respectiva 

unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e 
Emprego.” 

 
 

 
 

 

12 – TRABALHO EDUCATIVO PARA ADOLESCENTES: 
 
 
 
 

  O Estatuto da Criança e do adolescente define como sendo 
trabalho educativo a atividade laboral em que as exigências pedagógicas 
relativas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre o 
aspecto produtivo, vejamos:    
 
 

Art. 68. O programa social que tenha por base o 

trabalho educativo, sob responsabilidade de entidade 

governamental ou não-governamental sem fins lucrativos, 
deverá assegurar ao adolescente que dele participe condições 
de capacitação para o exercício de atividade regular 
remunerada.  
 
        § 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade 
laboral em que as exigências pedagógicas relativas ao 
desenvolvimento pessoal e social do educando 
prevalecem sobre o aspecto produtivo.  
 
        § 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo 
trabalho efetuado ou a participação na venda dos produtos de 
seu trabalho não desfigura o caráter educativo.  

 
 

  A Secretaria de Inspeção do Trabalho - Ministério do 
Trabalho e Emprego aprovou e publicou nota técnica N° 006 de 20/02/2001 
elaborada pelo Auditor-Fiscal do Trabalho - Dr. Daniel de Matos Sampaio 
Chagas que trata do assunto com grande clareza e precisão, sendo adotada 
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pela doutrina como uma referencia, com inúmeras citações em obras sobre o 
tema. 

 
      A seguir faremos a colação de trechos da mencionada 

nota técnica, que entendemos ser de suma importância para a compreensão 
do que seja o trabalho educativo previsto no artigo 68 do ECA:  
 

“ Em primeiro lugar, o trabalho educativo, 
previsto no art. 68 do ECA, faz parte de um programa social 
sob responsabilidade de entidade governamental ou não-
governamental sem fins lucrativos. Em momento algum, o 
ECA autoriza essas entidades a fazer qualquer 
intermediação com empresas. Desse modo, a entidade 
filantrópica pode criar um programa social que envolva 
trabalho educativo desde que atendidos os demais requisitos 
da lei. No entanto, não poderá, em nenhum momento, 
ceder qualquer das crianças do programa para trabalho 
efetivo em qualquer outra entidade. 

 
O trabalho educativo, no formato jurídico 

concebido pelo legislador, pode ser aplicado. Todavia, cumpre 
destacar a infelicidade do mesmo legislador ao batizar como 
“trabalho educativo” uma figura que não pode ser 
considerada sequer como trabalho. No trabalho educativo, 
deve haver a preponderância das exigências pedagógicas 
sobre o aspecto produtivo; bem como pode ou não haver 
remuneração, a qual, se houver, não desfigurará o caráter 
educativo da atividade (vida §1º e §2º do artigo 68 do ECA). 
Igualmente, não existe restrição de idade para o trabalho 
educativo, o que tem permitido o surgimento de diversos 
programas voltados para a adolescência e a infância, os 
quais enfocam, sobretudo, atividades lúdicas como teatro, 
artesanato, música, entre outras. O aspecto produtivo 
jamais pode ser preponderante no trabalho educativo, ou 
seja, as crianças e os adolescentes podem desenvolver 
uma atividade, mas sem qualquer compromisso com 
produtividade, jornada, etc.  

 
Todo o encadeamento legal do trabalho 

educativo leva a crer que o mesmo não pode ser tratado 
como trabalho. O fato de que somente instituições sem 
fins lucrativos podem promovê-lo busca retirar-lhe 
qualquer resquício de envolvimento no processo 
produtivo, resguardando crianças e adolescentes de 
qualquer exploração decorrente das necessidades 
próprias do mercado, onde as empresas que visam ao 
lucro competem entre si. A necessidade de que o trabalho 
educativo seja desenvolvido no bojo de um programa 
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social denota a intenção do legislador de resguardar 
interesses da sociedade, os quais, no caso, coincidem 
com a preservação dos direitos elementares dos menores 
envolvidos. “ 

 
 

A fiscalização das entidades sem fins lucrativos que 
ministram trabalho educativo cabe ao Judiciário, ao Ministério Público e ao 
Conselho Tutelar, pois exercem atendimento a crianças e adolescentes e 
estas estarão no âmbito da  entidade, incluídas em seus programas sociais. 
As entidades não governamentais que prestam atendimento a crianças e 
adolescentes só poderão funcionar após seu registro  e o de seus 
programas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Segundo o ECA: 

 

       “ Art. 90. As entidades de atendimento são 

responsáveis pela manutenção das próprias unidades, assim 
como pelo planejamento e execução de programas de 
proteção e sócio-educativos destinados a crianças e 
adolescentes, em regime de:  
        I - orientação e apoio sócio-familiar;  
        II - apoio sócio-educativo em meio aberto;  
        III - colocação familiar;  
        IV - abrigo;  
        V - liberdade assistida;  
        VI - semi-liberdade;  
        VII - internação.  
        Parágrafo único. As entidades governamentais e não-
governamentais deverão proceder à inscrição de seus 
programas, especificando os regimes de atendimento, na 

forma definida neste artigo, junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, o qual manterá registro das inscrições e de 

suas alterações, do que fará comunicação ao Conselho 
Tutelar e à autoridade judiciária.  
 

        Art. 91. As entidades não-governamentais 
somente poderão funcionar depois de registradas 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, o qual comunicará o registro ao 

Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva 
localidade.  
 

        Parágrafo único. Será negado o registro à 
entidade que:  



 134 

        a) não ofereça instalações físicas em condições 
adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e 
segurança;  
        b) não apresente plano de trabalho compatível com 
os princípios desta Lei;  
        c) esteja irregularmente constituída;  
        d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.  
 

 
 

    Art. 95. As entidades governamentais e não-

governamentais referidas no art. 90 serão fiscalizadas 

pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos 

Conselhos Tutelares.  
 

 
 
O Auditor-Fiscal do Trabalho ao promover ação fiscal em 

empresas, detectar que verdadeira relações de emprego está sendo 
maquiada de trabalho educativo, ao encontrar crianças e/ou adolescentes, 

pertencente a tais programas, trabalhando de forma ilegal ou irregular, deverá 
autuar a empresa beneficiária de tal trabalho e proceder conforme previsto 

no item 01 deste estudo, que se refere a trabalho irregular de 

criança/adolescente em atividade formal.  
 
O Poder judiciário tem dado a seguinte interpretação ao 

trabalho educativo: 
 
EMENTA: TRABALHO EDUCATIVO - O trabalho 

educativo previsto no ECA faz do menor um educando, ficando 
relegado o aspecto do exercício da atividade profissional - o 
objetivo é a educação e não apenas a entrada no mercado 
de trabalho, sem qualquer qualificação para tanto.Assim, 
não é toda atividade laboral capaz de ser tomada como 
educativa. Apenas aquela que, inserindo-se como parte de 
projeto pedagógico, vise ao desenvolvimento pessoal e social 
do educando. (TRT 3ª Região, RO 8616, 2ª T., Rel. Juiz 
Ricardo Antônio Mohallem, j. 09/10/01, DJMG 17/10/01) - 
[#2041] 

 
RELACAO DE EMPREGO - MENOR CARENTE - 

CARACTERIZACAO - O APROVEITAMENTO DA FORCA DE 
TRABALHO DO MENOR CARENTE NAO PODE 
SUBSTITUIR VAGA DESTINADA AO TRABALHO MAIOR. 
EVIDENTE A FRAUDE SE O TRABALHO NAO VISA A 
FORMACAO PROFISSIONAL, NAO GARANTE ACESSO E 
FREQUENCIA AO ENSINO REGULAR, NAO LHE DESTINA 
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HORARIO ESPECIAL E DELE NAO DECORRE A 
PREVALENCIA DO DESENVOLVIMENTO PESSOAL E 
SOCIAL DO EDUCANDO SOBRE O ASPECTO PRODUTIVO 
(EXEGESE DAS LEIS 6494/77 E 8069/90 - ESTATUTO DA 
CRIANCA E DO ADOLESCENTE, DO DECRETO N} 
31546/52 E DO DECRETO-LEI 2318/86) (TRT 2ª Região, RO 
02940094408, 10ª T., Rel. Juiz Renato de Lacerda Paiva, j. 
23/10/95, DOE SP 07/12/95) - [#2042] 

 
 
 

13 – O PAPEL DA ESCOLA COMO COMPONENTE DA “REDE” 
NO COMBATE AO TRABALHO INFANTIL: 
 
 
 
 

  A importância da Escola no processo de erradicação do trabalho 
infantil pode ser sintetizada numa única afirmativa, qual seja:  
 

“Se o Estado Brasileiro conseguir instituir pré-escola e 
ensino fundamental em jornada integral e alcançar com 
eficácia a matrícula e a freqüência obrigatória para todas 
as crianças e adolescentes do país, conforme determinado 

em lei, estará erradicado o trabalho infantil no 

Brasil.” 

 
  Esta afirmativa não possui nenhuma autenticidade, pois 
meramente reflete o pensamento do legislador ordinário ao prever no artigo 87 
da LDB, a instituição da década da educação (com início em 1997 e término 
em 2007) e orientar o poder público no sentido de conjugar todos os esforços 

objetivando a progressão das redes escolares de ensino fundamental para o 
regime de escolas de tempo integral, vejamos o art. 87 da LDB – Lei 9.594 de 
20 de dezembro de 1996:  
 
 

Das Disposições Transitórias 
Art. 87. É instituída a Década da Educação, 

a iniciar-se um ano a partir da publicação desta Lei. 
 
§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da 

publicação desta Lei, encaminhará, ao Congresso 
Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes 
e metas para os dez anos seguintes, em sintonia com a 
Declaração Mundial sobre Educação para Todos. 
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§ 2º O Poder Público deverá recensear os 
educandos no ensino fundamental, com especial 
atenção para os grupos de sete a quatorze e de 
quinze a dezesseis anos de idade. 

 
§ 3º Cada Município e, supletivamente, o 

Estado e a União, deverá: 
 
I - matricular todos os educandos a partir 

dos sete anos de idade e, facultativamente, a partir 
dos seis anos, no ensino fundamental; 

II - prover cursos presenciais ou a distância aos 
jovens e adultos insuficientemente escolarizados; 

III - realizar programas de capacitação para 
todos os professores em exercício, utilizando também, 
para isto, os recursos da educação a distância; 

IV - integrar todos os estabelecimentos de 
ensino fundamental do seu território ao sistema 
nacional de avaliação do rendimento escolar. 

§ 4º Até o fim da Década da Educação 
somente serão admitidos professores habilitados 
em nível superior ou formados por treinamento em 
serviço. 

§ 5º Serão conjugados todos os 
esforços objetivando a progressão das 
redes escolares públicas urbanas de 
ensino fundamental para o regime de 
escolas de tempo integral. 

 
 

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios adaptarão sua legislação 
educacional e de ensino às disposições desta Lei 
no prazo máximo de um ano, a partir da data de sua 
publicação. 

 
 Ainda há tempo hábil para cumprir as determinações legais acima 

dentro da denominada “década da educação”.  
 
  É oportuno ressaltar que as demais determinações já estão quase 

que totalmente atendidas, em especial a formação de professores em nível 
superior, que vem gerando uma enorme demanda por cursos “Normal-
Superior”. 

 
 Por vezes cometemos o engano de confundir educação com 

escola e achar que o único local formador de educação é a escola e a escola 
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ser a responsável pela falta de educação. Cometemos uma grande injustiça 
com a escola. A escola é responsável por uma fase da educação, a 
educação escolar. Vejamos o que diz a LDB sobre a educação: 

   
Da Educação 
 

Art. 1º A educação abrange os processos 

formativos que se desenvolvem na vida familiar, 
na convivência humana, no trabalho, nas 
instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da 
sociedade civil e nas manifestações 
culturais. 

 
§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, 

que se desenvolve, predominantemente, por meio do 
ensino, em instituições próprias. 

 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se 
ao mundo do trabalho e à prática social. 

 
 
Dos Princípios e Fins da Educação Nacional 
 

Art. 2º A educação, dever da família e do 
Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos 

ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o 
pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 
Art. 3º O ensino será ministrado com base nos 

seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e 

permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e 

divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 
III - pluralismo de idéias e de concepções 

pedagógicas; 
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de 

ensino; 
VI - gratuidade do ensino público em 

estabelecimentos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
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VIII - gestão democrática do ensino público, na forma 
desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 
X - valorização da experiência extra-escolar; 
XI - vinculação entre a educação escolar, o 

trabalho e as práticas sociais. 
 
 
 
Do Direito à Educação e do Dever de Educar 
 
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar 

pública será efetivado mediante a garantia de: 
 
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, 

inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade 
própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e 
gratuidade ao ensino médio; 

III - atendimento educacional especializado gratuito 
aos educandos com necessidades especiais, 
preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas 
às crianças de zero a seis anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da 
pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada 
um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para 
jovens e adultos, com características e modalidades 
adequadas às suas necessidades e disponibilidades, 
garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições 
de acesso e permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, no ensino 
fundamental público, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde; 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, 
definidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, 
de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 
de ensino-aprendizagem. 

 
 
Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, 

respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, 
terão a incumbência de: 
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I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais 

e financeiros; 
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-

aula estabelecidas; 
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de 

cada docente; 
V - prover meios para a recuperação dos alunos de 

menor rendimento; 
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, 

criando processos de integração da sociedade com a 
escola; 

VII - informar os pais e responsáveis sobre 
a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como 

sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do 
Município, ao juiz competente da Comarca e ao 
respectivo representante do Ministério Público a 
relação dos alunos que apresentem quantidade 
de faltas acima de cinqüenta por cento do 
percentual permitido em lei.  

 
Art. 22. A educação básica tem por finalidades 

desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação 
comum indispensável para o exercício da cidadania e 
fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em 
estudos posteriores. 

 
Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação 

básica observarão, ainda, as seguintes diretrizes: 
I - a difusão de valores fundamentais ao interesse 

social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao 
bem comum e à ordem democrática; 

II - consideração das condições de escolaridade 
dos alunos em cada estabelecimento; 

III - orientação para o trabalho; 
IV - promoção do desporto educacional e apoio às 

práticas desportivas não-formais. 
 

Art. 28. Na oferta de educação básica para 

a população rural, os sistemas de ensino 

promoverão as adaptações necessárias à sua 
adequação às peculiaridades da vida rural e de 
cada região, especialmente: 
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I - conteúdos curriculares e metodologias 
apropriadas às reais necessidades e interesses dos 
alunos da zona rural; 

II - organização escolar própria, incluindo 
adequação do calendário escolar às fases do ciclo 
agrícola e às condições climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona 
rural. 

 
 
 

O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, prevê quanto 
à educação: 

 
 
          Art. 54. É dever do Estado assegurar à 

criança e ao adolescente:  
        I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, 

inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade 
própria;  

        II - progressiva extensão da obrigatoriedade e 
gratuidade ao ensino médio;  

        III - atendimento educacional especializado aos 
portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular 
de ensino;  

        IV - atendimento em creche e pré-escola às 
crianças de zero a seis anos de idade;  

        V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, 
da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de 
cada um;  

        VI - oferta de ensino noturno regular, 
adequado às condições do adolescente trabalhador;  

        VII - atendimento no ensino fundamental, através 
de programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde.  

        § 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito 
é direito público subjetivo.  

        § 2º O não oferecimento do ensino obrigatório 
pelo poder público ou sua oferta irregular importa 
responsabilidade da autoridade competente.  

        § 3º Compete ao poder público 
recensear os educandos no ensino fundamental, 
fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsável, pela freqüência à escola.  
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        Art. 55. Os pais ou responsável têm a 
obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na 

rede regular de ensino.  
 
        Art. 56. Os dirigentes de 

estabelecimentos de ensino fundamental 
comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:  

        I - maus-tratos envolvendo seus 
alunos;  

        II - reiteração de faltas injustificadas e 
de evasão escolar, esgotados os recursos 
escolares;  

        III - elevados níveis de repetência.  
 
 

Diante deste arcabouço legislativo, podemos concluir a grande 
importância da educação em relação à erradicação do trabalho infantil, além, 
obviamente, da notória relevância de sua função precípua. 

 

 Imprescindível, a comunicação aos Conselhos 
Tutelares da ocorrência de evasão escolar e de faltas injustificadas, bem 

como maus-tratos, que normalmente são fortes indícios da ocorrência de 
trabalho infantil.  

 
Tratando-se de maus tratos o legislador ordinário considerou 

a falta de sua comunicação uma infração administrativa a ser apurada e 
aplicada sanção pecuniária pela autoridade judiciária, vejamos o art. 245 do 
ECA: 

 
 
 
Das Infrações Administrativas 
 
 

        Art. 245. Deixar o médico, professor ou 
responsável por estabelecimento de atenção à 
saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou 
creche, de comunicar à autoridade competente os casos 

de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou 

confirmação de maus-tratos contra criança ou 
adolescente:  

 
        Pena - multa de três a vinte salários de 

referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.  
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Em suma podemos concluir ser de vital importância a 
participação da escola como membro da “Rede” de proteção.  A escola, além 

do exercício de sua função precípua,  deverá observar e denunciar os 

casos com suspeita ou confirmação da ocorrência de trabalho infantil. 
 

Importante, também, é o papel de divulgação e formação 

de opinião a cerca do trabalho infantil, seus malefícios e quebra dos mitos, 

junto aos alunos e a seus familiares. 
 

 A capilaridade e penetração social da “Rede de 
Educação” são fortes atributos de um aliado imprescindível no 
combate ao trabalho infantil. 

 
 
 
 
 

13 – O PAPEL DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE COMO 
COMPONENTES DA “REDE” NO COMBATE AO TRABALHO 
INFANTIL: 
 
 
 
   
  Além da primordial função precípua dos estabelecimentos de 

saúde, estes devem comunicar aos Conselhos Tutelares os casos que 

atenderem C/A e constatarem ou suspeitarem da ocorrência de maus tratos, 
abuso sexual, acidentes do trabalho e moléstias profissionais.  
 
  O Conselho Tutelar recebendo a denúncia deverá aplicar 
“Medidas de Proteção” para resgatar os direitos violados.  

 
  Caso o Conselho Tutelar constate a ocorrência de acidente do 

trabalho ou moléstia profissional deverá comunicar ao Ministério do Trabalho 
e Emprego - através das DRTs ou órgãos locais, para fiscalização e análise do 
acidente e ao Ministério Público do Trabalho e Ministério Público Estadual 
para providencias, inclusive podendo propor ações judiciais para resgatar os 
direitos  violados.  

 
  O ECA assegura a C/A atendimento médico através do SUS, 
vejamos 

    

  Art. 11. É assegurado atendimento médico à 

criança e ao adolescente, através do Sistema Único de Saúde, 
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garantido o acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para promoção, proteção e recuperação da saúde.  

   

   
  Os médicos e os dirigentes de estabelecimentos de saúde 
estão legalmente obrigados a informar os casos de maus tratos que 
suspeitarem ou identificarem, vejamos:  

 

  Art. 13. Os casos de suspeita ou 
confirmação de maus-tratos contra criança ou 
adolescente serão obrigatoriamente comunicados 
ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem 
prejuízo de outras providências legais.  

   
  O não cumprimento desta determinação, acarreta sansão 
administrativa, qual seja: 
 

     
Das Infrações Administrativas 

 
 

        Art. 245. Deixar o médico, professor ou 

responsável por estabelecimento de atenção 
à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou 

creche, de comunicar à autoridade competente os casos 

de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou 

confirmação de maus-tratos contra criança ou 
adolescente:  
 
        Pena - multa de três a vinte salários de referência, 
aplicando-se o dobro em caso de reincidência.  

 
  
 

  Os Agentes de Saúde da Família são grandes aliados da 

“Rede” no combate ao trabalho infantil. Possuem enorme capilaridade e 
penetração junto à sociedade, chegando a locais que dificilmente outros 

entes da rede alcançariam. 
 

 O Ministério do Trabalho e Emprego possui um termo de 
cooperação técnica com o Ministério da Saúde visando à integração do 
Programa Saúde da Família no combate ao trabalho infantil. 
 

Em suma, podemos afirmar que além da primordial função 
precípua das instituições de Saúde, é de grande relevância o papel que 



 144 

exercem de conscientização, e a denuncia de violação de direitos é vital 
para o acionamento e atuação da “REDE”. 

 
 

 
 

14 – O PAPEL DA SOCIEDADE E DAS ONGs NA “REDE ”: 
 
 
 

 
  O legislador constituinte imprimiu responsabilidade à sociedade 
na garantia dos direitos de C/A.  Vejamos o art. 227, caput da CF/88. 
 
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. 
 

    
  Infelizmente os “mitos do trabalho infantil” estão muito 
enraizados no senso comum de nossa sociedade. Precisamos avançar muito 

na conscientização da sociedade sobre os reais efeitos do trabalho infantil.  
 
  Não é objeto de análise neste estudo os malefícios do trabalho 
infantil.  
 
  Lamentável e preocupante é o fato dos mitos do trabalho infantil 
serem defendidos por agentes públicos cujas atribuições precípuas são a 
proteção à criança e  ao adolescente, como veremos no decorrer deste estudo.  
 
  No que pese respeitar suas posições, e principalmente sua 
independência funcional, divergimos totalmente das teses apresentadas e o 
tempo nos tem demonstrado o equívoco que tais agentes vem cometendo.  
 

  A sociedade precisa se indignar com a existência de 
trabalho infantil em nosso país, não fomentando o uso desta mão de 

obra e denunciando os exploradores de C/A aos entes responsáveis 

pela sua erradicação. 
 

  A sociedade precisa exercer plenamente o controle social 
das políticas públicas, controlando e monitorando as ações a 
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partir da participação efetiva dos Conselhos de Direitos da Criança e 
do Adolescente no âmbito das 3 esferas de poder.  

 
  É notória a relevância das organizações do terceiro setor na 

erradicação do trabalho infantil, tanto na prevenção quanto no atendimento e 
restituição à C/A dos direitos violados.  
 

  Vejamos o que preceitua o ECA sobre a responsabilidade da 
sociedade na proteção integral da criança e de adolescente: 

 
 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade 

em geral e do poder público assegurar, com absoluta 

prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária.  
        ... 

 
Da Prevenção 

Capítulo I 
Disposições Gerais 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça 
ou violação dos direitos da criança e do adolescente. 

 
 Art. 73. A inobservância das normas de 

prevenção importará em responsabilidade da pessoa 
física ou jurídica, nos termos desta Lei. 
     
 

 Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  
  I - municipalização do atendimento;  
  II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos 
direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e 

controladores das ações em todos os níveis, assegurada a 
participação popular paritária por meio de 
organizações representativas, segundo leis federal, 

estaduais e municipais;  
 III - criação e manutenção de programas específicos, 
observada a descentralização político-administrativa;  
IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais 
vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da criança e 
do adolescente;  
  V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, 
preferencialmente em um mesmo local, para efeito de 
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agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se 
atribua autoria de ato infracional;  
 

 VI - mobilização da opinião pública no sentido da 
indispensável participação dos diversos 
segmentos da sociedade.  
 

 
        Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao 
adolescente são aplicáveis sempre que os direitos 
reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  

        I - por ação ou omissão da sociedade ou do 

Estado;  
        II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;  
        III - em razão de sua conduta.  

 

 
 
 

14 – O COMBATE AO TRABALHO INFANTIL E PROTEÇÃO AO 
ADOLESCENTE TRABALHADOR DENTRO DO CONTEXTO DO 
ATENDIMENTO À C/A NO BRASIL: 
 
 
 
 

É enorme a violação dos direitos de C/A no Brasil.  

 
  É caótica a situação das entidades de internação de 
adolescentes em conflito com a lei.  
 

  Estudos recentes nos apontam que “ser adolescente no 
Brasil é viver em grande risco de morte”. O número de vítimas fatais 

por arma de fogo é muitas vezes maior que em qualquer outra faixa etária. 
 

   Grupos apregoam o extermínio de crianças/adolescentes 
carentes e/ou praticantes de ato infracional. Crianças e adolescentes são 
vítimas de chacinas nas periferias dos grandes centros urbanos. 

 
   A falta de estrutura para propiciar a ressocialização e 

profissionalização do adolescente em conflito com a lei, tem nos demonstrado 
que muitas das entidades de internação são verdadeiros depósitos humanos, 
que não garantem sequer respeito e dignidade ao adolescente que praticou 
ato infracional, e negligenciam a obrigatoriedade legal de propiciar-lhes 
ressocialização e profissionalização.  
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  Crianças e adolescentes são vítimas de graves violações de 
seus direitos. Estudo recente que tomou como base os dados do SIPIA, 
realizado pela Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da 

República, aponta que o maior violador de direitos de C/A é a própria 
família, em especial as mães que espancam, abandonam e 
matam seus filhos. Vejamos matéria jornalística que resume os dados da 

pesquisa: 
   

22/06/2005 - 10h15 

 

“Mãe lidera violação de direito infantil”  
 

FERNANDA MENA 
da Folha de S.Paulo, no Rio 

 
 
É dentro de casa que crianças e adolescentes brasileiros mais 
sofrem violações de seus direitos. Os agentes dessas violações? 
Justamente os responsáveis pelo bem-estar desses meninos e 
meninas: suas mães e seus pais. 

 
Um levantamento inédito realizado pela Secretaria Especial de 
Direitos Humanos, órgão ligado à Presidência, revela que mães 
(26,2%) e pais (23,9%) são os principais denunciados nos 
Conselhos Tutelares de 12 Estados do Brasil --juntos somam 
pouco mais de 50% das 360.518 denúncias recebidas pelos 
órgãos de janeiro de 1999 a abril deste ano. 

 
A principal violação foi aquela referente ao direito à 
convivência familiar e comunitária --51% dos casos registrados 
nos últimos seis anos no sistema. 

 
Os dados foram colhidos por meio do Sistema de Informação para a 
Infância e a Adolescência (Sipia), uma rede informatizada 
implantada em 26% dos mais de 4.260 conselhos tutelares do 
país e utilizada para o registro e a caracterização das violações 
sofridas por meninos e meninas que chegam aos conselheiros. 

 
O maior volume de dados provém de Santa Catarina, Paraná, 
Pernambuco, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais e Ceará. Seus 

indicadores, no entanto, expressam a realidade nacional, dizem 
especialistas. 
 

"A família é a maior violadora de direitos de crianças e jovens", 
diz Maria das Graças Bibas dos Santos, responsável pelo Sipia. 
 
"Os dados refletem uma realidade facilmente compreendida no 
Brasil e não tão escandalosa quando pensamos que a educação 
familiar de hoje é muito baseada em práticas de violência, de 
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palmadas a castigos", pondera Helena Oliveira, oficial de projetos 
da Unicef na área de direitos. 

 
Antes de condenar as mães --campeãs como autoras de 
violações no número total de denúncias--, é preciso ponderar a 
situação das famílias de baixa renda hoje: cerca de 25% delas 
são chefiadas apenas por mulheres. 

 
Segundo Antônio Monteiro, coordenador do projeto Excola, que lida 
com jovens abandonados, a falta de creches faz as mães optarem 
por deixar os filhos em casa no lugar de correr o risco de vê-los 
envolvidos com o tráfico. 

 
Para Claudia Cabral, diretora-executiva da ONG Terra dos Homens, 
responsável pela reintegração de 80% das crianças em situação de 
risco atendidas, "culpabilizar a mãe é uma grande controvérsia 

porque ela é o grande recurso de proteção familiar". "É preciso 
ponderar que tipo de acesso à saúde, à escola e a emprego 
essas mães têm." 

 
Conselhos tutelares 

 
Os conselhos tutelares recebem denúncias de qualquer pessoa --
pai, mãe, professor, vizinho etc-- sobre violações de direitos das 
crianças e dos adolescentes por escrito, por telefone ou 
pessoalmente. O conselheiro que está próximo de sua comunidade 
também pode perceber uma situação de violação antes mesmo de 
ela ser denunciada e tomar medidas. Depois de apurada a 
denúncia, ele aplica medidas a serem cumpridas pelo poder público, 
pela família ou pela sociedade. 

 
Atualmente, 26% dos conselhos tutelares do Brasil estão 

utilizando o Sistema de Informação para a Infância e a 
Adolescência (Sipia), que potencializa o trabalho de conselheiros e 
de funcionários de órgãos responsáveis pela rede de atendimento 
de ocorrências relativas à violação de direitos de crianças e 
adolescentes.” 

 
 

 
  Abaixo colacionamos alguns noticiários sobre violação de direitos 
de C/A veiculados recentemente pela imprensa, que de tão terríveis, 
escandalizam e revoltam toda a sociedade, vejamos:  
 

28/01/2006 - 21h54  

“Bebê é encontrado boiando dentro de saco plástico em 

BH” 

Folha Online 
 
Um bebê do sexo feminino, com cerca de dois meses de idade, foi 
encontrado neste sábado dentro de um saco plástico boiando na 
Lagoa da Pampulha, no bairro São Luís, em Belo Horizonte (MG). 
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Retirada da lagoa por um casal que passeava pelo local e escutou 
barulho, a criança abandonada apresentava sinais de 
afogamento.  
 
Ela foi levada para o Hospital Municipal Odilon Behrens, no centro 
de Belo Horizonte, onde permanece internada para a realização de 
exames.  
 
De acordo com o Corpo de Bombeiros da região, antes de resgatar 
a menina, o casal teria visto uma mulher jogando o saco plástico na 
lagoa.  
 
Caso os pais do bebê não sejam localizados, ela deverá ser 
encaminhada para adoção. 

 
 
 

07/02/2006 - 15h52  

“Mulher mata adolescente suspeito de violentar o 

filho no interior de SP”  

 
Folha Online 
 
Um adolescente de 15 anos foi morto a facada no saguão de 
uma delegacia, em São Carlos (231 km a noroeste de São Paulo), 
nesta terça-feira. Quem o atacou é a mãe de um menino de 3 
anos, supostamente violentado pelo adolescente. 
 
Segundo policiais da DIG (Delegacia de Investigações Gerais) de 
São Carlos, o adolescente foi flagrado pelo pai do garoto, que ouviu 
gritos da criança vindos do quintal do sítio onde a família mora, no 
bairro de Santa Eudóxia, zona rural de São Carlos. 
 
O pai do garoto encontrou o filho com a calça arriada. Ao ver o pai 
do garoto, o adolescente tentou fugir, mas a polícia foi chamada e o 
prendeu. 
 
O adolescente foi conduzido pelos policiais à DDM (Delegacia de 
Defesa da Mulher), onde a mãe da criança também estava para o 
registro da ocorrência. 
 
De acordo com a polícia, o adolescente provocou a mãe da criança, 
dizendo que ele não seria punido. Irritada, ela sacou uma faca e o 
atingiu no pescoço. O adolescente morreu na delegacia e a mãe foi 
presa em flagrante. À polícia, ela disse que encontrou a faca no 
caminho para a delegacia. 

 
 
 

08/02/2006 - 10h48  
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“Internos fogem de ambulância de complexo da 

Febem”  
Folha Online 
 

 
Cinco internos do complexo Tatuapé da Febem (Fundação Estadual 
do Bem-Estar do Menor), na zona leste de São Paulo, fugiram em 
uma ambulância na noite de terça-feira (7). Todos foram 
recapturados nas imediações. 

 
Por volta das 19h, os internos renderam um funcionário e o 
motorista da ambulância em que estavam. O grupo era levado do 
ambulatório interno do complexo, onde havia recebido atendimento 
médico, de volta para a unidade 15, onde cumprem a internação. 
 
Sem perceber que o veículo havia sido tomado pelos internos, 
funcionários abriram o portão e a ambulância saiu. Em seguida, a 
fuga foi percebida, e a ambulância cercada por policiais militares. 
Os adolescentes tentaram fugir a pé, mas acabaram detidos e 
reconduzidos à unidade. 

 

Vila Maria 
 

Nesta quarta-feira, um grupo de adolescentes promoveu uma 
rebelião no complexo Vila Maria (zona norte de São Paulo). 
Segundo informações preliminares da Febem, os internos subiram 
no telhado do complexo, mas a situação foi controlada após 
conversas com os diretores do local. 

 
A assessoria da Febem não soube explicar as causas do tumulto. 

 
 
 

08/02/2006 - 15h19  

“Mãe abandona criança em área de hospital e é presa 

no Rio”  
Folha Online 
 

Uma mulher de 32 anos foi presa na noite de terça-feira (7), após 

deixar a filha recém-nascida no estacionamento de um hospital 
em Bangu (zona oeste do Rio). 

 
As duas haviam recebido alta horas antes da maternidade onde 
estavam internadas, na Baixada Fluminense. Segundo a Polícia 
Civil, após deixar a unidade, a mãe seguiu em um ônibus até 
Bangu. 
 
Ela foi flagrada por uma enfermeira no momento em que deixava a 
criança ao lado de um carro, no estacionamento de um hospital 
particular. Pouco depois, teria voltado para buscar a criança, mas 
funcionários do hospital não permitiram que ela a levasse. 
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Presa e levada à 34ª DP, a mãe, que já tem outros quatro filhos, 
disse que sofre de depressão e que abandonou a menina por 
desespero, pois não teria condições de cuidá-la. 

 
Segundo a delegada-titular Márcia Julião, o marido confirmou que 
ela estava deprimida. 

 
A mãe foi autuada por abandono de incapaz, e a criança ficará sob 
responsabilidade do Conselho Tutelar. De acordo com a delegada, 
foi estabelecida fiança de R$ 500 para a mãe deixar a delegacia. 

 
 
 

06/02/2006 - 14h42  

“Pai acusado de matar criança fica em cela isolada 

em MG”  
Folha Online 
 

O funcionário público Edmar Cláudio Vilaça foi preso em flagrante 

neste fim de semana sob acusação de matar a filha de 2 anos 
com uma faca, depois de tentar matar a mulher, em Ouro Preto 
(MG). Por medida de segurança, ele está preso em uma cela 
isolada. 
 
Segundo a assessoria da Polícia Civil, o casal começou a discutir no 
final da tarde de sábado. Mesmo ferida, a mulher conseguiu sair da 
casa para pedir ajuda e está internada 

 
Em seguida, Vilaça é acusado de ter mantido a filha como refém, 
sob ameaças. Policiais tentaram negociar com o funcionário público, 
mas, quando decidiram invadir a casa encontraram a menina já sem 
vida. Ela sofreu um corte no pescoço. 

 
De acordo com a polícia, Vilaça disse que o crime foi motivado por 
ciúme. Ele foi autuado por homicídio e tentativa de homicídio. 

 

Agência Estado - 11:51 - 05/02/2006 

“Pais suspeitos de matar o filho são presos em Porto Alegre” 

 

”Logo após o enterro do filho Lucas, de 2 anos, seus pais 

foram detidos como principais suspeitos de sua morte” 

Porto Alegre - André Cardoso e Luciana de Souza Cardoso, 
ambos de 26 anos, pais do menino Lucas, de 2 anos, morto 
ontem em Porto Alegre, foram presos hoje à tarde, logo após o 
enterro do filho, acusados da morte da criança. Suspeitos desde 
que levaram o filho ao posto médico do bairro Lomba do Pinheiro, 
na periferia da capital gaúcha, com a alegação de que a criança 
havia comido uma melancia estragada. Segundo os agentes da 
Delegacia de Polícia para a Criança e o Adolescente Vítima 
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(DPCAV), os exames médicos concluíram que Lucas morreu 
porque foi duramente agredido pelo pai. 
O delegado Christian Nedel afirmou, após os exames feitos pelo 
Departamento Médico Legal (DML), que Lucas morreu devido a 
uma hemorragia interna causada por laceração hepática (lesão no 
fígado) e outros ferimentos internos. 
Uma vizinha do casal, que tem dois filhos de três e quatro anos e 
que preferiu não se identificar, relatou que era comum ouvir os 

gritos de Lucas quando ele era agredido: "Tínhamos que jogar 
pedra no pátio deles para ver se paravam de bater no 
menino". No dia 23 de dezembro, também deu entrada no mesmo 
posto médico com fratura em um dos braços e várias lesões pelo 
corpo. O avô paterno de Lucas, Luciano Cardoso estava 
inconsolável com a morte do neto: "Quero que a lei seja aplicada 
com todo o rigor, mesmo que for constatada a culpa do meu filho. 
Não foi isso que eu ensinei a ele". 

A indignação da vizinhança contra os pais era tão grande, que 
a Brigada Militar (polícia militar gaúcha), teve que isolar a 
residência para que André e Luciana não fossem linchados. 

 
 
 

06/02/2006 - 22h02  

“Polícia apura se Conselho Tutelar foi omisso em 

morte de menino”  
Agência Folha 
 

O Conselho Tutelar de Porto Alegre vai ser investigado por suposta 
omissão no caso da morte, na última sexta-feira (3), de Lucas 
Andrei Cardoso, 2, vítima de maus-tratos. 

 
Os pais do menino, André Aguiar Cardoso, 24, e Cristiane 
Cardoso, 26, estão presos, acusados pelo crime. O casal não 
havia constituído advogado 

 
O Conselho Tutelar atendeu o garoto e advertiu os pais em 
dezembro, mas não informou o caso à polícia. O menino já estava 

morto quando foi levado pela mãe ao posto de saúde, na 
semana passada. Ela alegou que o filho morreu depois de comer 
melancia estragada. 
 
De acordo com a polícia, depois que o laudo médico indicou 
hemorragia interna, a mãe assumiu que havia agredido o filho. 
Segundo o delegado Cristian Nedel, o Conselho Tutelar tomou 
conhecimento da situação do garoto em dezembro, quando ele foi 
atendido com o braço fraturado. 

 
O Conselho Tutelar afirma que não avisou à polícia porque o exame 
médico não constatou que a fratura foi causada por violência. Além 
disso, parentes e vizinhos negaram que a criança fosse maltratada. 
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Agência Estado - 18:21 - 07/02/2006 

“Criança é arremessada pela janela no Rio de Janeiro” 

 

Rio de Janeiro - Uma menina de 1 ano e dois meses foi 
arremessada do segundo andar de uma casa pelo 
namorado da mãe dela, na tarde de segunda-feira, na Ilha de 
Paquetá, zona norte do Rio. O caso aconteceu depois de a criança 
ter sido atendida no hospital da ilha com sinais de espancamento. 
Diogo de Souza Machado, de 18 anos, suspeito da agressão, 
invadiu o hospital e levou a criança da enfermaria. Cercado pela 
polícia na casa dos pais, jogou a menina de uma altura de 3 
metros e fugiu. A criança sobreviveu.  

A mãe da criança, Lucilene, de 18 anos, contou à polícia que 
deixou a filha com o namorado. Ao voltar, encontrou a criança 

com hematomas no corpo. Machado disse, então, que a 
menina havia caído da escada. Lucilene levou a filha ao hospital, 
onde a criança ficou internada até ser levada por ele. Na casa da 
família, numa colônia de pescadores, o rapaz jogou a menina pela 
janela. A criança caiu sobre um telhado e foi amparada por uma 
mesa.  
Ao registrar o boletim de ocorrência na 37.ª Delegacia de Polícia 
(Ilha do Governador), Lucilene informou que a criança havia 

sofrido um sangramento vaginal em dezembro. "Ela disse que 
desconfiava do namorado, mas tinha medo de deixá-lo porque 
ele era muito violento", contou o capitão Lauro Amorim, 
responsável pelo policiamento em Paquetá. Laudo do Instituto 
Médico Legal indicou que a menina não foi vítima de violência 
sexual, mas tinha escoriações e ferimentos na cabeça, rosto, 
tronco, pernas e braços.  
O crime chocou a população da pequena ilha, famosa pela 
tranqüilidade. Os moradores chegaram a cercar a casa dos 
pais de Machado e ameaçaram invadir o local, depois que 
parentes tentaram impedir a entrada da polícia. "Tivemos de 
conter a população. Todos ficaram revoltados", contou 
Amorim, que também mora em Paquetá.  
Machado fugiu e se escondeu nas matas da ilha. Policiais com 
cães farejadores fizeram buscas até as 3 horas de ontem. A 
procura foi retomada pela manhã, mas até o fim da tarde ele não 
havia sido encontrado. "Ele tem histórico de violência e foi detido 
por envolvimento com drogas antes de completar 18 anos", contou 
o capitão Amorim.  
Amorim esteve com a criança logo depois da agressão. "Ela 
estava bem, mas assustada, e com muitas marcas no corpo e no 
rosto. Os olhos estavam roxinhos. Tenho filho dessa idade. É 

muito revoltante".  
A menina e a mãe pernoitaram num abrigo do Conselho Tutelar e, 
pela manhã, a criança foi entregue a avó paterna, depois de 
passar pelo exame de corpo delito. "A mãe não tem documentos e 
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por isso não ficou com a criança. Não acredito que ela vá perder a 
guarda, mas será acionada pelo Ministério Público. É preciso ter 
diploma para tudo. Para mãe não precisa. É por isso que se vê 
tanta atrocidade. Ontem mesmo, havia um bebê de dois dias 
abandonado no abrigo", comentou a conselheira Cecília Cascais.  
O caso foi encaminhado para a Delegacia da Criança e 
Adolescente Vítimas (Decav), onde tanto a mãe quanto a criança 
receberão acompanhamento psicológico. "Acredito que a partir daí 
será mais fácil esclarecer o que vinha acontecendo", afirmou o 
delegado Luiz Lima, da 37.ª DP. Ele informou que Machado será 
indiciado por lesões corporais e, talvez, por tortura. "Isso 
dependerá ainda dos depoimentos que serão tomados". 

 

 
 
 
  É grande o número de atos infracionais praticados no Brasil, 
muitos deles em virtude e para o uso de drogas.  
 
  Este contexto caótico fortalece os mitos sobre o trabalho 
infantil, que muitas vezes é banalizado pela sociedade, chegando a ser 
considerado de menor potencial agressivo aos direitos de C/A . Tal estado de 
desrespeito tem provocado no senso comum da sociedade a disseminação da 
máxima (mitos do trabalho infantil) “É melhor estar trabalhando do que estar 
roubando ou drogando-se”, como se a vida transcorresse apenas neste 
binário, sem outras opções mais coerentes e acertadas.  
 
  Desnecessário, neste estudo, desmistificar os mitos do trabalho 
infantil, em virtude da notória especialização do público para o qual este estudo 
se destina.  
 
  Este efeito de banalização e quase aceitação do trabalho infantil 
diante do atual quadro caótico de desrespeito aos direitos de C/A é detectado 
analisando-se o número de denúncias recebidas pelos Conselhos 
Tutelares e informados no SIPIA, estratificados por espécie de direito violado.  
 

  Vejamos o quadro das denúncias de 1999 até 18/01/2006  
 
   
N° Direito Violado Fatos Porcentagem do total 

01 Convivência Familiar e Comunitária 244.665  50,29 % 
02 Educação/Cultura/Esporte/Lazer 87.887  18,06 % 
03 Liberdade, Respeito, Dignidade 116.031  23,85 % 
04 Profissionalização e Proteção no Trabalho 12.102    2,48 % 
05 Vida e Saúde 25.797    5,30 % 
06 TOTAL 486.482 100,00 % 
Fonte site do SIPIA – dados relativos ao período de  01/01/1999 até 18/01/2006  
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Diante deste número irrisório de denúncias de trabalho 

infantil e considerando-se o número de C/A trabalhando de maneira ilegal 
em nosso país, apontado pelas pesquisas do IBGE, lamentavelmente somos 

obrigados a concluir que a sociedade é tolerante com o trabalho 
infantil e age de forma egoísta, denunciando apenas os casos de prática de 

ato infracional e de desarranjos na convivência familiar, que lhes afeta 
diretamente.  

 
  Abaixo quadro e gráfico da Secretaria Estadual de 

Ação Social da Bahia sobre dados do SIPIA naquele estado que apresenta 
números menores de denúncias sobre trabalho infantil que os nacionais. 

Somente 0,7% do total das denúncias no estado da Bahia são relativas ao  

trabalho infantil:  
 

 
 
 
Esses Direitos são definidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. Eles 
vêm acompanhados dos exemplos mais freqüentes das violações: 
 
    Direito à Convivência Familiar e Comunitária  (69,70%). 

  As violações são: 

  
1-Ausência de Convívio Familiar(Abandono por pais e/ou responsáveis, 
Expulsão de casa por pais e/ou responsáveis, devolução de criança/adolescente por 
família adotiva, internação sem fundamento legal); 

  
2-Ausência de Condições Materiais para o Convívio Familiar(não-pagamento de 
pensão alimentícia, falta de condições de sobrevivência por miséria); 

  

3-Inadequação do Convívio Familiar(cárcere de deficientes físicos ou mentais, 
Violência psicológica, abuso sexual intra-familiar, convivência com dependentes de 
drogas/substancia química/álcool, utilização na mendicância, na prostituição, ou na 
produção e trafico de drogas); 

  
4-Ausência de Infra-Estrutura(inexistência de abrigos temporários para 
crianças/adolescentes, falta de atendimento especializado para portador de 
deficiência); 
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5-Atos Atentatórios ao Exercício da Cidadania(não-registro de nascimento, 
indefinição de paternidade). 

    
  
    Direito à Liberdade, Respeito e Dignidade(22,00%). 

  As violações são: 
  1-Aprisionamento(confinamento, tráfico de crianças); 
  2-Violência Física(agressões, tortura); 
  3-Violência Sexual(abuso sexual, estupro); 

  
4-Discriminação(humilhação intrafamiliar, isolamento e tratamento desigual no 
convívio familiar, isolamento e tratamento desigual no convívio comunitário); 

  

5-Práticas Institucionais Irregulares(condições precárias de saneamento, habitação 
e segurança, ausência de alimentos/vestuários/atividades culturais/lazer ou esporte, 
local inadequado para permanência de crianças/adolescentes) 

  

6-Atos Atentatórios ao Exercício da Cidadania(omissão de autoridades na 
apuração de queixas, não-cumprimento dos direitos assegurados de acesso à justiça, 
aliciamento pelo trafico de drogas ou porte de drogas). 

    

 
    Direito à Educação, Cultura, Esporte e Lazer (5,10%). 

  As violações são: 

  
1- Ausência ou Impedimento de Acesso à Creche ou Pré-Escola(falta de creche 
ou pré-escola, falta de vaga); 

  
2-Impedimento de Acesso ao Ensino Fundamental e Ensino Médio(Falta de 
escola, falta de vagas em escolas não-diferenciadas ou diferenciadas); 

  
3-Impedimento de Permanência no Sistema Escolar(expulsão indevida, 
constrangimento de qualquer espécie); 

  

4-Ausência ou Impossibilidade de Uso de Equipamento de 
Cultura/Esporte/Lazer(falta de segurança nos locais destinados a 
cultura/esporte/lazer, impedimento do uso de equipamentos e espaços de lazer 
existentes). 

    

 

    Direito à Vida e Saúde (2,50%). 
  As violações são: 

  

1-Não-Atendimento Médico(falta de atendimento péri e pré-natal, falta de 
atendimento emergencial, falta de atendimento especializado, falta de vacinação, 
recusa de atendimento); 

  
2-Atendimento Médico Deficiente(esterilização de adolescente, falta de 
medicamento, negligência no atendimento); 

  
3-Prejuízo pela Ação ou Omissão de Agentes Externos(omissão de socorro à 
criança ou adolescente, falta de registro e/ou denúncia de maus-tratos); 

  
4-Práticas Hospitalares e Ambulatoriais Irregulares(proibição de permanência do 
responsável em caso de internação, falta de alojamento conjunto no nascimento); 

  
5-Irregularidades na Garantia de Alimentação(doenças decorrentes da nutrição 
deficiente da mãe); 

  6-Atos Atentatórios à Vida(homicídio, tentativa de homicídio, dependência química). 

    

    Direito à Profissionalização e Proteção no Trabalho (0,70%). 
  As violações são: 

  

1-Exploração do Trabalho de Crianças e Adolescentes (exploração no 

trabalho doméstico, não-remuneração, remuneração inadequada, trabalho em 
regime de escravidão); 
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2-Condições Adversas de Trabalho(horário incompatível com a faixa etária 

e o desenvolvimento físico, trabalho desprotegido de deficientes, trabalho 
perigoso, insalubre ou penoso, trabalho em horário/local que impeçam a 
freqüência à escola, inadequação da atividade à idade); 

 
 
 
  Os dados acima nos demonstram a realidade do combate ao 
trabalho infantil diante do contexto da garantia de direitos de C/A no 
Brasil.  

 

  O combate ao trabalho infantil “urge” por uma grande 

conscientização social sobre seus malefícios e quebra de seus mitos que 
estão enraizados no senso comum, inclusive junto a grande parte de agentes 
de órgãos e entidades componentes da “REDE” de proteção que em muitos 
casos por descrença na capacidade da “REDE” em resgatar os direitos 
violados, fazem a opção  de trocar a proteção determinada em lei por uma 
liberdade para o adolescente “se virar” para sobreviver, como se isto 
representasse garantir-lhe a dignidade como pessoa humana.  
 
  Apesar de respeitar a posição de tais agentes, não comungo com 
ela, pois entendo que não podemos repassar nossa responsabilidade de 
proteção para os próprios adolescentes tentarem “se virar sozinhos” e na 
maioria das vezes assumindo a responsabilidade de arrimo de suas 
famílias e arcando pelo resto de suas vidas com as conseqüências da 
baixa escolaridade dentre outros malefícios do trabalho precoce.  
 
  Historicamente estamos obtendo um significativo aumento nos 
recursos públicos aplicados no PETI e em programas sociais como o Bolsa 
Família do Governo Federal, o que desmonta o principal argumento das 
mencionadas “autorizações para o trabalho”.  

 
  O legislador constituinte cumpriu seu papel optando pela 
doutrina da proteção integral com prioridade absoluta e o legislador 
ordinário regulamentou através do ECA, municiando os entes da “REDE” de 
proteção com atribuições, prerrogativas e instrumentos eficazes ao combate do 
trabalho infantil e a proteção ao trabalhador adolescente.  
 

  Carecemos de “articulação” e “integração” entre os 

membros componentes da “REDE” e principalmente precisamos instituir 

mecanismos de  “controle” e “monitoramento”, que cobre de cada ente 

da “REDE” o cumprimento de seu papel,  propiciando assim a efetividade de 
todo o sistema.  

 
  Muitos paises do denominado grupo “em desenvolvimento” 

estão  avançando  muito no campo social, especialmente em relação à 
educação escolar e vencendo no combate ao trabalho infantil, como exemplo o 
Chile.  
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  Jamais poderemos considerar o trabalho infantil como uma pecha 

endêmica do Brasil e impossível de ser derrotada.  

 
  Temos, cada vez mais, que sentir indignação com a presença 

do trabalhado infantil, com a enorme desigualdade social e a falta de 
oportunidades mínimas para nossas C/A. 

 
  Os entes da “REDE” de proteção não estão agindo de forma 

articulada e coordenada, No que pese a previsão legal não existe  
controle e   monitoramento efetivo sobre a atuação de seus 
componentes. Em muitos casos estão agindo de forma conflitante.  

 
  Este estudo não pretende analisar o mérito dos conflitos, 
apenas apontar sua existência, comprovando a falta de sincronia e 
articulação na “REDE” de proteção.   
 
  Abaixo apontamos, a título de exemplo, o caso da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n.º 2096 , que se encontra no Supremo Tribunal Federal 
pendente de decisão, proposta pela Federação dos Trabalhadores da 
Indústria contra o Congresso Nacional, argüindo a inconstitucionalidade da 
EC n.º 20.  

 
  Conforme acompanhamento processual, esta “ADIN” – Ação 
Direta de Inconstitucionalidade,  recebeu PARECER PELA CONCESSÃO 
DA MEDIDA LIMINAR PARA SUSPENDER A EFICÁCIA DO INCISO XXIII, 
DA CF, NA REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 20. da Procuradoria Geral da 

República em 10/08/2000 e foi-lhe anexado a tese elaborada por membro do 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais, Promotor de Justiça – M.M. Dr. 
Thales Tácito Pontes Luz de Pádua Cerqueira, no sentido da 
inconstitucionalidade da Emenda Constitucional n° 20, conforme colação de 
parte da tese abaixo, vejamos: 
 
 

“Ressalvo que a presente tese foi aprovada na 

Sessão Plenário do 13º Congresso Nacional do 
Ministério Público, em Curitiba/PR, 26 a 29 de 
outubro de 1999, pois o culto Congresso entendeu que a 

presente emenda não teve como preocupação-mor a nossa 
infância e juventude e sim, a Previdência Social afetada com o 
ingresso jovem de adolescentes de 14 anos no campo do 
trabalho formal, o que realmente mostrou ser uma contra-mão 
na história. Ademais, a solução de continuidade de Programas 
de Renda Mínima, mostraram que os adolescentes se viram 
obrigados a entrar no trabalho informal, sem qualquer 
fiscalização e abandonar a escola, o que demonstra o 
fracasso de políticas institucionais num País de grade 
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dimensão territorial. A presente tese também foi 
juntada na ADIN 2096, no STF, promovida pela 

Confederação Nacional dos Trabalhadores da 
Indústria(CNTI). Por fim, a tese foi publicada no CD-Rom, 

Revista Juris Síntese, Rio Grande do Sul, versão 23, 
maio/junho de 2000).” 

 
 
 

 Felizmente, em 24/02/2003 novo parecer foi promovido pela 

Procuradoria Geral da República, este agora desfavorável à 
inconstitucionalidade da E.C. n.° 20. Cabe ressaltar que esta “ADIN” ainda 
não recebeu decisão. Acreditamos e confiamos que o STF decidirá pela sua 
improcedência. Vejamos o acompanhamento de processo no STF: 

 
 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nr.2096  
ORIGEM:DF      RELATOR: MIN. CELSO DE MELLO 

REDATOR PARA ACÓRDÃO: -  

REQTE.: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA - CNTI   

ADVDOS.: UBIRACY TORRES CUÓCO  E OUTROS 

REQDO.: CONGRESSO NACIONAL   

 

ANDAMENTOS 

DATA ANDAMENTO OBSERVAÇÃO 

24/02/2003 CONCLUSOS AO 
RELATOR  

  

24/02/2003 RECEBIMENTO DOS 

AUTOS  
DA PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA, COM 
PARECER NO SENTIDO DO NÃO CONHECIMENTO DA 
AÇÃO E, CASO ULTRAPASSADO ESSE ÓBICE, PELA 
SUA IMPROCEDÊNCIA. 

03/02/2003 VISTA AO 
PROCURADOR-GERAL 

DA REPUBLICA  

  

29/01/2003 REMESSA DOS AUTOS  AO COMITÊ DE ASSUNTOS JUDICIÁRIOS 

29/01/2003 RECEBIMENTO DOS 
AUTOS  

DA AGU, COM RATIFICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS EM 
13/01/03 (PG Nº 12389/2003) 

22/01/2003 VISTA AO ADVOGADO-

GERAL DA UNIAO  
  

13/01/2003 JUNTADA  PG Nº 3430/2003 (MSG Nº 12), DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
PRESTANDO INFORMAÇÕES 

13/01/2003 INFORMACOES 

RECEBIDAS, OFICIO 

4085/R, PG Nº 3430/2003 (MSG Nº 12), DO PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA 
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NRO.:  

17/12/2002 PEDIDO INFORM. 

PRESIDENTE DA 
REPUBLICA  

OFÍCIO Nº 4085/R (PRAZO 30 DIAS) 

14/11/2002 REMESSA DOS AUTOS  À SEÇÃO CARTORÁRIA 

14/11/2002 DESPACHO 

ORDINATORIO  
EM 13/11/02: .... ENTENDO NECESSÁRIO, 
CONTUDO, ANTES DE DETERMINAR A AUDIÊNCIA 
DOS EMINENTES ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO E 
PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, SEJAM 
SOLICITADAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO 
SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, PARA QUE 
ESCLAREÇA QUAIS OS MECANISMOS 
COMPENSATÓRIOS, QUE, INSTITUÍDOS NO 
CONTEXTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS FORMULADAS 

PELO ESTADO BRASILEIRO, OBJETIVAM DISPENSAR 
PROTEÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA ÀS CRIANÇAS E 
AOS ADOLESCENTES, ESPECIALMENTE EM FACE DA 
ELEVAÇÃO DOS LIMITES ETÁRIOS MÍNIMOS, 
IMPRESCINDÍVEIS A AQUISIÇÃO, POR ELES, DA 
PLENA CAPACIDADE JURÍCIDO-LABORAL. (...) PARA 
OS FINS REFERIDOS NESTE DESPACHO, ASSINO O 

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O OFÍCIO A SER 
ENCAMINHADO AO SENHOR PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM CÓPIA 
DO PRESENTE DESPACHO.  

10/08/2000 CONCLUSOS AO 
RELATOR  

  

10/08/2000 RECEBIMENTO DOS 

AUTOS  
DA PGR COM PARECER PELA CONCESSÃO DA 

MEDIDA LIMINAR PARA SUSPENDER A 

EFICÁCIA DO INCISO XXIII, DA CF, NA 
REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 20. 

13/07/2000 VISTA AO 

PROCURADOR-GERAL 
DA REPUBLICA  

  

29/06/2000 DESPACHO 

ORDINATORIO  
CONSIDERANDO-SE A EXTREMA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA EM EXAME, 

OUÇA-SE, NO PRAZO DE TRÊS (3)DIAS, O EMINENTE PROCURADOR-
GERAL DA REPÚBLICA (LEI Nº 9868/99, ART. 10, § 1º).  

15/02/2000 CONCLUSOS AO 

RELATOR  
  

15/02/2000 JUNTADA  PG. 10338 (OF. Nº 032/2000-PRES), DO SENADO FEDERAL, PRESTANDO 

INFORMAÇÕES SOLICITADAS. 

15/02/2000 JUNTADA  PG. 10270 (OF. SGM/P 63/00), DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, 
PRESTANDO INFORMAÇÕES SOLICITADAS. 

14/02/2000 INFORMACOES 

RECEBIDAS, OFICIO 
NRO.:  

032/2000-PRES (PG. 10338), DO SENADO FEDERAL. 

14/02/2000 INFORMACOES 

RECEBIDAS, OFICIO 
NRO.:  

SGM/P 63/00 (PG. 10270), DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. 
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14/02/2000 JUNTADA  PG. 9771 (MSG. Nº 221), DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, PRESTANDO 

INFORMAÇÕES SOLICITADAS. 

11/02/2000 INFORMACOES 
RECEBIDAS, OFICIO 

NRO.:  

MSG. Nº 221 (PG. 9771), DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 

07/02/2000 PEDIDO DE 
INFORMACOES  

OF. 66/R AO SENADO FEDERAL (PRAZO: 5 DIAS) 

07/02/2000 PEDIDO DE 

INFORMACOES  
OF. 65/R A CAMARA DOS DEPUTADOS (PRAZO: 5 DIAS) 

07/02/2000 PEDIDO INFORM. 
PRESIDENTE DA 

REPUBLICA  

OF. 64/R (PRAZO: 5 DIAS) 

07/02/2000 PUBLICADO DESPACHO 
NO DJ  

DESPACHO DE 17/12/1999.  

03/01/2000 REMESSA DOS AUTOS  À SEÇÃO CARTORÁRIA, PARA SOLICITAR INFORMAÇÕES. 

17/12/1999 DESPACHO 

ORDINATORIO  
OUÇAM-SE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, PARA OS FINS E EFEITOS A 

QUE SE REFERE O ART. 10, CAPUT, DA LEI Nº 9.868, DE 10/11/99, A 
CÂMARA DOS DEPUTADOS EO SENADO FEDERAL, ORGÃOS DE QUE 

EMANOU O ATO ORA IMPUGNADO. OFICIE-SE, POR IGUAL, AO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, PARA OS MESMOS EFEITOS. 

10/12/1999 CONCLUSOS AO 

RELATOR  
  

10/12/1999 JUNTADA  PG. 95895/REQTE, SOLICITANDO JUNTADA DE DOCUMENTO. 

09/12/1999 PETICAO AVULSA  PG. 95895/REQTE, SOLICITANDO JUNTADA DE DOCUMENTO - AO 

MINISTRO RELATOR. 

11/11/1999 CONCLUSOS AO 
RELATOR  

  

05/11/1999 DISTRIBUIDO  MIN. CELSO DE MELLO 

 
 
 
      

 
Vejamos alguns trechos da monografia do Dr. Thales Tácito 

Pontes Luz de Pádua Cerqueira, publicada no Juris Síntese nº 23 - MAI/JUN de 
2000 e aprovada pela Sessão Plenário do 13º Congresso Nacional do 
Ministério Público, em Curitiba/PR, 26 a 29 de outubro de 1999 e que foi 
encaminhada pela Procuradoria Geral da República para fazer parte da 
ADIN acima mencionada:  

(os grifos são do original) 
 
 

Primeiro trecho da monografia: 
“ Posto isto, por ser necessidade social básica, 

valor maior do ser humano, princípio político-
constitucional(artigo 1º, III da CF/88), sendo que qualquer 
Emenda Constitucional viola o arcabouço jurídico, sem 
prejuízo da vedação expressa(artigo 227, §3º, I c/c artigo 60, 
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§4º, IV da Carta Magna), é possível a autorização judicial para 
o trabalho do menor. 

De qualquer forma o juiz e o representante do 
Ministério Público devem observar as condições mínimas de 
trabalho expressas na CF/88 e no ECA  E DESDE QUE 
NÃO PREJUDIQUE O MENOR, senão o Alvará será 
CASSADO pelo Tribunal(cassado é o termo técnico, pois em 
Procedimento de Jurisdição Voluntária, chamado pela 
Doutrina de “administração pública de interesse privado” não 
há invalidação ou reforma de decisão, e sim CASSAÇÃO).  

Outrossim, fica expressamente proibido o trabalho 
da criança (do nascimento com vida até 12 anos de idade 
incompletos), somente permitindo o do adolescente.  
 

? Ora, por que toda esta proteção pelos 
legalistas, se muitos setores da sociedade entendem que  
os adolescentes devem sim trabalhar, pois o ócio é a mãe 
dos atos infracionais? 

A interpretação teleológica (fim que a lei se 
destinou) responde tal assertiva.  

Segundo os psicólogos, a criança deve brincar 
e a criança e o adolescente devem freqüentar à escola, 
preparando-se para um futuro digno. É desumano tirar 
esta fase da vida das crianças e do adolescente, pois 
todos adultos bem sucedidos profissionalmente e 
psicologicamente tiveram “berço esplêndido”, ou seja, 
tiveram suas fases da vida saudáveis, no tempo certo.  

Eclesiastes, um dos primeiros livros da Bíblia 
sagrada já confirma o princípio do Direito Natural e Direito 
Divino: “Há uma fase para viver, uma fase para morrer”. 
Assim, há fase para brincar, fase para estudar, fase para 
trabalhar !” 

 

... 
 

Segundo trecho da monografia: 
 
 

Apesar de todo amparo legal na legislação 
pátria, a prática demonstra o contrário.  

Crianças trabalhando em lugares insalubres e 
desumanos, perdendo inclusive as impressões digitais, 
nos trabalhos de “apanhar laranjas” em lavouras, face a 
acidez das mesmas; crianças e adolescentes com 
problemas respiratórios, doenças endêmicas, raquitismo, 
desenvolvimento físico incompleto, face grandes pesos 
carregados, tornando-se “anãs”; prostituição infantil 
crescente na Região Nordeste do País; pedofilias,  enfim, 
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uma crueldade que tomou conta não só do Brasil, mas de 
muitos países do mundo, o que fez surgir na 
ONU(Organização das Nações Unidas), um órgão 
autônomo que se chama OIT(Organização Internacional 
do Trabalho), que no ano de 1998 lançou o programa - 
“Programa Internacional para a eliminação do Trabalho 
Infantil”, visando eliminar estes abusos e trazer as 
crianças e adolescentes à escola; buscando também 
trazê-los à escola, o Governo Federal, representado por  
Sua Excelência, o Sr. Fernando Henrique Cardoso, 
divulgou um programa social, adaptado em lei federal e 
hoje adotado em algumas leis municipais - “Programa de 
Garantia de Renda Mínima Familiar”. 

Referido programa visou ajudar a renda per 
capita da famílias carentes e forçar o acesso das crianças 
e adolescentes à escola, face a evasão escolar, a falta de 
matrícula e o não aproveitamento do estudo devido o 
trabalho concomitante destas em lavouras ou economia 
informal.  

No entanto, este Programa tem demonstrado 
solução de continuidade, o que implica no próprio 
fracasso Estatal da tentativa idealista e utópica de 
estabelecer idade limite ao trabalho do menor.  

Destarte, fica em disputa o direito à vida, à 
sobrevivência, à possibilidade de alimento à mesa com a 
EC 20/98 e ausência de programas federais, estaduais e 
municipais. 

 

... 
 

Terceiro trecho da monografia: 
 

 
V. Conclusão. 
 
A EC nº 20/98 é inconstitucional, pois fere cláusula 

pétrea e a dignidade da pessoa humana. 
O legislador, ao editar a EC 20/98 não visou em 

momento algum proteger os adolescentes e sim, a 
Previdência Social, já que o ingresso cedo no trabalho gera 
direitos previdenciários mais cedo também. 

Em ações singulares, como Procedimento de 
Jurisdição Voluntária, o Ministério Público deve dar seu 
parecer na questão prejudicial (inconstitucionalidade da EC nº 
20/98) e no mérito, opinar pela autorização do trabalho do 
menor, visando salvaguardar sua vida (subsistência) e 
destino, de acordo com as condições mínimas previstas no 
artigo 60/69 do ECA. 
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A melhor solução jurídica para concessão de 
trabalho de menor encontra-se no Procedimento de Jurisdição 
Voluntária, onde não impera coisa julgada, pois a decisão não 
trará prejuízo ao menor e ao empregador, caso seja cassada, 
bem como poderá ser decidida pelo magistrado,  
dispensando-se o critério da legalidade estrita (artigo 1.109 do 
CPC), visando única e exclusivamente o bem estar do menor 
(artigo 6º do ECA).  

A Ação Civil Pública, neste caso, não é o remédio 
jurídico adequado, pois discute-se na Justiça Federal de 
Uberlândia/MG e no TRF1, eventual falta condição de ação 
para o Promotor de Justiça promovê-la, na medida em que a 
questão prejudicial, via controle difuso, em interesse difuso, 
provocará uma grande extensão do efeito erga omnes, sendo 
assim, forma paralela de Ação Direta de Inconstitucionalidade, 
violando o sistema de controle de constitucionalidade pátrio, 
incumbido ao STF, vinculando o mesmo. 

Superada a questão prejudicial em ações 
individuais, a saber, DECLARADA A 
INCONSTITUCIONALIDADE DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 20/98, no mérito, o magistrado deve 
CONCEDER ALVARÁ AO ADOLESCENTE (respeitando a 
situação jurídica antes da EC citada), EXPEDINDO OFÍCIO 
REQUISITÓRIO A DELEGACIA DO TRABALHO 
RESPECTIVA, PARA A EFETIVAÇÃO DA CARTEIRA DE 
TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL, com a posterior 
anotação do nome do empregador, EXTRAINDO-SE CÓPIAS 
dos artigos 402 a 440 da CLT e 67/69 do ECA ao empregador 
e abstendo de aplicar sanções ao referido empregador que 
admitir o adolescente qualificado nestas condições alhures. 

Ressalvo que a presente tese foi aprovada na 
Sessão Plenário do 13º Congresso Nacional do Ministério 
Público, em Curitiba/PR, 26 a 29 de outubro de 1999, pois o 
culto Congresso entendeu que a presente emenda não teve 
como preocupação-mor a nossa infância e juventude e sim, a 
Previdência Social afetada com o ingresso jovem de 
adolescentes de 14 anos no campo do trabalho formal, o que 
realmente mostrou ser uma contra-mão na história. Ademais, 
a solução de continuidade de Programas de Renda Mínima, 
mostraram que os adolescentes se viram obrigados a entrar 
no trabalho informal, sem qualquer fiscalização e abandonar a 
escola, o que demonstra o fracasso de políticas institucionais 
num País de grade dimensão territorial. A presente tese 
também foi juntada na ADIN 2096, no STF, promovida pela 
Confederação Nacional dos Trabalhadores da Indústria(CNTI). 

                                                
1
 Processo nº 199938030003506(Ação Civil Pública com pedido liminar) 

   Ministério Público Federal Vs. União Federal(Subdelegacia Regional do Trabalho) 

   Vara Federal de Uberlândia/Seção Judiciária de Minas Gerais 
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Por fim, a tese foi publicada no CD-Rom, Revista Juris 
Síntese, Rio Grande do Sul, versão 23, maio/junho de 2000). 

Logo, o Alvará permissivo para trabalho de 
adolescente de 14 anos de idade é um instrumento 
fiscalizador do estudo e condições mínimas de segurança, ao 
invés de trabalhos clandestinos ou sofismas de País que 
protege seus jovens. 

Por fim, por questão de respeito e provocação 
dos demais Poderes e Instituições, o Promotor de Justiça 
deve providenciar a extração de cópias de seu Parecer e 
da decisão concessiva do magistrado a todos os 
legitimados a promoverem a ADIN do artigo 103 da CF/88 
ou, ainda, aos legitimados da Ação Declaratória de 
Constitucionalidade, para firmar a presunção relativa de 
que “toda emenda constitucional é constitucional”. 

 
“Todo homem tem direito ao trabalho, à 
livre escolha de emprego, a condições 
justas e favoráveis de trabalho e à proteção 
contra o desemprego; tem direito à igual 
remuneração por igual trabalho e a uma 
remuneração justa e satisfatória, que lhe 
assegure, assim como à sua família uma 
existência compatível com a dignidade 
humana...”  
(DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS 
DIREITOS HUMANOS, ARTIGO 
23)(sublinhado meu.); 
 
“...Sua Santidade, o PAPA João Paulo II, na 
Laborem Exercens, destaca a ação 
transformadora humana por meio do trabalho 
e o papel do mesmo na construção da 
identidade humana. É, portanto, indispensável 
a qualquer ser humano poder trabalhar”2 
 
“É preciso cuidar do broto, para que ele cresça 
e nos dê Flores, Frutos, Juventude e Fé3” 

Inteligência do princípio político-
constitucional(artigo 1º, III da CF/88), a saber, DIGNIDADE 
DA PESSOA HUMANA(subsistência familiar e senso de 
autodisciplina) E CONDIÇÕES MÍNIMAS DE TRABALHO 

                                                
2 Padre Luiz Bassegio 

  Assessor do Setor Pastoral-CNBB, in Folheto de Missa do 5º Domingo da Páscoa. 
3
 MILTON NASCIMENTO, in CORAÇÃO DE 

ESTUDANTE/paradigma 
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DO ADOLESCENTE A PARTIR DE 14 ANOS DE 
IDADE(artigos 67/69 do ECA). 

 

 
 
 

Outros membros pertencentes a instituições componentes da 
“Rede” comungam com o entendimento acima. Segue recorte de texto 
mencionado na tese acima citada , que apresenta partes de texto de 

entrevista publicada na revista consulex em 27 de março de 1999, de autoria de 
Sua Excelência, o Dr. Geraldo Magela e Silva Meneses, Juiz do Trabalho de 
Araripina/PE, vejamos : 
 
 

Assim sendo, reporto-me a lúcida e equilibrada 
posição de Sua Excelência, o Dr. Geraldo Magela e Silva 
Meneses, Juiz do Trabalho de Araripina(PE), que em 
entrevista na Revista Consulex, Ano III, nº 27, Março/99 
declarou: 

“... . Deveras, conforme celebérrima sentença de 
RIPERT, ‘quando o Direito ignora a realidade, a realidade 
se vinga, ignorando o Direito’. 

Certamente, visou o Congresso Nacional exibir 
a imagem de um Brasil preocupado com a problemática 
da exploração da mão-de-obra de jovens e crianças, 
credenciando o País perante organizações internacionais. 
Deslembrou-se, entretanto, das precárias condições de 
vida a que se submete a maior parte do nosso contingente 
populacional. Indicam as estatísticas que milhões de 
famílias brasileiras subsistem abaixo da linha da pobreza, 
em níveis de estarrecedora miséria. Aquele grupo familiar 
que busca emergir da posição de miserável para a de 
pobre, mobiliza todos os seus membros, em atividades 
produtivas, para ter comida na mesa. É comum, nas 
camadas mais sofridas do povo, que crianças com dez ou 
doze anos ingressem no mercado de trabalho. São 
crianças que, para ajudar os pais ou arrimar a família, 
mourejam como engraxates, ou vendendo picolés, 
varrendo calçadas, limpando quintais, etc. De fato, 
afigura-se extremamente injusto o quadro. Enquanto os 
filhos das classes privilegiadas podem ocupar o seu 
tempo com os estudos(complementados com atividades 
de lazer, cursos de informática, idiomas, judô, ginástica, 
dança, natação, etc.), as crianças pobres emprestam 
desde cedo suas forças ao trabalho, sacrificando até 
mesmo a educação básica. 

Cabe invocar as ressonantes palavras de 
Pontes de Miranda: ‘a missão do intérprete das leis deve ir 
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até a crítica de lege ferenda, posto que com o só intuito de 
contribuição à técnica legislativa e à posição científica 
dos problemas de edição de regras jurídicas’(in 
Comentários à Constituição de 1967, com a Emenda nº 01, 
de 1969, Tomo VI, Rio de Janeiro, Forense, 1987, pg.104). 

... . À margem da Lei Maior, ficam todos aqueles 
adolescentes de 15 anos, que desempenham, em 
empresas particulares ou órgãos públicos, tarefas de 
office boy, por exemplo. Certo é que o conhecido boy não 
está sujeito a nenhuma formação profissional metódica 
do ofício em que exerce o seu trabalho, não podendo, 
destarte, ser considerado aprendiz(nos moldes 
preceituados pela CLT, artigo 80). 

... . Impõe-se reconhecer o sentido finalístico da 
norma proibitiva do trabalho de menores. Objetiva-se 
preservar a higidez física, psíquica e moral daqueles que 
se encontram em fase de crescimento, resguardando-os 
de diversos fatores nocivos. Desponta-se, entretanto, 
muito mais pernicioso do que o trabalho-mesmo em 
detrimento de uma Infância bem vivida- ‘o ingresso do 
menor em caminho no qual dificilmente haverá recuo, ou 
seja, no da criminalidade’, como bem acentuou o Ministro 
Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal(Ação Cível 
originária nº 533-9).. Só se promoverá Justiça aos 
menores com à adoção de medidas efetivas de apoio 
econômico às famílias carentes, implementando políticas 
sociais para reduzir o vergonhoso indicativo de pobreza. 
Normas infra-constitucionais-como aquelas inseridas nos 
artigos 64, 65 e 66 da Lei nº 8069, de 13 de julho de 
1990(“ao adolescente até quatorze anos de idade é 
assegurada bolsa de aprendizagem”; ao adolescente 
aprendiz, maior de 14 anos, são assegurados os direitos 
trabalhistas e previdenciários”; ao adolescente portador 
de deficiência é assegurado trabalho protegido”), 
deveriam ser concretizadas. Naturalmente, desse modo, 
sobreviria gradual erradicação do trabalho Infanto-
Juvenil. 

 ... . Ainda, comporta aludir às ponderações do 
exponencial jurista Pontes de Miranda: ‘por vezes, temos 
observado que um dos maiores males, no presente, é o 
descaso por alguns termos claros, insofismáveis, de 
regras jurídicas cogentes, ainda insertas em Constituição. 
Pululam por aí fábricas, construções, cultivos em que 
menores de 12 anos trabalham. Sociologicamente, o 
Estado fica sem autoridade moral quando se lhe responde 
à primeira objeção a tal trabalho ilegal, que melhor é para 
tais crianças o trabalho, com alguma coisa para comer, do 
que a fome e o respeito da letra da Constituição’. 
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... . Antes de modificar a Lei-colocando na 
clandestinidade trabalhadores mirins e tomadores de 
serviço-, é preciso que os dirigentes públicos se 
compenetrem da imperiosa necessidade da ampliação de 
programas assistenciais, como a bolsa-escola(ainda 
restrito a um número diminuto de Municípios brasileiros) 
e a inserção de adolescentes no trabalho educativo. 
EDIFICANTE INSTRUMENTO DA DIGNIDADE HUMANA, O 
TRABALHO ENOBRECE A PESSOA, ADULTA, JOVEM OU 
CRIANÇA. INCUMBE AO ESTADO E À SOCIEDADE 
GARANTIR(NO PLANO REAL E NÃO DA RETÓRICA) A 
PROTEÇÃO NO TRABALHO NA INFÂNCIA E JUVENTUDE. 
ASSIM, REDUZEM-SE A DELINQUÊNCIA INFANTIL E A 
MARGINALIDADE, EVITANDO QUE O JOVEM OU A 
CRIANÇA TROQUE UMA VASSOURA PELA 
PROSTITUIÇÃO, OU UMA CAIXA DE ENGRAXATE POR 
UMA ARMA”. 

 
 
 

Estes textos apresentam manifestações de representantes de 
entes da rede de proteção e nos demonstram que a rede não está funcionado 
com a necessária articulação e integração apregoada pelo ECA. Vejamos 

matéria jornalística que resume fato relevante ocorrido no estado de  Santa 
Catarina, e que não é raro, pois vem acontecendo, também, em vários outros 
estados da federação: 

 
 
 

“Juiz tem concedido alvará para menores 
trabalharem 

 
LUCIA SOUZA 
DO JORNAL DO COMMERCIO 

 

Os auditores fiscais do Trabalho da 
cidade de São Joaquim (SC) estão 
impedidos de autuarem estabelecimentos e 
fazendas que empreguem menores de 16 
anos, sob ameaça de ordem de prisão. A 

determinação é do juiz titular da 1a Vara da 
Comarca de São Joaquim, Ronaldo 
Denardi, que vem concedendo alvarás 
autorizando o trabalho de menores na 
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região, a sua maioria para atuação na 
colheita de maçãs. Tanto o Ministério 
Público do Trabalho (MPT) quanto a 
Delegacia Regional do Trabalho de Santa 
Catarina (DRT-SC) ressaltam que, segundo 
a Constituição, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), menores de 16 anos não 
podem trabalhar, salvo jovens entre 14 e 16 anos 

desde que na condição de aprendizes. O juiz, por sua 
vez, se vale, entre outros argumentos, que o 
artigo 403 impede a demissão destes 
funcionários por conta da existência da ordem 
judicial. 

 
Tenho concedido autorizações para que 

adolescentes menores de 16 anos e maiores de 14 anos 
possam trabalhar. Em hipótese alguma é concedida 
autorização para o trabalho de menores de 14 anos. As 
autorizações são concedidas com base na competência que 
possuo decorrente dos comandos constitucionais e 
infraconstitucionais pertinentes, enquanto Juiz da Infância e da 
Juventude. Tenho por base, apesar da proibição constitucional 
do trabalho para menores de 16 anos, o princípio da 
dignidade humana, que também é de ordem 
constitucional e tem valor superior à proibição retro 
referida defende-se o magistrado. 

 
Em outras palavras, explica o titular da 1ª Vara da 

Comarca de São Joaquim, quando existem normas 
constitucionais aparentemente conflitantes ele decidir pode 
por aquela que considere de maior valor e que melhor 
solucione a questão. "E para mim parece óbvio que a 

dignidade humana está acima da proibição hipócrita 
do trabalho a menores de 16 anos. Principalmente 

quando o exercício desse trabalho é necessário para que 
se mantenha o adolescente em condições de vida 
materiais e morais dignas", sustenta Denardi. 

 

Conceito de dignidade é questionado por 
procuradora: 
A procuradora do Ministério Público do Trabalho 
(MPT) Alice Sônego Borner contesta e fala que, 
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nesse caso, não está em questão uma 
interpretação da lei que, no seu entender, tem um 

texto expresso no que se refere ao trabalho 
infantil. Alice acredita ainda que os alvarás 
liberados pelo juiz Denardi são inconstitucionais, 
além de questionar o conceito de dignidade impelido pelo 
juiz. 

 

A dignidade só existirá quando o menor 
for um cidadão completo, com condições para 
estudar, com garantias razoáveis de direito e de 

oportunidades. Em vez de os lançarem ao 
trabalho inadequado, o juiz deveria dar 
condições para que esses jovens tenham 
estudo, formação, oferecer uma política 
pública com programas que os retirem do 
caminho das drogas e do álcool, entre 
outras coisas. Enfim, uma série de medidas que 

poderiam ser implantadas com sucesso e efeito 

na região sugere a Procuradora do Trabalho 
em Santa Catarina. 

 
A situação dos menores de São Joaquim, Pomerode 

e Itajaí teve início no fim de 2004 que passaram a obter 

alvarás que lhes concediam o direito ao trabalho. As 
solicitações em geral eram e continuam sendo 

feitas pelas mães dos respectivos menores.  
 
Quando os auditores do trabalho chegavam para 

fiscalizar os locais que empregavam esses menores, 
tomavam conhecimento da autorização. Diante disso o 
delegado regional do Trabalho de região, Odilon Silva, fez 
uma consulta a Advocacia Geral da União sobre como 

proceder. A AGU orientou que a fiscalização 
não fosse interrompida. Até que há cerca 
de um mês veio a determinação da ordem 
de prisão por parte do juiz Denardi. Como os 

auditores não sabem quais dos lugares que 
empregam menores têm a autorização do juiz, as 
fiscalizações estão interrompidas desde então e, 

conseqüentemente, os menores estão 
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expostos explica Christine Sodré Fontes, 
Auditora- Fiscal do Trabalho em Santa 
Catarina e Integrante do Núcleo de Apoio a 
Programas Especiais. 

 

A Auditora do Trabalho diz ainda 
que a Delegacia Regional do Trabalho de 
Santa Catarina (DRT-SC) já encaminhou à 
AGU um pedido de proteção, como habeas 
corpus preventivo, para que os fiscais 
possam voltar a atuar com segurança. A 

DRT-SC também enviou denúncia ao Fórum Estadual de 
Erradicação do Trabalho Infantil (FNPETI) do Estado 

informando, entre outras coisas, que nas lavouras de 
maçãs os menores estão expostos ao 
contato com agrotóxicos, carregam sacos 
da fruta que chegam a pesar 25 quilos, 
lidam com instrumentos perfurocortantes e 
estão submetidos à picada de insetos e 
condições sanitárias precárias. O juiz Denardi 

afirma que em hipótese alguma é concedida autorização para 
trabalho perigoso ou insalubre. Com relação à ordem de 
prisão, ele explica que a determinou de fato "porque as 
autorizações para o trabalho estavam sendo ignoradas 
pelos auditores". 

 
 
 

  No que pese a garantia constitucional da independência funcional 
dos membros do Ministério Público e dos Magistrados, da análise dos 
documentos acima, podemos concluir que o entendimento de parte dos 
membros do Ministério Público dos Estados não está em harmonia e 
articulação com o entendimento e atuação dos demais membros da própria 
instituição, em especial aos membros do Ministério Público do Trabalho que 
vem desempenhando papel relevante, progressivo e efetivo na defesa do 
cumprimento do art. 7° inciso XXXIII, alterado pela EC. n° 20, da Constituição 
Federal de 1988.  
 
  O Ministério Público Trabalho – MPT, elegeu como prioridade 
absoluta a atuação na defesa de crianças e adolescentes. Criaram uma 
Coordenadoria especializada a nível Nacional e ramificações estaduais. Os 
coordenadores se articulam com os demais entes da “REDE”, em especial 
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junto aos Fóruns Nacional e Estaduais de Erradicação do Trabalho Infantil, que 
em muitos estados é coordenado por membros do MPT.  
 

  Podemos afirmar que os representantes do MPT são implacáveis 
na defesa dos direitos de C/A no âmbito de suas competências, em especial na 
defesa do não trabalho de crianças e adolescentes abaixo da idade 
mínima, constitucionalmente prevista. Trabalham em sincronia, harmonia e 
cooperação com os Auditores–Fiscais do Trabalho, realizando ações 
conjuntas com os Núcleos de Projetos Especiais das Delegacias 
Regionais do Trabalho – MTE.      
 
  Enquanto Auditores – Fiscais do Trabalho necessitarem de 
Habeas  Corpus preventivo para desempenharem sua missão de combater o 
trabalho abaixo da idade mínima, constitucionalmente prevista, não estará 
existindo sincronia e articulação na “REDE” de proteção, quanto à 

erradicação de trabalho infantil e proteção ao trabalhador adolescente.  
 

    Cabe salientar, que a maioria dos membros do Ministério Público 
dos Estados e dos Magistrados da Infância e Juventude não possuem o 
entendimento acima apresentado e são fortes e incansáveis aliados, dos 
demais membros da “REDE”, na proibição do trabalho abaixo da idade 
mínima e garantia de meios alternativos de subsistência de suas famílias, 
garantindo-lhes condições para o exercícios de seus direitos 
constitucionalmente assegurados. Vejamos as decisões abaixo 
colacionadas:  
 

   
Jurisprudência 

Trabalho Infanto-juvenil 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. MENOR 
APRENDIZ. TRABALHO. Não há previsão que haja 
intervenção judicial para autorizar o trabalho de menor 
aprendiz, o que incumbe ao Ministério do Trabalho e não 
ao Judiciário. Extinguiram o feito, de ofício, por maioria. 
Ver íntegra. 

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. MENOR 

APRENDIZ. TRABALHO. Não há previsão que haja 

intervenção judicial para autorizar o trabalho de menor 

aprendiz, o que incumbe ao Ministério do Trabalho e não 

ao Judiciário. 

  

Extinguiram o feito, de ofício, por maioria. 
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APELAÇÃO CÍVEL SÉTIMA CÂMARA CÍVEL  

N° 70 002 981 587 ESTRELA  

MINISTÉRIO PÚBLICO APELANTE  

SENELI SANDRI CANEPPELE APELADOS E RUDIMAR 

CANEPPELE, AMBOS REPRESENTANDO A FILHA 

RAQUEL ANGÉLICA CANEPPELE  

 

ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos os autos  

 

Acordam os Desembargadores integrantes da Sétima Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, 

extinguir o processo, vencido o eminente Relator, que dava 

provimento.  

Custas, na forma da lei  

 

Participou do julgamento, além dos signatários, o eminente 

Senhor Desembargador Luiz Felipe Brasil Santos.  

Porto Alegre, 03 de outubro de 2001  

 

DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES,  

RELATOR, VOTO VENCIDO.  

 

DES. JOSÉ CARLOS TEIXEIRA GIORGIS,  

PRESIDENTE, VOTO VENCEDOR.  

 

R E L A T Ó R I O 

 

 

DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS CHAVES 

RELATOR -Trata-se da irresignação do MINISTÉRIO 

PÚBLICO com a sentença de fl. 9 que deferiu pedido de 

autorização pleiteado por SENELI S. C. para que sua filha 

menor RAQUEL A. C. trabalhe como aprendiz em uma 

empresa.  

Nas suas razões, sustenta o MINISTÉRIO PÚBLICO que 
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manifestou-se desfavoravelmente ao pedido da 

autora por não terem sido informadas as especificações 

legais da função de aprendiz, como reza o inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal. Ressalta as possíveis 

seqüelas do exercício prematuro de atividade profissional. 

Salienta que, aos 14 anos, somente pode o menor 

trabalhar como aprendiz e, para tanto, a legislação fixa as 

bases e diretrizes de tal atividade, devendo sempre 

prevalecer o aprendizado do menor. Recorda ter a lei 

imposto que tal atividade seja exercida com respaldo de 

entidade governamental ou não-governamental sem fins 

lucrativos. Aponta que não foi informado se a 

aprendizagem será desenvolvida como o estabelecido em 

lei. Adverte não ser motivo suficiente para a concessão da 

autorização o fato de não haver, na cidade, um programa 

oficial de aprendizagem. Reitera que a concessão da 

autorização fere os preceitos da Constituição Federal, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente e da Consolidação 

das Leis do Trabalho. Afirma, ainda, que em se tratando 

de fábrica de calçados, há mais uma razão para não se 

permitir o trabalho de adolescentes, visto que a 

industrialização do couro é considerada atividade 

insalubre, segundo a Portaria DSST/SIP/MT n° 06, de 

05.02.200 1, e por isso proibida a menores de 18 anos, 

conforme art. 67, inc. II, do ECA, e art. 7º, inc. XXXIII, da 

Constituição Federal. Requer seja a hostilizada decisão 

reformada por juízo de retratação e por este Tribunal, a 

fim de que seja indeferida a autorização pleiteada até que 

a menor complete 16 anos, a menos que seja comprovado 

se tratar de contrato de aprendizagem pela acepção do art 

428 da Consolidação das Leis do trabalho  

Intimada, a apelada deixou fluir in albis o prazo para as 

contra-razões Com vista dos autos, opina a douta 

Procuradoria de Justiça pelo provimento do recurso.  

 

É o relatório.  
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VOTO 

DES. SÉRGIO FERNANDO DE VASCONCELLOS 

CHAVES  

RELATOR — Embora seja simpático ao desenvolvimento de 

atividades de aprendiz, corno forma de complementar a 

educação escolar e preparar o adolescente para os embates 

da vida, estou acolhendo a pretensão recursal. 

Com o exercício da atividade laboral, o adolescente 

tem, em regra, a possibilidade de aprimorar ainda mais a sua 

formação pessoal e a sua educação pois, aproximando-se do 

mercado de trabalho, nele encontra espaço para consolidar o 

seu senso de responsabilidade e perceber a importância da 

contraprestação que lhe será dada, estimulando-o a tornar-se 

urna pessoa trabalhadora e útil no plano social, tendo a 

oportunidade de aplicar os conhecimentos teóricos que são 

obtidos mia escola e também intensificar, em outro plano, o 

relacionamento interpessoal Isso é possível, porém, quando a 

carga horária de trabalho é reduzida e tal tarefa não toma o 

tempo necessário às atividades complementares da escola 

nem impede o jovem de desfrutar do seu lazer, que também é 

necessário ao desenvolvimento saudável da sua 

personalidade.  

O caso em tela, no entanto, não está afeiçoado à hipótese 

do art. 403, da consolidação das Leis do Trabalho, que 

admite a prestação laboral na condição de aprendiz, pois 

se trata de trabalho a ser desenvolvido em local 

prejudicial à sua saúde, vez que a Portaria n.º 6 do 

Ministério do Trabalho, de 5.2.2001, estabelece que a 

atividade é considerada insalubre para menores de 18 

anos.  

Ademais, tendo a jovem a idade de 14 anos e 

estando a cursar a 7º série do primeiro grau, a atividade 

que é oferecida para ela não própria de aprendiz, pois não 

guarda qualquer relação com seus estudos tem uma 

carga horária incompatível com a sua condição peculiar 

do adolescente, pois deve laborar durante mais de 8 horas 
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diárias, e tal labor deve se desenvolver junto a empresa 

do setor coureiro-calçadista, atividade esta que é, corno já 

foi dito, insalubre, havendo, por conseguinte vedação 

legal, consoante estabeleceu o art. 428 da CLT (comb. 

com a Portaria n°6 do Ministério do Trabalho, de 5.2.2001) 

e art. 7°, inc. XXXIII da CFB.  

DES. JOSÉ CARLOS TEIXEIRA GIORGIS - Esta 

Câmara já apreciou. questão semelhante, achando descabida 

a intervenção do Poder Judiciário em atividade sob a proteção 

dos órgãos trabalhistas (AC 70002987154, j, 26.09.2001).  

Não há lei, a respeito, que justifique a ação 

judicial. Como em outros casos, determino 

se oficie à egrégia Corregedoria-Geral da 

Justiça, enviando cópia do acórdão, para 

orientação aos magistrados no sentido de 

que tais demandas não sejam conhecidas.  

 

Extingo o feito, de oficio.  

 

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS — Estou, também, em 

extinguir o feito por falta de interesse. Ocorre que não há 

qualquer previsão legal que exija intervenção 

judicial para autorizar o trabalho de menor na 

condição de aprendiz. a fiscalização dessa 

atividade é tarefa que incumbe ao Ministério do 

Trabalho, não estando afeta ao Poder Judiciário.  

Por tal razão, de oficio, estou em extinguir o feito "ab initio", 

por falta de interesse processual.  

Outrossim, face à consagrada praxe que 

há longo tempo impera no sentido de, seu 

qualquer base legal, serem solicitadas 

autorizações, proponho seja oficiado à Eg. 

Corregedoria-Geral da Justiça. enviando cópia 
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deste acórdão, sugerindo orientação aos 

magistrados no sentido de não conhecerem 

de tais pedidos. 

DES. JOSÉ CARLOS TEIXEIRA GIORGIS - 

PRESIDENTE Apelação Cível n°70 002 981 587, de Estrela.  

"POR MAIORIA, EXTINGUIRAM O PROCESSO, VENCIDO O  

EMINENTE RELATOR, QUE DAVA PROVIMENTO."  

JUIZ A QUO: Dr. Eduardo Becker. 

 
 
 
   É oportuno ressaltar que as decisões definitivas de mérito, 

proferidas pelo Supremo Tribunal Federal –STF, nas ações diretas de 
inconstitucionalidade – ADIN,  produzem eficácia contra todos e 

“efeito vinculante”, relativamente aos demais órgãos do Poder 

Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas 

federal, estadual e municipal, conforme § 2° do artigo 102 da CF/88, com 
redação dada pela emenda constitucional n° 45 de 08/12/2004. 
 
 
 
 
 
 

15 – O MONITORAMENTO E CONTROLE DAS AÇÕES DOS 
ENTES DA “REDE”: 
 
 
 
 
 
   
  Pelo já exposto nos tópicos anteriores podemos concluir que o 
Estado Brasileiro fez a opção política de enfrentar com rigor o trabalho infantil.  
 

  O legislador dotou-nos com uma moderna legislação fundada no 
princípio da proteção integral e da prioridade absoluta. Municiou os entes da 
“Rede” de Proteção com instrumentos eficientes para a prevenção e repressão 
ao trabalho infantil. 
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   No campo da Assistência Social os investimentos estão sendo 
consideravelmente aumentados, tanto para o PETI, como para o programa 
Bolsa Família.  

 
  A estabilidade da moeda, a diminuição do déficit público, a 

responsabilidade fiscal, tem provocado crescimento econômico com 
significativo aumento na geração de emprego e renda. Neste contexto 
favorável, falta-nos apenas uma maior “articulação” e a instituição de 
mecanismos de ”controle” e “monitoramento” dos entes da Rede de 

Proteção.  

 
  Segundo a Convenção 182 da OIT, podemos apontar a 

necessidade da criação de um sistema de monitoramento: 
 

“Artigo 5 
1. Todo Membro, após consulta às organizações de 

empregadores e de trabalhadores, deverá estabelecer ou 
designar mecanismos apropriados para 

monitorar a aplicação dos dispositivos que 

colocam em vigor a presente Convenção.” 
 

 
  Segundo o ECA esta “articulação, controle e monitoramento” 
das ações que visem erradicar o trabalho infantil, cabem aos Conselhos 
de Direito, vejamos:  

 
  Art. 86. A política de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto 
articulado de ações governamentais e não-
governamentais, da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios.  
 
Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  
I - municipalização do atendimento;  
 

II - criação de conselhos municipais, estaduais e 
nacional dos direitos da criança e do adolescente, 

órgãos deliberativos e controladores das ações em 

todos os níveis, assegurada a participação popular paritária 
por meio de organizações representativas, segundo leis 
federal, estaduais e municipais;  
 
III - criação e manutenção de programas específicos, 
observada a descentralização político-administrativa;  

... 
 



 179 

VI - mobilização da opinião pública no 
sentido da indispensável participação dos 
diversos segmentos da sociedade.  

 
 
 
  A lei de criação do CONANDA, lei n° 8.242 de 12 de outubro de 
1991, lhe delega a seguinte competência:  
   
 

Art. 2º Compete ao CONANDA: 
 

        I - elaborar as normas gerais da política 
nacional de atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente, fiscalizando as ações de execução, 

observadas as linhas de ação e as diretrizes estabelecidas 
nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

 

        II - zelar pela aplicação da política 
nacional de atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente; 

 

        III - dar apoio aos Conselhos 
Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, aos órgãos estaduais, 
municipais, e entidades não-governamentais para 
tornar efetivos os princípios, as diretrizes e os 
direitos estabelecidos na Lei nº 8.069, de 13 de 
junho de 1990; 

 
        IV - avaliar a política estadual e municipal e a 

atuação dos Conselhos Estaduais e Municipais da Criança e 
do Adolescente; 

 
        V -(Vetado) 
        VI - (Vetado) 
 

        VII - acompanhar o reordenamento 
institucional propondo, sempre que necessário, 
modificações nas estruturas públicas e privadas 
destinadas ao atendimento da criança e do 
adolescente; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm#art88
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm#art88
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm
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        VIII - apoiar a promoção de campanhas 
educativas sobre os direitos da criança e do adolescente, 

com a indicação das medidas a serem adotadas 
nos casos de atentados ou violação dos mesmos; 

 
        IX - acompanhar a elaboração e a execução 

da proposta orçamentária da União, indicando 
modificações necessárias à consecução da política 
formulada para a promoção dos direitos da criança e do 
adolescente; 

 
        X - gerir o fundo de que trata o art. 6º da lei e 

fixar os critérios para sua utilização, nos termos do art. 260 da 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

 
        XI - elaborar o seu regimento interno, 

aprovando-o pelo voto de, no mínimo, dois terços de seus 
membros, nele definindo a forma de indicação do seu 
Presidente. 

 
  
 
  O legislador aponta a necessidade de se institucionalizar o 
“controle” e o  “monitoramento” das ações nos Conselhos de Direitos 
sob a supervisão do “CONANDA”. 

 
  Para se obter efetividade, o sistema de controle e monitoramento 
deve ter autonomia, e imparcialidade, estar isento de qualquer ingerência 
política e de qualquer forma de pressão de interesses das entidades que 

compõem a “Rede”. Deve possuir mecanismo objetivo de aferição de 
resultados, de cobrança, a qualquer ente da “Rede”, do 
desempenho de suas atribuições e possuir, também, 
dispositivos para denunciar as omissões e erros.  
 
  Os Conselhos de Direitos Municipais estão muito próximos dos 
agentes executores pertencentes a entidades da “Rede”, o que os tornam 
vulneráveis a pressões de toda espécie, o que dificulta a realização de um 
monitoramento e controle independente, autônomo e conseqüentemente 
efetivo.  Esta proximidade também dificulta a atuação independente dos 
Conselhos Tutelares, em especial a cobrança de ações junto ao Poder 
Municipal.  
 

  Sugerimos que este “monitoramento” e “controle” seja 

institucionalizado a nível nacional e centralizado no “CONANDA”, com 
apoio da CONAETI e do Fórum Nacional de Erradicação do Trabalho 
Infantil.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm#art260
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069.htm#art260
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  Propomos a criação de um sistema que registre 

todas as denúncias de trabalho infantil recebidas pelos entes 
da “Rede”, controle e monitore, caso a caso, as providências 
que devem ser tomadas, até a real certeza e garantia que o 
direito violado esteja resgatado.  
 
  Paralelo, e para garantir a efetividade de resultados, devem ser 

padronizados os procedimentos para cada espécie de trabalho 
infantil e tipo de violação de direitos de criança e adolescente, 
quanto ao trabalho e profissionalização. Isto pode ser efetivado com 

a elaboração de Manual operacional a ser distribuído aos entes da “REDE” 
para cumprimento obrigatório.  
 

  Não se trata da padronização de ações e sim de padronização de 
procedimentos e de envio de informações, para que possam ser tabuladas 
eletronicamente.  
 
  Diante do grande número de casos a serem monitorados, a única 

forma viável de tratamento para tais informações é utilizando-se um sistema 
computacional, cuja entrada de dados seja em “rede” e “on line” via 

internet. 
 
  O Ministério da Justiça através do DCA, mantém um sistema 
eletrônico de  coleta de dados e orientação aos Conselhos Tutelares, 

denominado SIPIA, que funciona de forma análoga a prevista acima, mas, 

objetivando apenas o registro e tratamento de informações. 
 
  Segundo o manual do SIPIA e matérias sobre o tema, este 
sistema tem como objetivo:  
 

   

Sistema de Informação para a infância e o 
Adolescente – SIPIA:  

  
“O SIPIA propõe a implantação de registro e 

tratamento de informações sobre a garantia dos direitos 
fundamentais preconizados pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA (Lei 8.069/90) colocando-se, como 
instrumento para ação dos Conselhos Tutelares e dos 
Conselhos de Direitos nos níveis municipais, estaduais e 
federal, bem como para a atuação do Executivo em cada um 
desses níveis”. 

O sistema opera sobre uma base comum de dados, 
colhidos e agrupados homogeneamente nos municípios de 
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cada Unidade Federada através de instrumento único de 
registro”. 

O SIPIA fundamenta-se no Estatuto e tem três 
objetivos primordiais: 

 operacionalizar na base a política de 
atendimento dos direitos, ou seja, possibilitar a mais completa 
leitura possível da queixa ou situação da criança ou 
adolescente, por parte do Conselho Tutelar; 

 sugerir a aplicação da medida mais 
adequada, com vistas ao ressarcimento do direito violado para 
sanar a situação em que se encontra a criança ou o 
adolescente; 

 subsidiar as demais instâncias - Conselhos 
de Direitos e autoridades competentes - na formulação e 
gestão de políticas de atendimento.  

A base do Sistema é o Conselho Tutelar, para qual 
de dirigem, de imediato, as demandas sobre violação ou não 
atendimento aos direitos assegurados. 

Os Conselhos Tutelares serão responsáveis por 
receber denúncias e providenciar as medidas que levem ao 
ressarcimento do direito. O Conselho Tutelar repassará as 
demandas de forma agregada (portanto, não individualizada) 
ao Conselho Municipal de Direitos, para formulação e gestão 
de políticas e programas, uma vez que estas são atribuições 
dos Conselhos de Direitos e deles fazem parte representantes 
da sociedade civil e do Poder Executivo Local. 

Pode-se afirmar ainda que, por estruturar-se com 
base nos mesmos conceitos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, o SIPIA constitui-se em poderoso instrumento de 
capacitação para os conselheiros tutelares e para os 
conselheiros de direitos, contribuindo para a implantação e o 
adequado funcionamento de ambos, e assim, para a 
implantação do próprio estatuto. 

 
* Texto extraído da Cartilha do SIPIA - Sistema de Informação 

para a Infância e Adolescência Módulo I - Coleção Garantia de Direitos - 

Série Leia.” 
 

 
 O SIPIA é um sistema nacional de 

registro e tratamento de informações sobre a garantia e 
defesa dos direitos fundamentais preconizados no Estatuto da 
Criança e do Adolescente. O SIPIA tem uma saída de dados 
agregados em nível municipal, estadual e nacional e se 
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constitui em uma base real em todos os Estados para 
formulação de políticas públicas no setor. É um sistema que 
está sendo formulado por etapas. É composto por módulos 
que abordam aspectos específico na área da criança e do 
adolescente. Cada módulo tem seu projeto lógico e seu 
projeto físico com fontes geradoras de dados, instrumentos de 
execução, formas de gerenciamento próprias, etc.  

 
 
São os seguintes os módulos do SIPIA já desenvolvidos e em 
fase de implantação e implementação: 

 
                           Módulo I -monitoramento da situação de 
proteção à criança e ao adolescente sob a ótica da violação e 
ressarcimento de direitos; 

Módulo-II -monitoramento do fluxo de 
atendimento ao adolescente em conflito com a lei; 

Módulo-III -monitoramento das situações de 
colocação familiar, adoções nacionais e internacionais; 

Módulo-IV -acompanhamento da implantação 
e implementação dos Conselhos de Direitos e Conselhos 
Tutelares. 

 
 
Os instrumentos construídos para operacionalizar os módulos 
na rede informatizada do Ministério da Justiça, em versões 
local (Município) consolidada estadual e nacional se propõe à 
ligar os municípios ao conjunto das Unidades Federadas na 
construção de uma versão nacional. 

 
 
 

  Sugerimos que seja criado um novo módulo no 

SIPIA, específico para Erradicação do Trabalho Infantil e 
Proteção ao Trabalhador Adolescente e seja viabilizado o acesso, via 

internet, a todos os entes da “Rede” de Proteção em especial à 
Inspeção do Trabalho do M.T.E., ao MPT, as Secretarias 
Municipais de Assistência Social, além dos Conselhos Tutelares, MPE 

e Conselhos de Direitos, que já o possuem.  
 

  Este módulo específico deve ser dotado de sistema 
de “software”   que permita a realização, não somente de coleta 
e tratamento de dados, mas também de “controle” e 
“monitoramento” das ações da política de proteção em relação 
à erradicação do trabalho infantil, permitindo a execução do 
seguinte cronograma operacional: 

http://www.fisepe.pe.gov.br/sipia/paginas/infoinfra.htm
http://www.fisepe.pe.gov.br/sipia/paginas/infoadote.htm
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  1 – Ao receber uma denúncia de trabalho infantil, o 
membro da “Rede” (Conselho Tutelar, M.T.E., MPT e etc..) deverá 
obrigatoriedade inseri-lo no Sistema. Poderá ser criada Central 
Nacional, pelo sistema 0800, para receber denúncias específicas de 
trabalho infantil e inseri-las no sistema, que se encarregará de envia-la 
ao ente   responsável por sua apuração. 
 

  2 - Conforme a modalidade de trabalho infantil o Sistema 
lhe indicará a providência a ser tomada e fornecerá encaminhamentos 
em formulário padrão, quando a providência couber a outro entre da 
“Rede”, informando a necessidade de se alimentar o Sistema com os 

resultados das providências tomadas. 
 
  3 -  Após tempo razoável, previsto na legislação para a 

tomada da providência, se o ente da “Rede” não tiver informado o 
resultado, o Sistema emitirá novo pedido de resposta da providência 
tomada. 

 
  4-  Após decurso de prazo, a ser definido, se não for 

inserida no Sistema a informação do resultado da providência tomada, 
no que pese a reiteração do pedido de informações, o sistema emitirá 
à autoridade de controle interno do membro da “Rede”, pedido de 
providências para que a medida seja tomada, visando o resgate do 
direito violado. 

 
  5 -  Se, mesmo depois de acionado o controle interno da 

entidade inadimplente, não obtiver a resposta solicitada, o Sistema 
emitirá relatório ao CONANDA, para que em sua próxima reunião seja 
deliberada a providência a ser tomada. O CONANDA poderá 
delegar esta competência ou exerce-la em parceria com a CONAETI 
e/ou o FNPETI.  

 
 6 – Toda esta movimentação deverá, caso a caso, 

omitindo-se apenas o nome das C/A, ser disponibilizada sob a forma 
de minuta do andamento, para consulta por qualquer membro da 
sociedade, via internet, nos mesmos moldes que os tribunais 
disponibilizam a consulta sobre o andamento de processos, quando 
para cada caso será apresentado o estágio que se encontra, 
constando o nome e endereço funcional (geográfico e eletrônico) e n° 
do telefone da autoridade que foi solicitada a providencia. Enquanto 
esta autoridade não inserir sua resposta deverá constar a seguinte 
informação: “aguardando resposta da providencia tomada desde a 
data de xx/xx/xxxx – previsão legal para ser dada a resposta xx 
dias”. 
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 Este dispositivo propiciará o controle direto por toda a 
sociedade das medidas que estarão sendo efetuadas pelos entes 
da “Rede”, atendendo ao princípio constitucional da “publicidade”, 

ao qual se submete a administração pública e os órgãos judiciais, 
permitindo-se assim um real e direto controle social, sem prejuízo 
do controle social indireto feito pelo Sistema ora proposto, sob a 
supervisão do CONANDA, 

 
 Nenhum agente pertencente à entidade da “REDE” deseja ver 

seu nome, telefone e endereço funcional constando de um “site” na 
internet como: “aguardando resposta da providencia tomada desde a 
data de xx/xx/xxxx”, e o prazo legal para a tomada da providencia já 
estar expirado. Qualquer cidadão ou entidade poderá enviar-lhe 
um e-mail, correspondência, telefonema ou ir diretamente cobrar-

lhe a providencia sobre o caso, o que reforça o exercício da 
“cidadania plena” e reafirma que estamos vivendo em 
um Estado Democrático de Direito.     

   
 

 

 -VANTAGENS DESTE SISTEMA DE MONITORAMENTO e 
CONTROLE “PROPOSTO”: 
 

-  Baixo custo de implantação e de operacionalização, visto 
que o SIPIA já está implantado;  

 
- Fortalecimento da atuação dos Conselhos Tutelares,  
ao  verem seus encaminhamentos “de fato” serem  monitorados 
e controlados sem ingerências políticas municipais, 
garantindo-se assim, a autonomia que lhes é prevista no ECA, 
sem que tenham que sofrer os desgastes políticos de 
enfrentamento direto com o poder público municipal e demais 
entes da “REDE”, cobrando diretamente o desempenho de suas 
atribuições, o que é repassado agora à toda  “REDE” através 
deste sistema a ser gerido pelo CONANDA, o mesmo 
acontecendo com os Conselhos Municipais e Estaduais de 
Direitos;  
 
- Real e efetiva solução dos casos denunciados, ao serem 
monitoradas todas as providências até o resgate efetivo do 
direito violado; 

 
- Viabilização do “controle social”, previsto em lei, 

permitindo seu exercício de forma plena, direta e indireta 

através do CONANDA, com apoio e colaboração da CONAETI – 
Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil e do 
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Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho 
Infantil ; 

 
- Responsabilização social da entidade que não estiver 
cumprindo seu papel na erradicação do trabalho infantil, permitido 
as correções necessárias ao resgate da efetividade de tal 
entidade; 

 
- Possibilidade de se implantar um sistema de 
monitoramento e controle, como uma política de Estado, ficando 
imune às ingerências de futuros governos, que em virtude do 

controle social direto, dificilmente poderá aboli-lo. 
 

- Monitoramento e Controle utilizando-se aferição de 
resultados, segundo a moderna doutrina de administração 

gerencial, propiciando o rompimento com os arcaicos e 
ineficientes  processos e procedimentos burocráticos, que mais 

emperram os sistemas que facilitam a busca de soluções. 
 

- Monitoramento e Controle feito da forma objetiva e  
difusa, pelo sistema, e não pelo agente, evitando-se 

constrangimentos, perseguições e embates entre os entes da 
“REDE”.   

 
- Transparência das ações efetuadas pelos entes da “REDE” 
de Proteção, o que propicia respaldo social e conseqüente, 
redução dos mitos do trabalho infantil; 

 
- Geração de um banco de dados com informações 
importantes que poderão ser utilizadas no direcionamento da 
atuação do CONANDA, da CONAETI e dos Fóruns Nacional e 
Estaduais de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil;  

 
- Este “Banco de Dados” poderá ser cruzado com os dos 
programas sociais PETI e Bolsa Família, visando identificar e 
quantificar a eficiência destes programas, bem como identificar 
fraudes e desvios de finalidade;  

 
- Centralização e sistematização de informações sobre 
as ações descentralizadas efetuadas pelos entes da “REDE”; 

 
- Redução drástica da impunidade aos exploradores da 

mão de obra de criança e adolescente, o que possui efeito 
multiplicador, quanto ao reflexo na erradicação do trabalho 

infantil;  
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-  Possibilidade de identificação de “gargalos” nos 

processos de resgate de direitos violados, propiciando seu 
enfrentamento; 

 
- Possibilidade deste sistema de monitoramento e controle, 
após ser implantado e ter aferida a sua efetividade, poder ser 
estendido para controle de todos os demais processos de 
garantia de direitos de C/A, visto que o SIPIA não prevê controle 
e monitoramento de ações, objetivando apenas o registro e 
tratamento de informações; 
 

- Demonstração de transparência do Estado Brasileiro 
na disposição política de erradicar o trabalho infantil, 
apresentando não apenas comandos legais e políticas públicas 
que “em tese” podem ser meros “sofismas”. Mas, 

apresentando programas reais em funcionamento e 
o respectivo controle e monitoramento de ações 
especificas, gerais e pontuais, visando a 

erradicação do trabalho infantil. Atitude inovadora 
que nunca foi tomada por nenhum Estado e 
jamais vivenciada pela  comunidade 
internacional.  

 
 

 
 
 
 

16 – CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
 
 
 
 
 
  O ECA já completou 15 anos de vigência, em 13 de julho deste 
ano completará 16 anos. Já passou pela idade da infância e não conseguiu 
garantir os direitos das crianças brasileiras. Está em plena adolescência é não 
conseguiu garantir os direitos de crianças e adolescentes. A criança que 
nasceu no dia do início de sua vigência, já é um adolescente. Pode requerer 
seu registro eleitoral para votar nas eleições presidenciais do final deste ano, 
exercendo, assim, sua cidadania através do voto, escolhendo nosso 
governante maior. Já pode estar trabalhando como aprendiz, desde os 14 anos, 
e o ECA não conseguiu garantir o direito à profissionalização de nossos 
adolescentes.  
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  O ECA, continua como nasceu, “uma esperança de garantia 
dos direitos de crianças e de adolescentes”.  
 

  Quantas outras gerações de brasileiros passarão pela 
infância e pela adolescência sem ter seus direitos assegurados? 

 
 Segundo  IIhhéérriinngg : 
 
 

““OO  ddiirreeiittoo  eexxiissttee  ppaarraa  ssee  rreeaalliizzaarr..  AA  rreeaalliizzaaççããoo  éé  aa  

vviiddaa  ee  aa  vveerrddaaddee  ddoo  ddiirreeiittoo;;  oo  qquuee  nnããoo  ppaassssaa  aa  

rreeaalliiddaaddee,,  oo  qquuee  nnããoo  eexxiissttee  sseennããoo  nnaass  lleeiiss  ee  nnoo  

ppaappeell,,  éé  ssóó  uumm  ffaannttaassmmaa  ddoo  ddiirreeiittoo,,  ssããoo  ssóó  

ppaallaavvrraass””          

          
 
 Por mais quanto tempo conviveremos com estes fantasmas 

do direito?  
 

 O Brasil precisa atender aos compromissos internacionais que 
assumiu quanto à erradicação do trabalho infantil e, principalmente, atender à  
nossa carta magna. 

 
   Jamais alcançaremos os “objetivos fundamentais”, motivos da 

existência de nosso Estado, convivendo com o trabalho infantil. 

 
   Como alcançar uma sociedade livre, justa e solidária convivendo 

com a pecha do trabalho infantil e com suas conseqüências alienadoras e 
injustas. 

 
   Como reduzir as desigualdades sociais e regionais convivendo 

com o ciclo hereditário, excludente e perverso, que o trabalho infantil insere, 
ainda, aos milhões,  crianças e adolescentes, ceifando-os de oportunidades 
mínimas de uma vida saudável, feliz, digna e produtiva.  

 
 Não restam dúvidas que quanto à erradicação do trabalho infantil, 

avançamos bastante na última década 1996-2006, mas temos muito que 
caminhar, e este caminho se torna cada vez mais difícil e tortuoso, pois 
restaram, em sua maioria, as formas invisíveis ou de difícil combate, para 
serem atacadas, como o trabalho infantil doméstico, o trabalho em 
economia familiar, a exploração sexual de C/A e a utilização de crianças e 
adolescentes para o narcotráfico. 

  

  Como já afirmado anteriormente neste estudo, o legislador já 
desempenhou, e há muito tempo, o seu papel, garantindo uma legislação 
moderna e eficiente, resta-nos agora aplicá-la de forma efetiva. O governo 
vem demonstrando sua opção política pela erradicação do Trabalho Infantil 
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no Brasil, priorizando programas e alocando significativo aporte de 
recursos. 

 
   Esta efetividade só será alcançada através da implantação de 

sistemas de monitoramento e de controle, que permitam minimizar custos e 
maximizar resultados, através da articulação entre todos os entes desta 
“REDE”. Ações superpostas, conflitantes e omissões só nos atrapalham e 

reduzem drasticamente a capacidade desta “REDE” de produzir resultados 
efetivos.  

 
 A proposta apresentada neste estudo, deriva de um amplo estudo 

sobre o tema, realizado sob uma aguçada visão observadora e critica, adquirida 
na lida, por anos, dos mecanismos de garantia de direitos à C/A no Brasil: 

 
-  Primeiramente, no âmbito do Poder Judiciário, 

trabalhando como serventuário, oficial de justiça, diretamente 
com crianças e adolescentes junto à Vara da Infância e 
Juventude. 

 
-  Após, como Auditor-Fiscal do Trabalho do M.T.E., 

por mais de 10 anos, inicialmente junto aos Núcleos de 
Proteção a C/A, e em seguida como Chefe da Divisão de 
Combate ao Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalhador 
Adolescente – DACTI, da Secretaria de Inspeção do Trabalho. 

 
-  Tendo participado da elaboração da publicação do  

IPEC/OIT - denominado “GUÍA PARA LA IMPLEMENTACIÓN 
DE UM SISTEMA DE INSPECCIÓN Y MONITOREO DEL 
TRABAJO INFANTIL EM LOS PAISES DEL MERCOSUR Y 
CHILE”  -  após participar de oficinas técnicas no Brasil,  na 
Argentina e Uruguai, promovidas pelo IPEC/OIT - Sudamérica 
– sediado em Lima/ Peru.  

 
 -   Como Mediador em negociações coletivas  

trabalhistas, da Secretaria de Relações do Trabalho do M.T.E. 
 
-   Tendo proferido mais de cinqüenta palestras sobre 

erradicação do trabalho infantil, profissionalização de 
adolescentes e Aprendizagem em todos os estados da 
Federação, em seminários promovidos pelos Fóruns estaduais 
de erradicação do trabalho infantil, pelo Fórum Nacional, pelas 
Procuradorias Regionais do Trabalho -PRTs – MPT e pelas 
Delegacias Regionais do Trabalho - DRTs do M.T.E.  

 
 -   Tendo participado do grupo técnico que elaborou o 

relatório oficial do governo brasileiro sobre os 12 anos da 
ratificação da “Convenção da ONU sobre os Direitos da 
Criança”, tendo elaborado o capitulo sobre trabalho infantil e 
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proteção do trabalhador adolescente, e desempenhado a 
função de membro do comitê de redação de todo o 
documento. 

 
  -   Participando de Grupo Técnico para regulamentar a 

Aprendizagem, após a edição da Lei 10.097/2000, tendo 
colaborado na elaboração da Portaria 702, da Instrução 
Normativa 26 e 54 da SIT/M.T.E.  

 
-     Participando da Comissão Especial do Trabalho 

Infantil Doméstico (CETID), criada pela portaria No. 78, de 

19/03/2002, com o objetivo de discutir e apresentar uma 
proposta de estratégia de intervenção de combate ao trabalho 
infantil doméstico, com a participação da Organização 
Internacional do Trabalho. 

 
 

    Estas experiências me credenciam a afirmar que o sistema 

proposto, se implantado, funcionará de forma efetiva, pela 

sua objetividade, simplicidade, e controle social, atenderá 
plenamente os ditames da Convenção 182 da OIT, e será um 
exemplo inédito, para o mundo, de “monitoramento” e 
“controle” da “REDE” de proteção de crianças e de 
adolescentes, quanto à erradicação do trabalho infantil.    

 
 Caso este sistema de “Monitoramento” e “Controle” seja 

implantado e implementado, poderemos ter a esperança de vivenciar um dia a 
“Visão de Futuro” constante no “Plano Nacional de Prevenção e 
Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalhador adolescente” 
da CONAETI. 

 

 A semente está lançada, coloco-me à disposição para 

estudos, debates, esclarecimentos e aprimoramentos sobre o tema, que por 
sua relevância merece nosso total empenho. 

 
 
 
José Tadeu de Medeiros Lima, Auditor-Fiscal do Trabalho, Chefe do Setor 

de Relações do Trabalho da Subdelegacia do Trabalho em Juiz de Fora/MG. End. Rua 
Santo Antonio 711 – Centro – Juiz de Fora/MG – Fone: 0XX32  3215-9231 ou 3215- 
2404 ou 3235 - 2714  - celular  0xx32  9977-7073. 
e-mail:  jtadeuml@aol.com 


